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APRESENTAÇÃO 

O presente documento corresponde à revisão do primeiro Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Nova Petrópolis, RS, elaborado em 

2014. O município, para fins de planejamento ambiental, pertencente à Bacia 

Hidrográfica do Rio Caí. 

O município de Nova Petrópolis localiza-se na Região Nordeste do Estado do 

Rio Grande do Sul, distante 80 km da capital do estado, Porto Alegre. Insere-se na 

região turística da Serra Gaúcha e segundo o Plano de Regionalização do Ministério 

do Turismo, integra a Microrregião das Hortênsias, juntamente com Gramado, 

Canela, São Francisco de Paula e Picada Café. A população atual é de 20.675 

habitantes (IBGE, 2017). 

Para a elaboração do plano municipal, foi considerada a lei federal nº 11.445 

de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, e a lei federal n° 12.305/2010, que, por sua vez, instituiu a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos. 

O referido Plano tem como principal objetivo servir de ferramenta útil para a 

capacitação dos gestores públicos no que diz respeito à correta gestão dos resíduos 

sólidos urbanos, visando facilitar e estimular a elaboração do planejamento, e o 

alcance dos objetivos de: não geração, minimização, reutilização, reciclagem, 

destinação e tratamento adequado dos resíduos sólidos urbanos, de acordo com as 

diretrizes da Legislação vigente. 

1 DEFINIÇÃO DO PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

O Brasil apresentou nas últimas décadas um acelerado aumento da população 

urbana, aliado a um consumo desenfreado. O resultado dessa combinação foi uma 

desregrada geração de resíduos sólidos, o popularmente conhecido “lixo”. Buscando 

soluções de sustentabilidade foi promulgada em 02 de agosto de 2010, a Política 

Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei Federal 12.305, representando um marco na 

gestão ambiental e definindo diretrizes para o correto destino dos resíduos. 



14 

 

Esta norma, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.404/2010, dispõe sobre 

a gestão dos resíduos sólidos, impondo a toda à sociedade, e as empresas a 

responsabilidade pela segregação dos resíduos, bem como diretrizes a serem 

adotadas pelo Poder Público para a gestão integrada e ao gerenciamento adequado 

aos resíduos sólidos, e uma destas obrigações é o Plano Local de Gestão Integrada de 

Resíduos. 

A sustentabilidade é a palavra chave de qualquer ação social da atualidade, a 

busca constante pelo desenvolvimento consciente já faz parte do cotidiano das novas 

políticas públicas. Assim, a Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece 

princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes para a gestão e gerenciamento dos 

resíduos sólidos, as responsabilidades dos geradores, do poder público, e dos 

consumidores, bem como os instrumentos econômicos aplicáveis. 

Ela consagra um longo processo de amadurecimento de conceitos: princípios 

como o da prevenção e precaução, do poluidor-pagador, da ecoeficiência, da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto, do reconhecimento do 

resíduo como bem econômico e de valor social, do direito à informação e ao controle 

social, entre outros. A Lei estabelece uma diferenciação entre resíduo e rejeito num 

claro estímulo ao reaproveitamento e reciclagem dos materiais, admitindo a 

disposição final apenas dos rejeitos. Inclui entre os instrumentos da Política as 

coletas seletivas, os sistemas de logística reversa, e o incentivo à criação e ao 

desenvolvimento de cooperativas e outras formas de associação dos catadores de 

materiais recicláveis. 

1.1 O PLANO MUNICIPAL 

O Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Nova 

Petrópolis (PMGIRS-NP) vem atender essa demanda do Sistema Nacional e também 

pretende propor um planejamento estratégico das novas demandas de resíduos 

sólidos do município. Nova Petrópolis é uma cidade com grande potencial turístico e 

que assim como várias cidades brasileiras vêm apresentando um elevado crescimento 

populacional. Desta forma, o gerenciamento adequado dos resíduos gerados é 
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fundamental para garantir o desenvolvimento do turismo na cidade, além de garantir 

a qualidade social e ambiental para seus habitantes e visitantes. 

O presente plano foi elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Coordenação, Trânsito e Habitação; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente; Comitê Municipal de Saneamento; Conselho Municipal de Meio 

Ambiente. A participação da sociedade civil deu-se através da Audiência Pública e 

da participação dos membros integrantes na comissão e conselho já citados. 

O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos é composto de um 

diagnóstico com o levantamento e caracterização da situação atual do município 

frente a sua geração de resíduos. Estes dados foram posteriormente analisados no 

prognóstico onde então ficaram definidas as metas e soluções que concretizaram o 

PMGIRS. 

1.2 OBJETIVOS DO PLANO 

O Plano Municipal de Gestão dos Resíduos Sólidos visa estabelecer as 

diretrizes municipais para o manejo dos resíduos sólidos gerados no município 

conscientemente. Tem como objetivos gerais a proteção da saúde pública e da 

qualidade ambiental, através da não geração, redução, reutilização, reciclagem e 

tratamento dos resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos. 

1.3 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

São objetivos específicos deste Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos: 

- Diagnosticar a situação atual do manejo dos resíduos sólidos, através do 

levantamento e da sistematização dos dados existentes; 

- Identificar as condições socioeconômicas e ambientais relacionadas à 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos; 
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- Propor melhorias no sistema de manejo dos resíduos sólidos urbanos 

produzidos no município; 

- Promover soluções de coleta, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos; 

- Promover a conscientização e identificação das responsabilidades de cada 

agente participante da cadeia produtiva; 

- Estabelecer diretrizes de ordenamento e melhoria do sistema de resíduos 

sólidos, estimulando novas ações e tecnologias ambientalmente sustentáveis; 

- Melhorar as condições de manejo dos resíduos sólidos priorizando a melhoria 

das condições de saúde pública e dos aspectos sanitários do município; 

- Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

- Promover a regularidade da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos 

que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, de forma sustentável 

operacional e financeiramente. 

1.4 PRINCÍPIOS DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS 

O PMGIRS-NP, após consolidado e aprovado, será parte da política 

ambiental do município. Dentre os princípios básicos deste plano destacam-se: 

- Redução da geração de resíduos, através da conscientização para não- 

geração e a prevenção da geração, consumo sustentável; 

- Reciclagem, reutilização, valorização do reaproveitamento; 

- Destinação ambientalmente correta; 

- Proteção da qualidade ambiental e saúde pública; 

- Estimulação à pesquisa e busca de novas tecnologias e soluções; 
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1.5 REQUISITOS DO PLANO MUNICIPAL 

Segundo Lei Federal nº 12.305/2010. 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o 

seguinte conteúdo mínimo: 

I - Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo 

território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de 

destinação e disposição final adotadas; 

 II - Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1o do art. 182 da 

Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas 

ou compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia 

de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 

ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na 

forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem 

como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados 

nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, 

de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e 

estadual; 
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 VII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

 VIII - programas e ações de capacitação técnica, voltados para sua 

implementação e operacionalização; 

 IX - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, 

a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

 X - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em 

especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

 XI - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

 XII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança 

desses serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

 XIII - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre 

outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição 

final ambientalmente adequada; 

 XIV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público 

local na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de 

outras ações relativas à responsabilidade compartilhada coleta seletiva e na logística 

reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

 XV - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

local, da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa, previstos no 

art. 33; 

 XVI - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa 

de monitoramento; 
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 XVII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

 XVIII - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal. 

2 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

O município de Nova Petrópolis localiza-se na região Nordeste do Rio 

Grande do Sul. Participa do grupo COREDE Hortênsias e da Rota Romântica. O 

COREDE Hortênsias destaca-se por representar sete municípios que tem objetivo 

promover o desenvolvimento turístico e econômico de forma sustentável. A Rota 

Romântica é outro agrupamento de cidades com foco turístico, destacando a 

imigração e a formação do aglomerado urbano, atualmente é composto de treze 

municípios. 

O município de Nova Petrópolis fica na encosta superior do Nordeste do RS. 

Possui uma área total de 291,1 km², sendo 30,12 km² de área urbana representando 

10,35% e 260,98 km² de área rural – 89,65%. A densidade demográfica é de 65,4 

hab/km². A altitude média é de 604m, sendo a máxima 802m.  

As coordenadas geográficas são: Latitude: 29º 22’ 55’’ S; Longitude: 51º 11’ 

29” W. 

Os limites municipais são: ao norte, Caxias do Sul; ao Leste, Gramado; ao 

Sul, Picada Café; e à Oeste, Feliz, Vale Real e Linha Nova. 

Os Distritos do município são: Distrito Sede – 1; Distrito dos Boêmios – 2º 

Distrito Pinhal Alto – 3º; e Distrito Vale do Caí – 4º. 

O município anteriormente com caráter agrícola, vem desde o século passado 

sofrendo transformações econômicas e demográficas. Estas alterações mudam o 

perfil socioeconômico e despontam a necessidade da preocupação ambiental e o 

controle do impacto ambiental do desenvolvimento urbano. 

O Plano Municipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos de Nova 

Petrópolis vem ao encontro do atendimento à lei 12.305/2010, além de representar a 
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preocupação constante com a gestão ambiental. Este plano pretende apresentar o 

diagnóstico local e propor aos gestores municipais as diretrizes relativas ao manejo 

de resíduos sólidos desde a sua geração até a disposição final. Com a proposição 

dessas ações, serão propostas as alternativas imediatas, ao longo e médio prazo que 

deverão ser implantadas para um desenvolvimento econômico sustentável 

ambientalmente. 

As soluções propostas visam garantir as necessidades da população, um 

desenvolvimento consciente. O plano de gestão integrada envolve não somente os 

setores públicos, mas entidades e empresas privadas e inclusive os cidadãos. A 

responsabilidade da legislação atual é de todos, assim a participação de cada grupo é 

essencial para o funcionamento e a correta aplicação deste plano. 
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2.1. POPULAÇÃO 

A população da cidade é composta de 34% de população rural e o restante é 

urbana. Nos Quadros 1 e 2 seguem os dados referentes à evolução populacional 

urbana e rural do município. 

Quadro 1: População no município 

DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DA POPULAÇÃO 

 

Ano do Censo 

 

 Área Urbana 

 

Área Rural 

 

Total 

1970 2.794 10.429 13.223 

1980 4.389 9.484 13.873 

1991 8.343 8.424 16.767 

2000 12.208 4.683 16.891 

2010 14.134 4.911 19.045 

Evolução no período 406% -53% 44% 

Fonte: Censos Demográficos IBGE 
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Quadro 2: Faixa etária da população 

FAIXA ETÁRIA DA POPULAÇÃO 

Faixa etária Homens Mulheres Total Percentual 

0 a 4 anos 468 530 998 5,24% 

5 a 9 anos 570 484 1.054 5,53% 

10 a 14 anos 599 602 1.201 6,31% 

15 a 19 anos 638 690 1.328 6,97% 

20 a 24 anos 767 777 1.544 8,11% 

25 a 29 anos 835 807 1.642 8,62% 

30 a 34 anos 809 802 1.611 8,46% 

35 a 39 anos 731 742 1.473 7,73% 

40 a 44 anos 757 736 1.493 7,84% 

45 a 49 anos 676 676 1.352 7,10% 

50 a 54 anos 640 622 1.262 6,63% 

55 a 59 anos 526 526 1.052 5,52% 

60 a 64 anos 449 489 938 4,93% 

65 a 69 anos 327 333 660 3,47% 

70 a 74 anos 236 303 539 2,83% 

75 a 79 anos 173 222 395 2,07% 

80 a 84 anos 106 175 281 1,48% 

85 a 89 anos 41 98 139 0,73% 

90 a 94 anos 20 51 71 0,37% 

95 a 99 anos 1 8 9 0,05% 

Mais de 100 

anos 

1 2 3 0,02% 

Total 9.370 9.675 19.045 100,00% 

Fonte: Censo Demográfico IBGE 2010 
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Referente ao número de empregos formais, estão relacionados no Quadro 3. 

Quadro 3: Número de empregos no município 

EMPREGOS FORMAIS 

IBGE Setores Masculino Feminino Total 

Extrativa Mineral 25 1 26 

Indústria de Transformação 1.532 1.574 3.106 

Serviços Industriais de Utilidade Pública 14 2 16 

Construção Civil 301 14 315 

Comércio 568 719 1.287 

Serviços 640 996 1.636 

Administração Pública 191 366 557 

Agropecuária 144 75 219 

Total das atividades 3.415 3.747 7.162 

 

Faixa etária Masculino Feminino Total 

10 a 14 anos 5 1 6 

15 a 17 anos 75 71 146 

18 a 24 anos 568 674 1242 

25 a 29 anos 513 605 1.118 

30 a 39 anos 987 1117 2104 

40 a 49 anos 775 820 1595 

50 a 64 anos 459 444 903 

Acima de 65 anos 33 15 48 

Ocupações com maiores estoques Masculino Feminino Total 

CBO 521110 - Vendedor de comércio varejista 105 355 460 

CBO 411005 - Auxiliar de escritório, em geral 117 300 417 

CBO 841505 - Trabalhador de tratamento do leite 

e fabricação de laticínios e afins 

148 177 325 

CBO 782510 - Motorista de caminhão (rotas 

regionais e internacionais) 

254 2 165 

Dados em 31 de dezembro de 2014. 

Fonte: RAIS / MTE 

 

2.2. Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

O índice de desenvolvimento humano pode ser visualizado no Quadro 4: 
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Quadro 4: Índice de desenvolvimento humano 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO MUNICIPAL 

 1991 2000 2010 

IDHM 0,589 0,697 0,78 

IDHM Educação 0,382 0,536 0,688 

IDHM Longevidade 0,788 0,852 0,89 

IDHM Renda 0,68 0,74 0,775 

IDHM - ranking no RS - - 14º 

IDHM - ranking no Brasil - - 128º 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

 

Os dados referentes à longevidade, mortalidade e fecundidade são 

apresentados no Quadro 5. 

Quadro 5: Dados sobre longevidade, mortalidade, fecundidade 

LONGEVIDADE, MORTALIDADE E FECUNDIDADE 

 1991 2000 2010 

Expectativa de vida ao nascer (em anos) 72,3 76,1 78,4 

Mortalidade infantil até 1 ano de idade (por mil nascidos 

vivos) 

14,6 12,3 9,3 

Mortalidade infantil até 5 anos de idade (por mil nascidos 

vivos) 

17,1 14,3 10,9 

Taxa de fecundidade (filhos por mulher) 2,5 2,1 1,4 

Fonte: PNUD, IPEA e FJP 

 

2.3 ASPECTOS DA SAÚDE PÚBLICA 

Nova Petrópolis pertence à 5º CRS, de Caxias do Sul, fazendo parte também 

da Microrregião das Hortênsias. Sua gestão consiste em: 

- Gestão Incipiente: conforme enquadramento na NOB – SUS 01/93. 

- Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada: pleiteada conforme NOAS – 

SUS 01/2001. 

A Estrutura da equipe de saúde pública municipal é formada de: 
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- 07 Unidades Básicas de Saúde: Linha Brasil, Vale Verde, Piá, Centro, Vila 

Germânia, Vale do Caí e Pinhal Alto. 

- 8 Unidades tipo PSF – Programa Saúde da Família, 2 (duas) no Centro e 

1(uma) em cada uma das demais UBS; 

- 01 CRAS – Centro de Referência em Assistência Social, vinculado a 

Subsecretaria Municipal de Assistência Social; 

- 01 CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial – vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde; 

A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social conta com 138 

profissionais distribuídos conforme Quadro 6. 

Quadro 6: Dados Secretaria Municipal Saúde 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Hospitais 1 

Leitos disponíveis 32 

Unidades Básicas de Saúde 7 

Agentes de Saúde 42 

Profissionais da área da saúde pública 

Profissional Efetivo Contratado Terceirizado Estagiário Total 

Nível Superior 36 12 8 7 56 

Enfermeiro 9 1 0 0 10 

Médico 8 4 4 0 16 

Odontólogo 8 0 0 0 8 

Psicólogo 6 0 0 3 6 

Assistente Social 4 4 4 4 12 

Nutricionista 1 1 0 0 2 

Fisioterapeuta 0 2 0 0 2 

Nível Médio 30 2 0 0 32 

Téc. de Enfermagem 19 0 0 0 19 

Agentes de limpeza 8 0 0 0 8 

Nível Fundamental 38 12 0 0 50 

Ag. Com. de Saúde 35 6 0 0 41 

Agentes de limpeza 3 6 0 0 9 

Fonte: Secretaria de Saúde e Assistência Social, Setembro/2015 
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- Ambulatórios: A Secretaria conta, no município, com 08 ambulatórios 

médicos completamente instalados, um cada UBS, e 01 Hospital gerido pela OASE 

(Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas); 

- Rede Laboratorial: realização de todos os exames conforme pactuação, 

sendo referenciados no Hospital Nova Petrópolis ou em laboratório conveniado 

conforme a pactuação; 

- Terapias: fisioterapias junto ao Hospital Nova Petrópolis e hemoterapia 

junto ao Hospital de Caridade de Canela; 

- RX e Ecografias obstétricas: Hospital Nova Petrópolis. 

- Referência: O município tem como referências as redes Hospitalares do 

SUS nos municípios de Caxias do Sul, Gramado, Canela e Porto Alegre, variando 

conforme as especialidades e a pactuação.  

2.4 DADOS EDUCACIONAIS 

 No Quadro 7 são apresentados dados referentes a educação no município. 

ESCOLAS 

 Municipais Estaduais Particulares Total 

Quantidade de Escolas 12 5 4 21 

Alunos na Educação Especial - - 71 71 

Alunos na Educação Infantil 944 - 92 1036 

Alunos no Ensino Fundamental 977 975 156 2.108 

Alunos no Ensino Médio - 433 434 867 

Alunos matriculados no 

NEEJA 

- 60 - 60 

Total de alunos do município 1.921 1.468 753 4142 

% de participação 46,4% 35,4% 18,2% 100

% 

Fonte: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Dezembro/2015 

 

Referente ao Ensino Superior em Nova Petrópolis há uma instituição de 

ensino, a FACENP – Faculdade Cenecista de Nova Petrópolis – iniciou suas 

atividades em 1° de março de 2004, possui atualmente 90 acadêmicos no curso de 

Administração, 56 no de Ciências Contábeis e 32 nos cursos de EAD. 



27 

 

2.5 HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

A cidade expande consideravelmente a cada ano, novos loteamentos e a 

seguida ampliação da zona urbana nas regiões mais afastadas são os principais 

indícios deste fato. 

A quantidade de pessoas por edificação diminuiu e a expansão da cidade é o 

resultado mais visível. 

Novas construções e ampliações são algo presente na visão da cidade. A 

proporção de infraestrutura tenta acompanhar esta evolução, novas creches, escolas e 

postos de saúde e demais serviços de atendimento à população são projetadas todos 

os anos. 

Os dados referentes ao IPTU são apresentados no Quadro 8. 

Quadro 8: Dados referente ao IPTU. 

CADASTROS DE IPTU 

Ano Predial Territorial Total 

2011 6.042 2.467 8.509 

2012 6.250 2.553 8.803 

2013 6.473 2.644 9.117 

2014 7.214 2.947 10.161 

2015 7.541 3.868 11.409 

Dados do Cadastro de IPTU até 30 de novembro de 2015. 

Fonte: Secretaria da Fazenda e Secretaria de Planejamento, Coordenação de Trânsito 

e Habitação, Dezembro/2015 

 

Analisando estes quadros percebe-se uma ampliação de 1.144 unidades em 4 

anos, uma média de 286 unidades/ano. Considerando que a maior parte destas 

encontra-se na zona urbana tem-se uma ideia da ampliação da população urbana. 

Analisando a projeção do crescimento urbano, percebem-se algumas tendências de 

ocupação: 

- Expansão do comércio ao longo da RS 235, em especial na parte 

pertencente a Avenida 15 de Novembro; 
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- Ocupação de prédios multifamiliares no bairro logradouro; 

- Intensificação de construções mistas na zona do centro da cidade; 

- Ampliação da ocupação territorial dos bairros Vila Germânia, BR 116, 

Pousada da Neve e Bavária, através de novos loteamentos e também da ampliação de 

indústria e serviços; 

- Maior ocupação e expansão urbana junto ao bairro Piá e Pousada da Neve; 

- Desenvolvimento de um grande conjunto habitacional na Linha Imperial; 

- Expansão da ocupação urbana em todos os núcleos urbanos junto às 

localidades. Destaca-se: Pinhal Alto e Linha Olinda; 

- Tendência à interligação direta dos bairros Vale Verde até o Centro da 

Cidade e também do Centro em direção a Vila Olinda, a ocupação das áreas vazias 

neste trecho são bem prováveis nos próximos anos; 

- Há ainda proposição para a intensificação das ocupações rurais para 

pousadas e locais de visitação turística, além de condomínios rurais, principalmente 

em locais com proximidade a RS 235. 

2.5 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

A Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN é a concessionária 

responsável pelo tratamento de água na zona urbana da região central. O arroio Santa 

Isabel é a principal fonte de fornecimento de água nesta região. A captação para ETA 

ocorre por meio de uma barragem, além disso, outros poços buscam suprimir as 

demais necessidades de abastecimento. 

A abrangência da rede atendida pela CORSAN é de 7.750, das quais 7.562 

estão ativas. Seguem dados do abastecimento público no ano de 2017 (Quadro 9): 
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Quadro 9: Informações sobre o abastecimento de água pela CORSAN em 

2017. 

Abastecimento de Água 2017 - CORSAN 

Principal manancial Arroio Santa Isabel (captação de água bruta) 

Manancial de Apoio Arroio Ackermann (captação de água bruta) 

Estação de Tratamento de Água – ETA Convencional 

Sistema da ETA Decantação, filtração, desinfecção, distribuição 

Horas de produção 20 h/dia 

Produção atual 47 l/s 

Extensão de rede distribuidora 125 km 

Capacidade de reservação 1.315 m³ 

Fonte: Corsan, 2017. 

No interior do município e nas zonas urbanas mais afastadas do centro da 

cidade, o abastecimento é dado por redes operadas por associações de moradores. 

Estas associações coletam água de nascentes ou de poços e através de um sistema de 

tratamento simples fornecem água à população próxima. Atualmente conta com as 

seguintes redes de abastecimento na zona rural, conforme Quadro 10.  

Quadro 10: Infraestrutura para abastecimento de água no município 

LOCALIDADE 

Nº DE 

LIGAÇÕ

ES 

EXTENSÃO 

DA REDE 

CAPACIDADE 

RESERVATÓRIO 

CONSUMO 

MÉDIO 

Linha Brasil 180 6-7 km 30.000 litros 47.000 l/dia 

Linha Temerária 95 9 km 55.000 litros 40.000 l/dia 

São José do Caí 40 5,3 km 20.000 litros 15.000 l/dia 

Linha Imperial 303 15 km 120.000 litros 40.000 l/dia 

Pinhal Alto 400 16 km 155.000 litros 70.000 l/dia 

Linha Araripe 143 14,8 km 60.000 litros 45.000 l/dia 

Arroio Paixão 32 1,8 km 10.000 litros 10.000 l/dia 

Nove Colônias 31 3 km 20.000 litros 12.000 l/dia 

 

 Para o ano de 2018, ainda no primeiro semestre, está prevista pela CORSAN 

a perfuração de um poço tubular profundo no Bairro Vila Germânia, assim como a 

implantação de adutoras e reservatório para servir a comunidade local. 
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Outras redes estão sendo construídas no município, especialmente na zona 

rural. No primeiro semestre de 2017 foi instalada nova rede de água na Linha 

Gonçalves Dias, a fim de suprir a demanda da região. A rede está vinculada a pço 

tubular profundo que se encontra em fase de outorga junto ao Departamento de 

Recursos Hídricos – DRH do Rio Grande do Sul. 

Importa ressaltar que o Plano Municipal de Água e Esgoto de Nova 

Petrópolis que entrou em vigor no ano de 2012 possui seu próprio plano de metas, 

com prazos específicos e que estão sendo cumpridos pela CORSAN.  

2.6 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ESGOTO 

Atualmente, o município não possui uma rede de esgotamento sanitário. 

Ainda, a população utiliza-se do tratamento estático de coleta e tratamento de esgoto, 

dado através de fossa séptica e sumidouro. Desde 2010, o Plano Diretor municipal 

prevê a construção de filtro anaeróbio para fazer parte deste sistema, desta forma 

algumas unidades já adotam a sequencia de fossa, filtro e sumidouro. Este sistema 

resolve o problema parcialmente, visto que a única empresa que realiza a limpeza dos 

resíduos do sistema não faz o correto destino deste lodo, despejando estes em 

propriedades mais afastadas sem qualquer tratamento. 

Em 2014, o município foi contemplado por um recurso do PAC 2 para 

construir na zona urbana uma estação de tratamento de esgoto. O projeto inicial de 

16 milhões foi dividido a fim de atender ao valor de 8 milhões liberados inicialmente 

ao município. O projeto visa atender os bairros Centro, Logradouro e Juriti com rede 

de coleta de esgotos e tratamento adequado do mesmo. A ETE está sendo construída 

na direção oposta aos mananciais utilizados para abastecimento e, findado o primeiro 

semestre de 2017, encontra-se 85% concluída, conforme dados da Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

2.7 ASPECTOS ECONÔMICOS 

O município de Nova Petrópolis tem uma economia bastante diversificada, o 

setor industrial ainda é destaque, porém nos últimos anos vem perdendo espaço para 
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o setor de comércio e serviços, devido à evolução turística da cidade. Dentre as 

maiores empresas do município em retorno de ICMS, estão elencadas no Quadro 11. 

Quadro 11: Empresas registradas no município com maior arrecadação de ICMS 

MAIORES EMPRESAS EM VALOR ADICIONADO (ICMS) NO ANO DE 2012 

1 Cooperativa Agropecuária Petrópolis Ltda. (Indústria). 

2 Cooperativa Agropecuária Petrópolis Ltda. (Supermercado). 

3 Estofados Germânia Ltda. 

4 Fundição Alca Ltda. 

5 Seibt Máquinas para Plástico Ltda. 

6 Elise Móveis Ltda. 

7 Idilia Armani Indústria Têxtil Ltda. 

8 Auto Nova Petrópolis 

9 Benoit Eletrodomésticos Ltda.. 

10 Matadouro Zimmermann Ltda., 

11 Sandra de Lio Ind. e Com. De Confec. Ltda. 

12 Cooperativa Agropecuária Petrópolis Ltda. ( Fábrica de Rações) 

13 Granja Pinheiros Ltda. 

14 Rudinei Brombatti 

15 Matadouro da Serra Ltda. 

16 C. Casagrande Eireli 

17 Criações Dakota Ltda. 

18 Dakota S/A 

19 Global Distribuição de Bens de Cons. Ltda. 

20 Elmir Com. De Calçados e Vestuário Ltda. 

Fonte: Secretaria da Fazenda, Dezembroo/2015 

 

Paralelo a estes dados, pode ser percebida a distribuição de empregos formais 

no município. Cabe salientar que no ramo de comércio e serviços, bem como na 

agropecuária a maioria das empresas são familiares e estes nem sempre tem emprego 

formal conforme Quadro 3. 

Os principais produtos produzidos são: 

- Industriais: Laticínios, malhas, calçados e móveis 

- Agrícolas: Hortifrutigranjeiros, milho, batata e feijão, silvicultura  

- Pecuários: Avicultura, gado leiteiro, suinocultura 
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Estas atividades influenciam diretamente no crescimento do PIB, conforme 

Quadro 12. 

Quadro 12: Evolução do PIB no município 

PRODUTO INTERNO BRUTO – PIB 

Ano PIB Variação PIB per capita Variação 

2009 R$ 346.486,00 16,19% R$ 18.597,00 15,27% 

2010 R$ 405.848,00 17,13% R$ 21.295,00 14,51% 

2011 R$ 457.096.907 16,38% R$ 23.793,46 12,45% 

2012 R$ 522.406.847 29,55% R$ 26.968,50 27,46% 

2013 R$ 563.878.888 23,36% R$ 28.017,43 17,75% 

Fonte: Fundação de Economia e Estatística, Dezembro/2015 

 

2.8 ASPECTOS RELACIONADOS AO MEIO AMBIENTE 

O município é autônomo nas questões de Licenciamento Ambiental desde a 

municipalização em dezembro de 2005. Ocorre no nível de Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, os processos de licenciamento ambiental para 

empreendimentos de potencial poluidor local, conforme especifica a Resolução 

CONSEMA 288/2014. 

2.8.1 Dados Físicos 

Na sequência serão descritos os principais aspectos relacionados aos meios 

físico, biótico e socioeconômico do município de Nova Petrópolis. 

 Na Figura 1 é possível visualizar detalhe da Carta Topográfica da região de 

inserção do município de Nova Petrópolis, na região serrana do RS. 

Figura 1: Detalhe de Carta Topográfica da região do município de Nova 

Petrópolis (na cor rosa.). 
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Fonte: Carta Topográfica do Exército. Escala 1:50.000 

2.8.1.1 Clima 

O clima é caracterizado como subtropical. As variações de altitude 

determinam grandes diferenças de temperaturas nas diversas regiões do município. 

Nos vales o verão é quente e úmido, no inverno apresentam um frio intenso. 

Nas regiões mais elevadas o calor pode chegar a 30ºC e no inverno a temperatura fica 

abaixo de 0ºC com ocorrência de geadas e até neve. 

2.8.1.2 Hidrografia 

Nova Petrópolis está inserida na Bacia Hidrográfica do Rio Caí. A Bacia 

Hidrográfica do Rio Caí (Figura 2) é constituída por 55 sub-bacias (AGRAR, 1971) e 

pode ser dividido em 3 segmentos de características distintas, caracterizadas como 

curso superior, médio e inferior. Esta divisão é semelhante àquela feita por AGRAR 

(1971), baseada em gradientes de declividades do rio principal, onde o curso superior 

(até o rio Piaí) apresenta valores de 0,15 a 3,5%, o curso médio (até o arroio Mauá) 

tem 0,07 a 0,37% e o curso inferior 0,01 a 0,07%. 
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Figura 2: Bacia Hidrográfica do Rio Caí 

 

Fonte: Abiconsult. 

2.8.1.3 Hidrogeologia 

O município de Nova Petrópolis está situado na Província Hidrogeológica do 

Paraná que é preenchido com sedimentos, em geral, clásticos e intrusões de derrames 

basálticos, atingindo uma espessura máxima de 7.800 metros. O aquífero mais 

importante é o Botucatu, que representa cerca de 80% do potencial hidrogeológico da 

região, contribuindo, em grande parte, para o abastecimento de diversas áreas. É 

constituído por espessa sequência sedimentar de idade Mesozóica, reunindo as 

formações Botucatu, Pirambóia, Rio do Rastro e correlatos. 

 

2.8.1.4 Vegetação 

Segundo AGRAR (1971), a região da Bacia do Caí apresenta tipos 

fisionômicos vegetais cuja distribuição espacial corresponde aproximadamente à 

estrutura geomorfológica. A mata nativa inicia no sul da bacia hidrográfica, na zona 
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dos tabuleiros de Montenegro e Pareci Novo. Estende-se depois, com poucas 

interrupções, por sobre a Encosta até a borda da Serra. Em geral, a mata fechada da 

Serra limita-se com a planície da Depressão Central e o topo do Planalto. Sua largura 

é variável em função da variabilidade da subida. 

Nova Petrópolis se encontra na região das seguintes formações: 

- Floresta Estacional Decidual Aluvial. 

- Floresta Estacional Decidual Submontana. 

- Floresta Estacional Decidual Montana. 

- Floresta Ombrófila Mista Montana. 

2.8.1.5 Solos 

Os tipos de solos encontrados do município de Nova Petrópolis são 

classificados como: 

a) Neossolos Litólicos Distróficos: ocorrem nas encostas superiores, 

associados à Cambissolos Húmicos Alumínicos e a Alissolos Hipocrômicos Órticos. 

A unidade RLe é tipicamente encontrada na área serrana da Serra Geral, em altitudes 

que vão de 120 m a 460 m no baixo Caí e de 40 m a 600m no médio Caí ou até 800 

m no alto Caí, em relevo forte ondulado a montanhoso. Os solos são via de regra 

Eutróficos e exibem frequentemente horizonte Chernozêmico, devido ao fato de 

serem solos pouco desenvolvidos e jovens e de material de origem de composição 

basáltica. Comparada à unidade NVdf2, que ocupa a mesma unidade 

geomorfológica, apresenta basicamente as mesmas unidades taxonômicas, porém 

devido ao seu relevo mais acentuado, que chega ao montanhoso e até ao escarpado, 

apresenta um predomínio de Neossolos e Cambissolos, com Chernossolos e 

Nitossolos em menor proporção. 

b) Chernossolos Háplicos órticos: Ocorrem nas regiões de várzea do Rio Caí. 

São solos isentos de caráter férrico ou carbonático. Os Chernossolos da área de 

estudo apresentam cores predominantemente brunadas nos matizes 7,5YR e 5YR; 

normalmente de profundidade reduzida e contato lítico entre 50 e 100 cm de 

profundidade, tendo solos mais profundos, principalmente em áreas mais próximas 
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aos fundos de vales. Apresentam drenagem moderada em sua maioria com textura 

superficial média ou argilosa e subsuperficial argilosa. Alguns apresentam mudança 

textural abrupta, o que aumenta a susceptibilidade à erosão desses solos. Esses solos 

apresentam alta fertilidade química. Suas principais limitações ao uso agrícola são 

rochosidade, pedregosidade e o relevo movimentado, que dificultam a mecanização e 

favorecem a erosão. 

c) Associação entre Neossolos Litólicos Eutróficos e Chernossolos 

Argilúvicos férricos: Encontram-se nas encostas inferiores de relevo mais acentuado, 

altitudes que vão de 120 m a 460 m no baixo Caí e de 40 m a 600m no médio Caí 

(Fig. 16) ou até 800 m no alto Caí, em relevo forte ondulado a montanhoso. Os solos 

são via de regra eutróficos e exibem frequentemente horizonte A Chernozêmico, 

devido ao fato de serem solos pouco desenvolvidos e jovens e de material de origem 

de composição basáltica. Comparada à unidade NVdf2, que ocupa a mesma unidade 

geomorfológica, apresenta basicamente as mesmas unidades taxonômicas, porém 

devido ao seu relevo mais acentuado, que chega ao montanhoso e até ao escarpado, 

apresenta um predomínio de Neossolos e Cambissolos, com Chernossolos e 

Nitossolos em menor proporção. Estes solos constituíam a unidade Ciríaco-Charrua 

de Brasil (1973), sendo o Ciríaco o Chernossolo e o Charrua. 

3 SISTEMA DE COLETA DE RESÍDUO RESIDENCIAL 

No município de Nova Petrópolis adota-se a coleta seletiva desde 1998. 

Atualmente é realizado processo licitatório para a coleta e o transporte do resíduo. 

Anteriormente o município possuía um lixão e posteriormente um aterro sanitário, 

ambos, localizados na localidade de Arroio Paixão, na Rua Aloysio Arthur 

Mombach. Atualmente esta área está em processo de recuperação mediante Projeto 

de Recuperação de Área Degradada – PRAD licenciado pelo órgão ambiental 

estadual (FEPAM) através da LO n° 4607/2017-DL. 

3.1 TIPOS de coleta 

Nova Petrópolis tem coleta seletiva doméstica de resíduo orgânico e 

inorgânico. A coleta de resíduo é terceirizada sendo após a licitação – concorrência 
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pública foi contratada a empresa Junges Ltda. Inclui os serviços de coleta, transporte, 

triagem e destinação final dos rejeitos em Aterro Sanitário. 

A empresa coleta este resíduo e o transporta até a cidade de Tupandi, RS, 

onde passa por um processo de triagem. O resíduo é separado por espécie, enfardado 

e enviado para usinas de reciclagem. O resíduo orgânico e o rejeito são depositados 

no complexo da unidade de São Leopoldo, unidade pertencente à CRVR. 

No Quadro 13 podem-se visualizar os dados referentes ao número de 

domicílios atendidos. 

Quadro 13 Domicílios atendidos com coleta de resíduos no município 

POPULAÇÃO URBANA ATENDIDA PELO SERVIÇO DE COLETA DOMICILIAR DIRETA 

(HABITANTES) 

2012 2013 2014 2015 2016 

12.938 13.442 13.553 15.151 15.250 

Fonte: Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

 

No Quadro 14 é possível constatar ao volume de resíduos domiciliares 

coletados no ano de 2016: 

Quadro 14: Volume de resíduos domiciliares coletados em 2016 

 

 

PERÍODO 

RESÍDUOS 

TOTAL ORGÂNICOS INORGÂNICOS 

m3 m3 m
3
 

jan/16 

(15 dias) 

370 313 683 

fev/16 634 593 1.227 

mar/16 669 670 1.339 

abr/16 658 593 1.251 

mai/16 631 619 1.250 

jun/16 655 650 1.305 

jul/16 657 588 1.245 

ago/16 681 674 1.355 

set/16 626 608 1.234 

out/16 627 575 1.202 

nov/16 603 582 1.185 

dez/16 656 619 1.275 

 TOTAL 14.551 

Fonte: Biasotto, 2016. 

3.2 Periodicidade de coleta 
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A periodicidade de coleta é diferente na zona urbana e rural. Na parte urbana 

é realizada diariamente nos bairros Centro e Logradouro e nos demais bairros a 

coleta é feita entre duas à três vezes por semana. Já na parte rural ocorre variação 

desde semanal, quinzenal e até mensal. A divulgação destas informações tem sido 

feita através do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, e com a ajuda de folders 

informativos, publicações em jornais locais e distribuídos no balcão da própria 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.  

Inicialmente os mesmos eram simplificados, apenas com as localidades seus 

respectivos dias e períodos de coleta. A partir do ano de 2014 passaram a ser mais 

completos, com layout didático e diversas informações adicionais a respeito das 

coletas especiais, além de ter se firmado uma parceria com a iniciativa privada, que 

contribuiu financeiramente com a elaboração do material. O folder veiculado no ano 

de 2017 pode ser visualizado na Figura 3, a seguir: 

Figura 3: Folder de coleta de resíduos veiculado no ano de 2017. 
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4 CONTROLE 

O controle das quantidades é feita por amostragem junto aos caminhões de 

coleta.  

4.1 OUTRAS FORMAS DE COLETA 

4.1.1Galhos e material de varrição 

Os galhos e resíduos de varrição são triturados junto ao horto municipal e 

utilizados para compostagem e adubação. 

4.1.2 Móveis  

Os móveis são recolhidos conforme agendamento na Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, o resíduo é armazenado provisoriamente até o recolhimento por 

empresa terceirizada. 

4.1.3 Agrotóxicos 

Em razão do uso elevado e ausência de uma política de controle, o município, 

através de convênio junto ao setor privado, com a Cooperativa Piá e Agrimar, possui 

um convênio com as empresas CINBALAGENS CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA DESTINAÇÃO FINAL DE EMBALAGENS VAZIAS 

DE AGROTÓXICOS, de Passo Fundo/RS e ARACAMP, de Vacaria/RS 

respectivamente onde, de acordo um cronograma anual é realizada a coleta de 

embalagens vazias de agrotóxicos, para destino final. É de responsabilidade do 

fabricante o recolhimento desses frascos, segundo a Lei Federal 7802 de 11 de julho 

de 1989 e decreto federal 4074 de 04 de janeiro de 2002. 

4.1.4 Hospitalar (serviços de saúde) 

Os resíduos hospitalares provenientes de laboratórios, postos de saúde, 

clínicas veterinárias, consultórios médicos e odontológicos são enviados para a coleta 

especial (lixo contaminado, perfurocortante e vidros) e são recolhidos uma vez por 

semana. 



40 

 

Esse serviço é terceirizado. A Secretaria Municipal da Saúde, e todos os 

profissionais autônomos geradores deste resíduo possuem um convênio com o 

Hospital de Nova Petrópolis para a destinação dos resíduos hospitalar. O hospital 

possui um contrato de prestação de serviço com a empresa CERESA, devidamente 

licenciada ambientalmente. 

4.1.5 Óleo de Cozinha 

A coleta de óleo de cozinha é feita através de campanhas de conscientização 

junto às escolas do município, alguns restaurantes parceiros e nas empresas Dakota e 

Piá. O óleo coletado é repassado à empresa Oleoplan que vem fazer o recolhimento 

em tonéis. Provisoriamente estes tonéis são armazenados até a coleta. 

4.1.6 Construção Civil 

O município não possui sistema de coleta deste resíduo, que em parte é 

disposto em aterros licenciados. 

A indústria da construção civil é a que mais explora recursos naturais. Além 

disso, a construção civil também é a indústria que mais gera resíduo. No Brasil, a 

tecnologia construtiva normalmente aplicada favorece o desperdício na execução das 

novas edificações. 

Enquanto em países desenvolvidos a média de resíduos proveniente de novas 

edificações encontra-se abaixo de 100 kg/m
2
, no Brasil este índice gira em torno de 

300kg/m
2
 edificado. 

Em termos de composição, os resíduos da construção civil são uma mistura 

de materiais inertes, tais como concreto, argamassa, madeira, plásticos, papelão, 

vidros, metais, cerâmica e terra. 

Ao disciplinar os resíduos da construção civil, a Resolução CONAMA nº 307 

leva em consideração as definições da Lei de Crimes Ambientais, de fevereiro de 

1998, que prevê penalidades para a disposição final de resíduos em desacordo com a 

legislação. Essa resolução exige do poder público municipal a elaboração de leis, 

decretos, portarias e outros instrumentos legais como parte da construção da política 

pública que discipline a destinação dos resíduos da construção civil. 
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A questão do gerenciamento de resíduos está intimamente associada ao 

problema do desperdício de materiais e mão-de-obra na execução dos 

empreendimentos. A preocupação expressa, inclusive na Resolução CONAMA nº 

307, com a não-geração dos resíduos deve estar presente na implantação e 

consolidação do programa de gestão de resíduos. 

Em relação a não-geração dos resíduos, há importantes contribuições 

propiciadas por projetos e sistemas construtivos racionalizados e também por práticas 

de gestão da qualidade já consolidadas. 

Os aspectos considerados na gestão de resíduos abordados a seguir dizem 

respeito à organização do canteiro e aos dispositivos e acessórios indicados para 

viabilizar a coleta diferenciada e a limpeza da obra. 

4.1.7 Sistema de coleta especial 

Periodicamente também são realizadas campanhas de coleta especial de 

material, tais como resíduo eletrônico, pneus, equipamentos domésticos, pilhas, 

baterias, etc. 

Na figura 4 é possível visualizar material informativo sobre campanha de 

coleta de resíduos eletrônicos ocorrida em 2017: 

Figura 4: Coleta de resíduo eletrônico e pneus, veiculado em 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Secretaria Mun. De Agricultura e Meio Ambiente, 2017. 
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5 PROGNÓSTICO 

De posse dos dados levantados e o diagnóstico realizado, iniciou-se o 

prognóstico da produção de resíduos no município. Nesta etapa analisou-se a 

qualidade, a continuidade e a melhoria dos serviços prestados, a fim de propiciar sua 

gestão com maior eficiência técnica e financeira. 

5.1 IDENTIFICAÇÃO DE PONTOS FRACOS 

Como ponto fraco da questão do resíduo sólido do município verificou-se: 

1) No sistema de coleta: 

- A cidade apresenta relevo bastante acidentado o que torna o custo de coleta 

do sistema mais caro. Sugestão: Não há como alterar esta questão; 

- O município apresenta grande quantidade de ruas sem saída, e sem projeção 

de “cul-de-sac” para a manobra dos caminhões de coleta. Sugestão: fazer coleta na 

rua principal mais próxima, porém prever um espaço para o depósito do lixo e a 

conscientização da população próxima a este respeito, informando horários e forma 

de armazenagem; 

- A cidade apresenta uma ocupação desigual, onde áreas inclusive na zona 

central são intercaladas por áreas desocupadas. Sugestão: promover a ocupação 

destas áreas na zona urbana através de medidas de IPTU progressivo; 

- Grande volume de coleta por habitante. Sugestão: promover medidas de 

redução de volume na coleta através da conscientização dos moradores; 

- Descumprimento dos horários por parte dos proprietários. Sugestão: 

inicialmente promover a mobilização da comunidade e posteriormente começar a 

aplicar sanções a quem descumprir; 

- Grande número de paradas e coletas numa extensão de quadra. Sugestão: 

promover a colocação de lixeiras coletivas e padronizadas a serem dispostas junto às 

quadras e/ou canteiro central. 



43 

 

- Falta de coleta ou baixa presença nas localidades do interior. Sugestão 

aumentar a frequência, ampliar rotas e disponibilizar coleta seletiva de resíduo 

reciclável e orgânico, cadastramento de unidades no interior e previsão de cobrança 

também na zona rural. 

- Falta de um local adequado para instalação de usina de triagem e zona de 

despejo do rejeito. Principais motivos: as instalações destes locais geram vetores de 

pragas; o município não possui zona industrial; a zona residencial é espalhada; 

grande valorização das áreas rurais tanto para cultura de produtos, como para 

ocupação de chácaras para residências de veraneio e moradia; valorização turística 

das áreas e enquadramento numa zona de valorização territorial. Sugestão: manter 

sistema terceirizado para triagem e despejo do rejeito, porém mantendo maior 

controle através de uma equipe de acompanhamento contínuo de todo o processo. 

- Falta de local de destino para móveis velhos. Sugestão: promover a parceria 

com alguma empresa para destinar cada parte deste resíduo, e buscar um ponto de 

armazenamento provisório. 

- Coletas especiais: ampliar promovendo uma a cada trimestre a fim de 

facilitar destinação e evitar armazenamento inadequado. 

2) Na coleta de resíduos de construção civil 

Atualmente o município não dispõe de nenhuma empresa que faz a coleta 

deste material, cabendo aos proprietários a sua separação e recondução. Desta forma, 

muitas vezes o município acaba ficando com este ônus, sendo parte incluída no lixo 

doméstico e parte sendo deixada para ser coletada por agendamento. A proposta é 

abrir um edital para prestação deste serviço para a comunidade e se acaso ainda não 

houver interessado buscar a parceria com municípios vizinhos através de uma 

cooperativa ou empresa que faça a coleta e trituração de parte deste material. 

5.2 PROJEÇÃO POPULACIONAL 

Conforme dado levantado pela empresa Ambiconsult (2012) para cálculo de 

população de Plano de Saneamento de Água e Esgoto, a partir de pesquisa dos dados 
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disponibilizados pelo IBGE referente aos seus censos habitacionais, para Nova 

Petrópolis têm-se os seguintes dados, conforme ilustra o Quadro 15. 

Quadro 15: Crescimento populacional no município 

ANO 

URBANA RURAL 

POPULAÇÃO 
TX DE 

CRESCIMENTO 
POPULÇÃO 

TX DE 

CRESCIMENTO 

1970 2.767 - 10.456 - 

1980 4.376 58,81% 9.490 -9,24% 

1991 8.343 90,06% 8.424 -11,23% 

2000 12.208 46,33% 4.683 -44,41% 

2010 14.134 15,78% 4.911 -4,87% 

Fonte: IBGE (2010). 

5.2.1 Projeção População Urbana 

 A projeção realizada pelo método de regressão múltipla será utilizada no 

presente estudo. Recomenda-se que em cada revisão feita neste plano, a diversas 

curvas de projeção sejam novamente analisadas. 

O Quadro 16 demonstra os cálculos realizados a partir da aplicação dos 

métodos mais comuns: 

Quadro 16: Projeção do crescimento populacional para município  
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Fonte: Abiconsult (2012). 

5.2.2 População Rural 

No caso da população rural a melhor metodologia de estimativa populacional 

é obtida pela curva de crescimento decrescente, a qual admite uma população 

mínima onde se estabiliza a curva de crescimento/decaimento da população. 

Observa-se claramente que a população rural decaiu ao longo dos anos, 

estabilizando-se na última década. A população urbana vem apresentando 
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decréscimo nas taxas, porém apesar da diminuição, a projeção de recolhimento deve 

aumentar significativamente em relação ao novo uso da ocupação rural, muito mais 

voltado a questão habitacional e até mesmo turística. Também grande parte desta 

área rural deverá ser aglomerada na zona urbana dessas localidades. 

5.3 DEMANDA FUTURA DE RESÍDUO 

O cálculo de estimativa da demanda futura de resíduos foi realizado em 

função do aumento da população do município dentro de um horizonte de 25 anos e a 

quantidade de resíduos gerados no município. Com base em metodologia conhecida e 

indicada pela literatura, estimou-se o crescimento populacional a partir a taxa de 

crescimento observada entre os anos 2004 a 2014. A partir da determinação da 

projeção populacional, e geração per capita de resíduos (Kg/hab.dia), com taxa de 

incremento da geração per capita de 2,18%a.a estimada a partir da geração per capita 

do período de 2010 a 2016, calculou-se a quantidade de resíduos sólidos urbanos a 

ser gerada em anos futuros. Para tanto, foram consideradas as seguintes premissas: 

a) Composição dos resíduos sólidos urbanos não variando com os anos; 

b) Taxa média de geração per capita atual tendo como referência os meses de 

janeiro a setembro de 2017; 

c) Taxa de incremento anual da geração de resíduos estimada em 2,18%a.a, 

conforme dados verificados entre os anos de 2010 a 2016; 

d) Projeção populacional estimada com base na taxa de crescimento observada 

entre os anos de 2004 e 2014; 

e) Percentual atual (70%) e futuro (chegando a 100%) da coleta de resíduos no 

município. 

A metodologia de cálculo utilizada foi a seguinte: 

Gt0={P0.(1+yper)
t
}.{Gp0.(1+yper)

t
}.{Ct} 

Onde: 

Gt0 = geração futura de resíduos, após t anos (Kg/dia); 
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G0 = geração atual de resíduos (kg/dia); P0 = população atual total do 

município (hab.);  

Gp0 = geração per capita atual (kg/hab.dia); 

Ct = nível de cobertura da coleta no tempo t considerado (%); 

yp = taxa de crescimento populacional (% a.a.); 

yper = taxa de incremento anual da geração per capita (% a.a.); 

t = tempo considerado (anos). 

Para o cálculo de consumo médio por habitante foi utilizado como base o ano 

de 2017. De janeiro a setembro deste ano foram recolhidas 3.370,77 toneladas para 

uma população de 15.000 habitantes, que corresponde a 73% do total de habitantes 

do município (20.249). Desta forma obtém-se o resultado de 0,604 kg/hab.dia, ou 

18,12 kg/mês, ou ainda 220 kg/ano. Ressalta-se que o dado deve ser atualizado 

periodicamente para ter-se uma estimativa mais precisa.  

O Quadro 17 apresenta a estimativa de geração futura, considerando os dados 

supracitados. 

Quadro 17: Evolução da massa de resíduos a ser coletado no município 

ANO 
Crescimento 

populacional 

Geração Per capita 

(Kg/hab.dia) 

Cobertura de 

coleta (x100) 

Estimativa de geração 

futura (Kg/dia) 

2017 20.549 0,604 0,7 8.688,117 

2018 20.583 0,616 0,7 8.877,444 

2019 20.617 0,630 0,7 9.085,939 

2020 20.651 0,643 0,7 9.299,331 

2021 20.685 0,657 0,7 9.517,735 

2022 20.719 0,672 0,7 9.741,268 

2023 20.753 0,686 0,8 11.394,345 

2024 20.788 0,701 0,8 11.661,952 

2025 20.822 0,717 0,8 11.935,844 

2026 20.856 0,732 0,8 12.216,169 

2027 20.891 0,748 0,8 12.503,078 

2028 20.925 0,764 0,8 12.796,725 

2029 20.960 0,781 0,9 14.734,427 

2030 20.994 0,798 0,9 15.080,479 
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2031 21.029 0,816 0,9 15.434,659 

2032 21.064 0,833 0,9 15.797,156 

2033 21.098 0,851 0,9 16.168,168 

2034 21.133 0,870 0,9 16.547,893 

2035 21.168 0,889 0,9 16.936,536 

2036 21.203 0,908 0,9 17.334,307 

2037 21.238 0,928 1 19.712,689 

2038 21.273 0,948 1 20.175,661 

2039 21.308 0,969 1 20.649,506 

2040 21.343 0,990 1 21.134,480 

2041 21.378 1,012 1 21.630,843 

2042 21.414 1,034 1 22.138,865 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 2017. 

6 PROPOSIÇÕES TÉCNICAS 

Para que a implantação do Plano seja viável, as ações propostas foram 

avaliadas sob as perspectivas técnica, ambiental e econômico-financeira. 

6.1 PROPOSTAS INSTITUCIONAIS ECONÔMICO-FINANCEIRAS 

De acordo com o diagnóstico anteriormente apresentado seguem as 

recomendações tendo em vista a qualificação do ponto de vista Financeiro do Serviço 

de Limpeza Urbana e Coleta de Resíduo Urbano do município de Nova Petrópolis:  

6.1.1 Reversão do déficit 

- Realização de um estudo de precificação dos serviços tendo em vista o 

custeamento das atividades, a fim de estipular uma assim como a cobrança a preço 

justo dos serviços prestados; 

- Rever os processos de cobrança das taxas relativa às prestações de serviço 

de coleta, especialmente na zona rural; 

- Desenvolver programa de arrecadação distinguindo os diversos tipos de 

consumidores dos serviços de limpeza urbana, localização tipo e forma de coleta; 
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- Buscar soluções conjuntas de recolhimento, nos locais de difícil acesso ou 

de baixa ocupação – loteamentos novos. 

6.1.2 Qualificação dos Processos 

- Qualificar e capacitar os recursos humanos designados a limpeza urbana, 

assim como qualificar os processos do serviço; 

- Realizar um estudo de métodos e processos visando identificar gargalos de 

uso indevido de mão de obra e bens a serviço da limpeza urbana e/ou uso errôneo de 

máquinas e equipamentos; 

- Verificar rotas de modo a atender melhor todos os bairros e possíveis erros 

em escalas e rotas. 

6.2 PROPOSTA INSTITUCIONAL 

Tendo em vista os dados apresentados relativos ao município de Nova 

Petrópolis e a verificação por meio de contato direto com representantes da 

prefeitura, pode ser constatado que a reestruturação do serviço de gestão de resíduos 

sólidos urbanos, o sistema atual não apresenta um responsável específico para o 

serviço, apesar da necessidade. O atual gestor agrega outras funções o que acarreta 

em falta de tempo para controle de todas as operações, bem como dar assistência à 

população. Portanto, a sugestão é que considerando as exigências contidas na Lei 

Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, é necessário estabelecer um sistema de controle interno e de administração 

destes contratos referentes ao resíduo e também aos demais serviços estabelecidos. 

Deverá ser prevista a contratação ou terceirização de pessoal para execução dos 

serviços específicos e coordenação de seções.  

6.3 PROPOSTA EDUCACIONAL 

Após a análise do diagnóstico verificou-se muitas falhas por parte da própria 

população, portanto a conscientização e a educação ambiental acerca dos resíduos 

sólidos deverá ser prioridade. Aumentar o trabalho e a divulgação nas escolas, 
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promover ações de final de semana, junto com saúde e meio ambiente a fim de 

atingir e conscientizar. 

Também serão previstos hortas comunitárias aliadas a pequenos centros de 

compostagem a fim de que as escolas e associações comunitárias tenham que 

participar e ver o andamento do processo. Essas principalmente nas localidades onde 

não possui coleta de material orgânico, para que ao invés de cada morador dar  

destino sozinho isso possa ser feito em conjunto. 

Como uma pretensão maior, temos a instalação de um Centro Tecnológico de 

Resíduos e Educação Ambiental, a fim de explorar ainda mais esta virtude no campo 

ambiental que o município já possui. Algo totalmente viável e importante, que pode 

ser aliado a uma cooperativa ou mesmo uma parceria com o governo federal. Este 

centro deverá conter no mínimo um centro de triagem, um laboratório de análise 

química (material seco), 05 salas de aula, um laboratório de análise microbiológica 

(material orgânico), um pequeno centro de compostagem, além de um auditório para 

pequenas palestras. Porém a preocupação na escolha do lugar deverá priorizar um 

local com uma boa logística e também uma grande área física a fim de que este possa 

expandir e quem sabe futuramente torna-se o destino da maior parte do resíduo do 

município, além de um exemplo de centro tecnológico. 

7 AÇÕES DE EMERGÊNCIA E CONTINGÊNCIA 

O Plano de Emergências e Contingências objetiva estabelecer os 

procedimentos de atuação assim como identificar a infraestrutura necessária do 

prestador nas atividades tanto de caráter preventivo quanto corretivo. É necessária a 

elevação do grau de segurança e a garantia da continuidade operacional dos serviços 

de coleta e destinação de resíduos sólidos. 

O município, nas suas atividades de operação e manutenção, deve utilizar de 

mecanismos locais e corporativos de gestão no sentido de prevenir ocorrências 

indesejadas visando minimizar a ocorrência de sinistros e interrupções na prestação 

dos serviços.  
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As possíveis situações críticas que exigem ações de contingências podem ser 

minimizadas através de um conjunto de procedimentos preventivos de operação e 

manutenção como os listados a seguir: 

- Acompanhamento do serviço de coleta por meio de Fiscalização da 

execução dos serviços. 

- Controle e monitoramento dos serviços, bem como a notificação sempre da 

identificação de falhas; 

- Controle da qualidade do serviço medida por número de reclamações; 

- Fiscalização semestral das licenças e do destino final dado ao rejeito, bem 

como o acompanhamento da triagem. 

 Ações administrativas: 

a) Manter cadastro de empresas fornecedoras dos serviços para contratação em 

caráter emergencial; 

b) Manter cadastro de aterros sanitários de cidades próximas para serviços de 

contratação em caráter emergencial. 

As emergências oriundas de situações imprevistas exigem ações emergenciais 

que devem ser enfrentadas através de um conjunto de procedimentos corretivos. As 

emergências possíveis, suas origens e o plano corretivo emergencial respectivo são 

os listados a seguir. 

7.1 PARALISAÇÃO DO SERVIÇO DE VARRIÇÃO 

Origens possíveis: Greve geral da empresa operadora do serviço ou 

servidores. 

Ações emergenciais: 

a) Realizar campanha visando mobilizar a sociedade para manter a cidade 

limpa; 

b) Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. 



52 

 

7.2 PARALISAÇÃO DO SERVIÇO DE ROÇADA 

Origens possíveis: Greve geral da empresa operadora do serviço ou 

servidores; 

Ações emergenciais: 

a) Realizar campanha visando mobilizar a sociedade para manter a cidade 

limpa;  

b) Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. 

7.3 PARALISAÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA DE ANIMAIS MORTOS 

Origens possíveis: Greve geral da empresa operadora do serviço ou 

servidores; e/ou avaria/falha mecânica nos veículos de coleta; 

Ações emergenciais 

a) Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. 

b) Agilidade no reparo de veículos avariados. 

7.4 PARALISAÇÃO DO SISTEMA DE COLETA DOMICILIAR 

Origens possíveis: Greve geral da empresa operadora do serviço ou 

servidores e/ou avaria/falha mecânica nos veículos de coleta. 

Ações emergenciais: 

a) Comunicação à população; 

b) Contratação de empresa especializada em caráter de emergência. 

7.5 OBSTRUÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

Origens possíveis: Acidentes de trânsito, protestos e manifestações 

populares, obras de infra-estrutura. 

Ação emergencial: 

a) Estudo de rotas alternativas para o fluxo dos resíduos. 
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7.5 FONTES DE FINANCIAMENTO E PARCERIAS  

Como o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos prevê um 

sistema e uma nova posição frente ao resíduo da construção civil e também a busca 

de incentivos para a criação de um centro de estudos tecnológicos e de meio 

ambiente voltado a estudos na parte de resíduos sólidos, será preciso buscar parcerias 

e fontes de financiamento e recursos financeiros. 

Desta forma destacamos que deverá ser elaborado num horizonte de 2 anos 

um projeto de onde se localizaria este centro e quais as suas funções iniciais, e  a 

partir disso buscar soluções cooperativas e fundo do meio-ambiente, e também 

buscar recursos junto a FUNASA, Ministério das Cidades, Secretaria Estadual de 

Saneamento, ou mesmo junto a parcerias com empresas privadas ou mesmo solicitar 

verba via BNDES. 

8 REVISÕES 

O presente PMGIRS-NP tem um horizonte previsto de 20 anos, porém, 

recomendam-se revisões periódicas a cada 2 (dois) anos para que se possa realizar 

uma avaliação geral do Plano. 

As revisões são oportunidades de se avaliar o andamento das ações planejadas 

em relação aos prazos pré-determinados, assim como atualizar prazos ou novas ações 

e metas para os próximos anos, de acordo indicadores de desempenho adotados e em 

novas informações e demandas ou tecnologias que possam ter sido desenvolvidas 

e/ou otimizadas no tempo decorrido desde a elaboração inicial do Plano, e ainda 

novas fontes de financiamento de projeto.  

8.1 ANÁLISE GLOBAL DO PLANO 

Nova Petrópolis vem gerenciando os serviços de coleta e destinação final dos 

Resíduos Sólidos Urbanos de forma direta. De uma maneira geral, a grande 

fragilidade das ações existentes em Nova Petrópolis é relativa à coleta de resíduos da 

construção civil, à arrecadação de taxas de serviços prestados. Alguns pontos básicos 

são destacados a seguir. 
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8.1.1 Aspectos Institucionais 

Medidas e ações em curto prazo na Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos é 

incentivar e promover uma empresa que preste serviços de recolhimento de resíduos 

de construção civil e de destinação final do mesmo. Oferecendo como contrapartida e 

incentivo uma fiscalização constante de obras em andamento quanto a sua destinação 

final de resíduo. Quanto a coleta de resíduo domiciliar é preciso promover ações 

educacionais e de conscientização da população a correta separação bem como a 

busca da não-geração de resíduos, visando diminuir o consumo populacional de lixo. 

Quanto aos serviços de limpeza pública, deve-se proceder de forma a 

sistematizar os serviços através de planejamento e fiscalização, atendendo a íntegra 

do município, e cobrança por serviços prestados que não são de responsabilidade do 

município, busca através de parceria com o ministério público. Além de promover 

mais ações de coleta de resíduos especial.  

Quanto aos resíduos industriais, comerciais, de saúde, e de saneamento, a 

intenção é aumentar significativamente a forma de fiscalização e controle de acordo 

com o licenciamento municipal. 

Ações em médio prazo do Plano são relativas à criação de um departamento 

gestor para administração e fiscalização dos serviços de limpeza pública além de 

ações de sistematização e controle das operações e contratação e capacitação de 

pessoal técnico especializado. 

Em longo prazo, a proposta é de estudo de alternativas para tratamento dos 

resíduos do município de forma a minimizar a quantidade de resíduos para 

disposição final. 

8.1.2 Aspectos Financeiros 

As ações de aspecto financeiro incluem metas como a reversão do déficit 

municipal, qualificação de processos (quadro pessoal e capacitação) e gestão 

financeira dos serviços prestados. 
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As ações são emergenciais e de curto prazo revisão de taxas e tarifas de 

serviços prestados pelo município, e desenvolvimento de ferramentas de gestão 

financeira dos serviços. 

8.1.3 Aspectos Legais 

Em curto prazo, a partir do PMGIRS-NP, há proposta de revisão e 

reestruturação da legislação municipal pertinente aos serviços de limpeza pública, e 

disposição dos lixos junto à via pública, bem como a imposição de multa ao 

descumprimento de horários e normativas. 

8.1.4 Serviços Municipais 

As metas para os serviços de limpeza pública e coleta são visando à 

otimização e ampliação dos serviços atendendo a totalidade da área do município. 

As ações emergenciais visam o planejamento dos serviços através de 

sistematização de roteiros e atendimento a áreas como a industrial e bairros novos, 

mudando desta forma o cronograma de horários estabelecido. 

Em médio prazo, é prevista a disponibilização de coletores adequados para a 

disposição dos resíduos visando melhorar o aspecto visual e facilitar a coleta, 

fazendo coleta apenas por quadras e não mais porta a porta. 

9 DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO GERAL 

São objetivos da PNRS: 

- Proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

- Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

- Estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços; 

- Desenvolvimento e adoção de tecnologias limpas como forma de minimizar 

impactos ambientais; 
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- Redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

- Incentivo a indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

- Gestão integrada de resíduos sólidos; 

- Articulação entre diferentes esferas do poder público e destas com o setor 

empresarial com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de 

resíduos sólidos; 

- Capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos. 

Por ser de competência dos municípios a gestão local dos resíduos sólidos, a 

PNRS determinou que os mesmos estabelecessem seus próprios planos de gestão de 

resíduos sólidos, que é denominado PMGIRS - Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos, contemplando o conteúdo mínimo descrito na PNRS, sendo 

compatíveis com a realidade local. 

Além dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, são 

instrumentos da PNRS (artigo 8º): 

- A educação ambiental; 

- O incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou outras 

formas de associação de recicladores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

- A coleta seletiva, os sistema de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

- Cooperação técnica e financeira entre os setores públicos e privados para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, método, processos e tecnologias 

de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final 

ambientalmente adequada de rejeitos; 

- Os incentivos fiscais financeiros e creditícios; 

- Os termos de compromisso de ajustamento de conduta; 
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- O incentivo à adoção de consórcio público ou de outras formas de 

cooperação entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de 

aproveitamento e à redução dos custos envolvidos. 

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de 

Nova Petrópolis exigiu a definição de uma metodologia capaz de diagnosticar 

satisfatoriamente o quadro de saneamento ambiental no município, no que tange aos 

resíduos sólidos, e de propor ações a serem implementadas no sentido de se buscar a 

solução gradual e global das carências deste serviço na cidade. Dessa forma, a 

metodologia utilizada nas diversas etapas incluiu tanto a tomada de decisões relativas 

a aspectos conceituais quanto o desenvolvimento de trabalhos específicos e 

interdisciplinares. Com atribuição de elaborar este Plano, foi constituído um grupo de 

trabalho composto por representantes dos órgãos da Prefeitura Municipal afetos ao 

Saneamento Ambiental, representantes de universidades e sociedade civil sob 

coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 

Inicialmente e para subsidiar o conhecimento dos serviços de saneamento no 

município, foi elaborado diagnóstico setorial relativo aos resíduos sólidos. Esse 

diagnóstico foi produzido com base nos dados e informações disponíveis nos 

diversos órgãos da Administração Municipal. 

Além da elaboração deste diagnóstico, foi realizada uma síntese dos planos e 

programas prioritários do Executivo Municipal que incluem o componente 

saneamento, possibilitando assim uma análise mais abrangente da realidade 

municipal. 

Acrescente-se, ainda, a constatação importante da possibilidade de 

atualização permanente do banco de dados gerador do indicador escolhido, desde que 

se mantenha a decisão política, a unidade de propósitos e a disposição das 

instituições envolvidas na produção do Plano Municipal de Gestão  Integrada dos 

Resíduos Sólidos Urbanos, e conforme já ressaltado deve ser encarado não como um 

documento acabado, mas como um processo em constante transformação e 

aperfeiçoamento. 
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9.1 PRINCÍPIOS BÁSICOS DO PMGIRS 

O PMGIRS, após consolidado e aprovado, será parte integrante da política 

Ambiental do município de Nova Petrópolis. A Política de Resíduos Sólidos 

apresenta alguns princípios básicos que servirão para orientar a elaboração do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos. 

Todos estes princípios visam facilitar o cumprimento dos objetivos 

estabelecidos pela Política de Resíduos Sólidos, e representam dentre outros: 

- Proteção da qualidade ambiental e da saúde pública; 

- Fomentação e valorização da não geração, da redução, da reutilização, da 

reciclagem, da geração de energia, do tratamento e da disposição ambientalmente 

correta;  

- Redução do volume e da periculosidade; 

- Geração de benefícios sociais, ambientais e econômicos; 

- Gestão Integrada dos Resíduos; 

- Estimular soluções intermunicipais e regionais para gestão dos resíduos; 

- Estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias; 

- Estimular o consumo sustentável. 

- Responsabilidades legais da administração pública do município; 

- Cumprimento da legislação e normas; 

- Uso racional de matérias-primas e insumos (3Rs); 

- Saúde dos munícipes; 

- Inserção social dos “recicladores”; 

- Saúde e segurança dos trabalhadores; 

- Cuidados com o meio ambiente dentre outros. 
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A fim de que possam ser antevistas as soluções, são abordados a seguir os 

principais aspectos da limpeza urbana, no que concerne à coleta e, principalmente, ao 

tratamento e eliminação dos resíduos urbanos. 

Nessas condições destacam-se os seguintes assuntos: 

- Objeto do Estudo; 

- A Problemática dos Resíduos Urbanos; 

- Aspectos Legais. 

10 OBJETO DE PLANEJAMENTO 

O objeto de planejamento do presente plano é o sistema de limpeza urbana 

com o objetivo de alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, nas condições 

que maximizem a promoção e a melhoria das condições de vida nos meios urbanos e 

rurais (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2006). 

Integram o sistema de limpeza urbana as etapas de geração, 

acondicionamento, coleta, transporte, transferência, tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos, além da limpeza de logradouros públicos. Monteiro et al. (2001) 

explicita que o sistema de limpeza urbana da cidade deve ser institucionalizado 

segundo um modelo de gestão que, tanto quanto possível, seja capaz de: 

- Promover a sustentabilidade econômica das operações; 

- Preservar o meio ambiente; 

- Preservar a qualidade de vida da população; 

- Contribuir para a solução dos aspectos sociais envolvidos com a questão. 

Em todos os segmentos operacionais do sistema deverão ser escolhidas 

alternativas que atendam simultaneamente a duas condições fundamentais: 

- sejam as mais econômicas; 

- sejam tecnicamente corretas para o ambiente e para a saúde da população. 
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Os principais objetivos da gestão de resíduos é a remoção regular de resíduo 

gerado pela comunidade, evitando a multiplicação de vetores geradores de doenças, 

tais como: ratos, baratas e moscas que encontram nos resíduos descartados as 

condições ideais para se desenvolverem. Entretanto, quando os resíduos não são 

coletados regularmente os efeitos sobre a saúde pública só aparecem um pouco mais 

tarde e, quando as doenças ocorrem, nem sempre estão associadas à poluição. 

Também evidenciam que para a cidade permanecer limpa deve existir um 

bom relacionamento entre a Prefeitura e a população, com responsabilidade de 

ambas. 

Desta forma, são deveres da administração municipal: 

- Adotar as providências para que todos os cidadãos sejam atendidos pela 

coleta de resíduos domiciliares; 

- Assegurar para que os veículos coletores passam regularmente nos mesmos 

locais, dias e horários, 

- Divulgar com a devida antecedência o programa de coleta dos resíduos 

domiciliares, bem como, de outros tipos de resíduos. 

São deveres dos cidadãos: 

- Colocar os resíduos em locais de fácil acesso aos caminhões da coleta, 

acondicionados em sacos plásticos fechados, evitando assim o acesso de insetos, 

roedores e outros animais; 

- Colocar os resíduos nos contêineres para que a Prefeitura realize a coleta 

mecanizada dos mesmos; 

- Saber a hora aproximada em que o serviço de coleta será executado para 

colocar os recipientes contendo os resíduos, no dia e hora programados, com no 

máximo duas horas de antecedência; 

- Dispor os recipientes em locais fora de alcance dos animais, como por 

exemplo: sobre o muro ou sobre lixeiras o que evitará o espalhamento dos resíduos 

no passeio público; 
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- Acondicionar adequadamente objetos cortantes, especialmente, garrafas e 

lâmpadas quebradas. 

É de fundamental importância investigar quais são os principais desafios 

enfrentados pelos administradores dos serviços de limpeza urbana, especificamente 

na operação da coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos urbanos. 

Para tal, inicialmente apresenta-se, uma explanação teórica a respeito da 

classificação dos resíduos sólidos urbanos (RSU). 

10.1 DEFINIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Segundo a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT: resíduos 

sólidos são resíduos nos estados sólidos e semi-sólidos, que resultam de atividades de 

origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de 

varrição. 

Consideram-se também resíduos sólidos os lodos provenientes de sistemas de 

tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de 

poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável o 

seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpo d'água, ou exijam para isso 

soluções técnicas e economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia 

disponível (ABNT, 2004). 

10.2 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 

Os resíduos sólidos são classificados de diversas formas, as quais se baseiam 

em determinadas características ou propriedades. A classificação é relevante para a 

escolha da estratégia de gerenciamento mais viável. Os resíduos podem ser 

classificados quanto: à natureza física, a composição química, aos riscos potenciais 

ao meio ambiente e ainda quanto à origem. 



62 

 

10.2.1 Quanto à Natureza Física 

10.2.1.1 Resíduos Secos e Úmidos 

Os resíduos secos são os materiais recicláveis como metais, papéis, plásticos, 

vidros, etc. Os resíduos úmidos são os resíduos orgânicos e rejeitos como resto de 

comida, cascas de alimentos, resíduos de banheiro, etc. 

10.2.2.Quanto à Composição Química 

10.2.2.1. Resíduo Orgânico 

São os resíduos que possuem origem animal ou vegetal, neles podem-se 

incluir restos de alimentos, frutas, verduras, legumes, flores, plantas, folhas, 

sementes, restos de carnes e ossos, papéis, madeiras, etc. A maioria dos resíduos 

orgânicos pode ser utilizada na compostagem sendo transformados em fertilizantes e 

corretivos do solo, contribuindo para o aumento da taxa de nutrientes e melhorando a 

qualidade da produção agrícola. 

10.2.2.2. Resíduo Inorgânico 

Inclui nessa classificação todo material que não possui origem biológica, ou 

que foi produzida por meios humanos como, por exemplo: plásticos, metais, vidros, 

etc. Geralmente estes resíduos quando lançados diretamente ao meio ambiente, sem 

tratamento prévio, apresentam maior tempo de degradação. 

10.2.3 Quanto aos Riscos Potenciais ao Meio Ambiente 

A NBR 10.004 - Resíduos Sólidos de 2004, da ABNT classifica os resíduos 

sólidos baseando-se no conceito de classes em: 

10.2.3.1 Resíduos Classe I - Perigosos 

São aqueles que apresentam risco à saúde pública e ao meio ambiente 

apresentando uma ou mais das seguintes características: periculosidade, 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade. (ex.: 

baterias, pilhas, óleo usado, resíduo de tintas e pigmentos, resíduo de serviços de 

saúde, resíduo inflamável, etc.). 



63 

 

10.2.3.2 Resíduos Classe II - Não Perigosos 

Resíduos classe II A - Não Inertes: Aqueles que não se enquadram nas 

classificações de resíduos classe I - perigosos ou de resíduos classe II B - inertes, nos 

termos da NBR 10. 004. Os resíduos classe II A - Não inertes podem ter 

propriedades tais como: biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em 

água. (ex.: restos de alimentos, resíduo de varrição não perigoso, sucata de metais 

ferrosos, borrachas, espumas, materiais cerâmicos, etc.), Resíduos classe II B - 

Inertes: Quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma representativa, 

segundo ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato dinâmico e estático com 

água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme ABNT NBR 10006, 

não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores 

aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e 

sabor. (ex.: rochas, tijolos, vidros, entulho/construção civil, luvas de borracha, isopor, 

etc.). 

10.2.4 Quanto a Origem 

10.2.4.1 Doméstico 

São os resíduos gerados das atividades diária nas residências, também são 

conhecidos como resíduos domiciliares. Apresentam em torno de 50% a 60% de 

composição orgânica, constituído por restos de alimentos (cascas de frutas, verduras 

e sobras, etc.), e o restante é formado por embalagens em geral, jornais e revistas, 

garrafas, latas, vidros, papel higiênico, fraldas descartáveis e uma grande variedade 

de outros itens. A taxa média diária de geração de resíduos domésticos por habitante 

em áreas urbanas é de 0,5 a 1 Kg hab.dia
-1

 para cada cidadão, dependendo do poder 

aquisitivo da população, nível educacional, hábitos e estando estimado para Nova 

Petrópolis em 0,930 kg hab.d
-1

. 

10.2.4.2 Comercial 

Os resíduos variam de acordo com a atividade dos estabelecimentos 

comerciais e de serviço. No caso de restaurantes, bares e hotéis predominam os 

resíduos orgânicos, já os escritórios, bancos e lojas os resíduos predominantes são o 

papel, plástico, vidro entre outros. 
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Os resíduos comerciais podem ser divididos em dois grupos dependendo da 

sua quantidade gerada por dia. O pequeno gerador de resíduos pode ser considerado 

como o estabelecimento que gera até 120 litros por dia, o grande gerador é o 

estabelecimento que gera um volume superior a esse limite. 

10.2.4.3 Público 

São os resíduos provenientes dos serviços de limpeza urbana (varrição de vias 

públicas, limpeza de praias, galerias, córregos e terrenos, restos de podas de árvores, 

corpos de animais, etc.), limpeza de feiras livres (restos vegetais diversos, 

embalagens em geral, etc.). Também podem ser considerados os resíduos descartados 

irregularmente pela própria população, como entulhos, papéis, restos de embalagens 

e alimentos. 

10.2.4.4 Serviços de Saúde 

Segundo a Resolução RDC nº 306/04 da ANVISA e a Resolução RDC nº. 

358/05 do CONAMA, os resíduos de serviços de “saúde são todos aqueles 

provenientes de atividades relacionados com o atendimento à saúde humana ou 

animal, inclusive de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios 

analíticos de produtos para saúde; necrotérios; funerárias e serviços onde se realizem 

atividades de embalsamamento; serviços de medicina legal; drogarias e farmácias 

inclusive as de manipulação; estabelecimento de ensino e pesquisa na área de saúde; 

centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos; 

importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para diagnóstico in 

vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de 

tatuagem, entre outros similares”.  

10.2.4.5 Especial 

Os resíduos especiais são considerados em função de suas características 

tóxicas, radioativas e contaminantes, devido a isso passam a merecer cuidados 

especiais em seu manuseio, acondicionamento, estocagem, transporte e sua 

disposição final, como: 
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Pilhas e baterias: As pilhas e baterias contêm metais pesados, possuindo 

características de corrosividade, reatividade e toxicidade, sendo classificadas como 

Resíduo Perigoso de Classe I. Os principais metais contidos em pilhas e baterias são: 

chumbo (Pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), níquel (Ni), prata (Ag), lítio (Li), zinco 

(Zn), manganês (Mn) entre outros compostos. Esses metais causam impactos 

negativos sobre o meio ambiente, principalmente ao homem se expostos de forma 

incorreta. Portanto existe a necessidade de um gerenciamento ambiental adequado 

(coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final correta), uma vez que 

descartadas em locais inadequados, liberam componentes tóxicos, assim 

contaminando o meio ambiente. 

Lâmpadas Fluorescentes: A lâmpada fluorescente é composta por um metal 

pesado altamente tóxico o “Mercúrio”. Quando intacta, ela ainda não oferece perigo, 

sua contaminação se dá quando ela é quebrada, queimada ou descartada em aterros 

sanitários, assim, liberando vapor de mercúrio, causando grandes prejuízos 

ambientais, como a poluição do solo, dos recursos hídricos e da atmosfera. 

Óleos Lubrificantes: Os óleos são poluentes devido aos seus aditivos 

incorporados. Os piores impactos ambientais causados por esse resíduo são os 

acidentes envolvendo derramamento de petróleo e seus derivados nos recursos 

hídricos. O óleo pode causar intoxicação principalmente pela presença de compostos 

como o tolueno, o benzeno e o xileno, que são absorvidos pelos organismos 

provocando câncer e mutações, entre outros distúrbios. 

Pneus: No Brasil, aproximadamente100 milhões de pneus usados estão 

espalhados em aterros sanitários, terrenos baldios, rios e lagos, segundo estimativa da 

Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP (2006). Sua principal 

matéria-prima é a borracha vulcanizada, mais resistente que a borracha natural, não 

se degrada facilmente e, quando queimada a céu aberto, gera enormes quantidades de 

material particulado e gases tóxicos, contaminando o meio ambiente com carbono, 

enxofre e outros poluentes. Esses pneus abandonados não apresentam somente 

problema ambiental, mas também de saúde pública, se deixados em ambiente aberto, 

sujeito a chuvas, os pneus acumulam água, formando ambientes propícios para a 

disseminação de doenças como a dengue e a febre amarela. Devido a esses fatos, o 
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descarte de pneus é hoje um problema ambiental grave ainda sem uma destinação 

realmente eficaz. 

Embalagens de Agrotóxicos: Os agrotóxicos são insumos agrícolas, 

produtos químicos usados na lavoura, na pecuária e até mesmo no ambiente 

doméstico como: inseticidas, fungicidas, acaricidas, nematicidas, herbicidas, 

bactericidas, vermífugos. As embalagens de agrotóxicos são resíduos oriundos dessas 

atividades e possuem tóxicos que representam grandes riscos para a saúde humana e 

de contaminação do meio ambiente. Grande parte das embalagens possui destino 

final inadequado sendo descartadas em rios, queimadas a céu aberto, abandonadas 

nas lavouras, enterradas sem critério algum, inutilizando dessa forma áreas 

agricultáveis e contaminando lençóis freáticos, solo e ar. Além disso, a reciclagem 

sem controle ou reutilização para o acondicionamento de água e alimentos também 

são considerados manuseios inadequados. 

Radioativo: São resíduos provenientes das atividades nucleares, relacionadas 

com urânio, césios, tório, radônio, cobalto, entre outros, que devem ser manuseados 

de forma adequada utilizando equipamentos específicos e técnicos qualificados. 

10.2.4.6 Resíduos da Construção Civil / Entulho 

Os resíduos da construção civil são uma mistura de materiais inertes 

provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, 

blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, 

madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, 

vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., freqüentemente chamados de 

entulhos de obras. De acordo com o CONAMA nº. 307/02, os resíduos da construção 

civil são classificados da seguinte forma: 

Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais 

como: 

- De construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras 

obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 
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- De construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 

cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento, entre outros), argamassa e 

concreto; 

- De processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em 

concreto (blocos, tubos, meios-fios, entre outros) produzidas nos canteiros de obras. 

Classe B: são materiais recicláveis para outras destinações, tais como: 

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros. 

Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação
1
. 

Classe D: são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais 

como: tintas, solventes, óleos, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, 

reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais. 

10.2.4.7 Industrial 

São os resíduos gerados pelas atividades dos ramos industriais, tais como 

metalúrgica, química, petroquímica, papelaria, alimentícia, entre outras. São resíduos 

muito variados que apresentam características diversificadas, podendo ser 

representado por cinzas, lodos, óleos, resíduos alcalinos ou ácidos, plásticos, papel, 

madeira, fibras, borracha, metal, escórias, vidros, cerâmicas etc. Nesta categoria 

também, inclui a grande maioria dos resíduos considerados tóxicos. Esse tipo de 

resíduo necessita de um tratamento adequado e especial pelo seu potencial poluidor. 

Adota-se a NBR 10.004 da ABNT para classificar os resíduos industriais: Classe I 

(Perigosos), Classe II (Não perigosos), Classe II A (Não perigosos - não inertes) e 

Classe II B (Não perigosos - inertes). 

                                                 

1
A resolução n° 431, de 24 de maio de 2011, reclassificou o gesso passando da categoria C para a 

categoria B. 
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10.2.4.8 Portos, Aeroportos e Terminais Rodoviários e Ferroviários 

São os resíduos gerados em terminais, como dentro dos navios, aviões e 

veículos de transporte. Os resíduos encontrados nos portos e aeroportos são devidos 

o consumo realizado pelos passageiros, a periculosidade destes resíduos está 

diretamente ligada ao risco de transmissão de doenças. Essa transmissão também 

pode ser realizada através de cargas contaminadas (animais, carnes e plantas). 

10.2.4.9 Agrícola 

Originados das atividades agrícolas e da pecuária, formado basicamente por 

embalagens de adubos e defensivos agrícolas contaminadas com pesticidas e 

fertilizantes químicos, utilizados na agricultura. A falta de fiscalização e de 

penalidades mais rigorosas para o manuseio inadequado destes resíduos faz com que 

sejam misturados aos resíduos comuns e dispostos nos vazadouros das 

municipalidades, ou o que é pior sejam queimados nas fazendas e sítios mais 

afastados, gerando gases tóxicos. O resíduo proveniente de pesticidas é considerado 

tóxico e necessita de um tratamento especial. 

11 DIAGNÓSTICO E PROGNÓSTICO ESPECÍFICO 

11.1 COMPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS 

As características dos resíduos sólidos urbanos podem variar em função de 

aspectos sociais, econômicos, culturais, geográficos e climáticos, ou seja, os mesmos 

fatores que também diferenciam as comunidades entre si e as próprias cidades. 

Os procedimentos básicos normalmente adotados para a caracterização 

qualitativa gravimétrica dos resíduos sólidos domiciliares estão a seguir descritos: 

- Descarregamento dos veículos coletores em pátio coberto; 

- Separação de uma amostra inicial com, aproximadamente, 300 kg, formada 

de resíduos retirados de diversos pontos do resíduo descarregado; 

- Rompimento dos sacos plásticos e revolvimento do resíduo 

(homogeneização);  
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- Execução do quarteamento, que consiste em repartir a amostra de resíduo 

em quatro montes de forma homogênea, escolhendo-se dois montes de maior 

representatividade; 

- Mistura e revolvimento dos montes escolhidos e execução de novo 

quarteamento, escolhendo-se dois montes significativos para que seja efetuada a 

triagem. 

A triagem será realizada separando-se os seguintes componentes: papel, 

papelão, madeira, trapos, couro, borracha, plástico duro, plástico mole, metais 

ferrosos, metais não ferrosos, vidro, entulho e alumínio; 

- Os materiais orgânicos serão deixados sobre o solo e pesados ao término da 

operação, 

- Pesagem dos componentes com uma balança de sensibilidade de 100 

gramas. 

Após o término dessas atividades de campo, os dados de pesagem obtidos 

serão tabulados e, para equacionar corretamente o serviço de limpeza pública, 

conhecer as características do resíduo, que são variáveis conforme a cidade. 

Esta variabilidade é em função de fatores como, por exemplo, a atividade 

dominante (industrial, comercial, turística etc.), os hábitos e costumes da população 

(principalmente quanto à alimentação) o clima e a renda. 

Estas variações acontecem mesmo dentro de uma cidade de acordo com o 

bairro considerado e também podem se modificar durante o decorrer do ano ou de 

ano para ano, tornando necessários levantamentos periódicos para atualização de 

dados. 

As características dos resíduos podem ser divididas em físicas, químicas e 

biológicas (SUCEAM, 1994). 

a) Características físicas: 

Composição gravimétrica, peso específico, teor de umidade, compressividade 

e geração per capita. 
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- Composição gravimétrica: É o percentual de cada componente em relação 

ao peso total do resíduo. 

- Peso específico: É a relação entre o peso do resíduo e o volume ocupado, 

expresso em Kg/m3. Sua determinação é fundamental para o dimensionamento de 

equipamentos e instalações. O peso específico poderá variar de acordo com a 

compactação. 

- Teor de umidade: É uma característica decisiva, principalmente nos 

processos de tratamento e disposição final, bem como para a avaliação do poder 

calorífico. Varia muito em função das estações do ano e incidência de chuvas. 

- Compressividade: Indica a redução de volume que a massa de resíduos pode 

sofrer, quando submetida à determinada pressão. A compressividade situa-se entre 

1:3 e 1:4 para uma pressão equivalente a 4 kg/cm
2
. Estes dados são utilizados para o 

dimensionamento dos equipamentos compactadores. 

- Geração per capita: Relaciona a quantidade de resíduos gerado diariamente 

e o número de habitantes de determinada região. No Brasil, segundo a ABRELPE, no 

estudo “Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil - 2014”, a faixa média de variação 

é de 0,4 a 1,1 kg/habitante/dia, dependendo da quantidade de habitantes. 

b) Características químicas: 

Composição química, grau de degradação da matéria orgânica, Potencial 

Hidrogeniônico (pH) e teor calorífico. 

- Composição química: Teores de cinzas totais e solúvel, pH, matéria 

orgânica, carbono, nitrogênio, potássio, cálcio, fósforo, resíduo mineral total e 

gorduras. 

- Grau de degradação da matéria orgânica: Relação carbono/nitrogênio ou 

C/N 

Indica o grau de degradação da matéria orgânica e é um dos parâmetros 

básicos para a compostagem. 
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- Poder calorífico: Indica a capacidade potencial de um material desprender 

quantidade de calor quando submetido à queima. O poder calorífico médio de o 

resíduos domiciliar se situa na faixa de 5.000kcal/kg. 

- Potencial Hidrogeniônico (pH): O potencial hidrogeniônico indica o teor de 

acidez ou alcalinidade dos resíduos. Em geral, situa-se na faixa de 5 a 7. 

c) Características biológicas: 

Determinada pela população microbiana e dos agentes patogênicos presentes 

no resíduo urbano.  

No município de Nova Petrópolis, a coleta de resíduos sólidos urbanos e 

efetuada por empresa terceirizada, atendendo uma população de 20.549 habitantes, 

sendo coletado resíduos de uma população de 15.000 habitantes, gerando um 

montante mensal de 420.000 kg o que representa uma geração per capta de 0,930 kg 

hab.d
-1

. Deste montante de resíduos, 84% são enviados para aterro sanitário no 

município de São Leopoldo, RS, após triagem na estação de transbordo da empresa 

em Tupandi, RS.  

O município possui coleta seletiva no perímetro urbano, com coleta em dias 

alternados, representando um montante total de 16% dos resíduos coletados. 

A composição gravimétrica dos resíduos pode ser visualizada nas Figuras 5 e 

6. 

Figura 5: Composição gravimétrica dos RSU recolhidos na coleta mista e coleta 

seletiva 
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Figura 6: Composição gravimétrica dos RSU na coleta seletiva 

 

12. GESTÃO DOS RESÍDUOS 

Para a superação da problemática envolvendo os resíduos e em consonância 

com os princípios do desenvolvimento sustentável deve-se buscar implantar, um 

sistema que possa promover a segregação nas fontes geradoras, visando minimizar os 

efeitos ambientais negativos, decorrentes da geração dos resíduos e maximizar os 

benefícios sociais e econômicos para o município. 
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Ultimamente os municípios têm procurado adotar um Programa de Manejo 

Integrado e diferenciado dos resíduos, que viabiliza a geração de novos empregos, 

permite descentralizar o tratamento, e, nestes casos, reduz o custo total. 

Para a superação da problemática envolvendo os resíduos e em consonância 

com os princípios do desenvolvimento sustentável deve-se buscar implantar, um 

sistema que possa promover a segregação nas fontes geradoras, visando minimizar os 

efeitos ambientais negativos, decorrentes da geração dos resíduos e maximizar os 

benefícios sociais e econômicos para o município. 

12.1 ÁREAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA DE RSU 

 No município de Nova Petrópolis inexistem áreas apropriadas para destinação 

final de rejeitos em aterros sanitários considerando-se a legislação municipal vigente 

sobre o uso e ocupação do solo, bem como legislação ambiental federal e estadual 

vigente, em função das características topográficas e geológicas da região, sendo 

necessário à destinação dos rejeitos em áreas legalmente autorizadas pelos órgãos 

ambientais competentes, preferencialmente próximos ao município como forma de 

reduzir de forma direta as emissões de CO2 equivalente através da combustão de 

combustíveis fósseis na etapa de transporte e demais impactos ambientais negativos 

associados de forma direta e indireta, além da redução de custos orientando-se pela 

redução dos impactos ambientais negativos e busca da sustentabilidade, congregando 

os fatores econômico, social e ambiental. 

12.2 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL  

 Devido a ausência de áreas apropriadas para destinação final de rejeitos, os 

municípios da região possuem a possibilidade de associação para solução da 

destinação adequada por meio de consórcio público. 

De acordo com o Decreto Federal n. 6.017/2007, que regulamenta a Lei 

Federal n. 11.107/2005, o consórcio público é a pessoa jurídica formada somente por 

entes federativos para: 

(...) estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de 

objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com 
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personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos. 

Assim, os consórcios públicos são instrumentos formais de cooperação entre 

entes federativos para a solução de problemas de interesse coletivo, mediante ações 

conjuntas entre os entes consorciados. 

Tornar-se membro de um consórcio público permite aos entes federativos, em 

especial aos municípios, buscar soluções conjuntas para problemas que ultrapassam 

as fronteiras geográficas, visando racionalizar o modelo de gestão e aperfeiçoar os 

recursos necessários, mediante um planejamento integrado. 

Segundo Peixoto (2008): 

(...) os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados 

poderão se consorciar em relação a todos ou apenas a parcela deles. Com isto, o 

consórcio pode executar uma gama de atividades e ações que racionaliza e maximiza 

a aplicação dos recursos públicos (...) e também permite aos municípios contar com 

uma estrutura de pessoal tecnicamente mais qualificada, em razão da escala obtida 

na gestão associada. 

Os consórcios permitem a redução de custos e o ganho em escala de 

produção, a ampliação da oferta de serviços públicos, a otimização de equipamentos, 

de recursos humanos e financeiros, bem como a flexibilização dos mecanismos de 

compra de produtos, serviços e de contratação de pessoal. 

Exemplos da atuação de um consórcio público para a gestão de resíduos são: 

desenvolvimento do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, coleta regular de 

resíduos, implantação de unidades de compostagem, disposição final em aterros 

sanitários, projetos de unidades de processamento e análises para monitoramento de 

aterros sanitários, entre outros. De acordo com Batista (2011), a implantação de 

aterros sanitários, unidades de compostagem e centrais de triagem na forma de 

consórcios requer, antes, realizar um estudo sobre as distâncias entre as cidades a 

serem consorciadas. 

A Lei de Consórcios Públicos (Lei Federal n. 11.107/2005) prevê quatro 

possíveis formas de financiamento conforme destacado a seguir. 

1. Receber recursos pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços ao ser 

contratado exclusivamente por um ente consorciado; 
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2. Arrecadar receitas mediante tarifas e preços públicos pela prestação de 

serviços ou, em casos específicos, por uso ou outorga de uso de bens públicos; 

3. Receber receitas de contratos de rateio entre os entes consorciados, pelos 

quais os entes se comprometeriam financeiramente com as despesas do consórcio 

público; 

4. Receber recursos de entes não consorciados, por meio de celebração de 

convênios. 

No Rio Grande do Sul há três consórcios intermunicipais de gestão de RSU: 

Consórcio Público de Saneamento da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos com 

população atendida
2
 de 1.990.820 habitantes e 32 municípios, Consórcio 

Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos (Citresu) com população 

atendida de 42.853 habitantes e 10 municípios e Consórcio Intermunicipal de 

Reciclagem e Compostagem de Resíduos (Coniresíduos) com 32.642 habitantes e 9 

municípios integrantes. 

Ressalta-se que o município de Nova Petrópolis situa-se na Bacia 

Hidrográfica do Rio Caí estando fora da abrangência dos respectivos consórcios 

supracitados, havendo a necessidade de congregação de esforços para a criação de 

um consórcio intermunicipal considerando a Bacia Hidrográfica como unidade 

básica de planejamento ambiental. 

Ultimamente os municípios têm procurado adotar um Programa de Manejo 

Integrado e diferenciado dos resíduos, que viabiliza a geração.  A seguir são 

apresentadas de forma resumida as principais normas legais, no âmbito federal 

relativa aos resíduos sólidos. 

12.3LEGISLAÇÕES FEDERAIS 

- Decreto n.º 50.877, de 29/06/61- Dispõe sobre o lançamento de resíduos 

tóxicos ou oleosos nas águas interiores ou litorâneas do país e dá outras providências; 

                                                 

2
 População com base nos dados de 2008. 
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- Decreto Lei n.º 1.413, de 14/08/75 - Dispõe sobre o controle da poluição do 

meio ambiente provocada por atividades industriais; 

- Decreto Lei n.º 76.389, de 03/10/75 - Dispõe sobre as medidas de prevenção 

e controle da poluição que trata o Decreto Lei 1.413 e dá outras providências 

(alterada pelo Decreto n.º 85.206, de 25/09/80); 

- Portaria do Ministério do Interior n.º 53, de 01/03/79 - Dispõe sobre os 

problemas oriundos da disposição dos resíduos sólidos; 

- Resolução CONAMA n.º 3, de 03/06/90 - Dispõe sobre padrões de 

qualidade do ar; 

- Portaria Normativa do IBAMA n.º 1.197, de 16/07/90 - Dispõe sobre a 

importação de resíduos, sucatas, desperdícios e cinzas; 

- Resolução CONAMA n.º 2, de 22/08/91 - Estabelece que as cargas 

deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou abandonadas são tratadas como 

fonte especial de risco ao meio ambiente; 

- Resolução CONAMA n.º 6, de 19/09/91 - Desobrigam a incineração ou 

qualquer outro tratamento de queima de resíduos sólidos provenientes dos 

estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, ressalvados os casos previstos em lei 

e acordos internacionais; 

- Resolução CONAMA n.º 5, de 05/08/93 - Dispõe sobre normas mínimas 

para tratamento de resíduos sólidos oriundos de saúde, portos e aeroportos, terminais 

ferroviários e rodoviários; 

- Resolução CONAMA n.º 37, de 30/12/94 - Dispõe sobre as definições e 

classificações sobre os tipos de resíduos sólidos e dá diretrizes para circulação de 

resíduos perigosos no Brasil são de novos empregos, permite descentralizar o 

tratamento, e, nestes casos, reduz o  Lei n.º 9.055, de 01/06/95 - Disciplina a 

extração, industrialização, utilização, comercialização e transporte do 

asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras naturais e 

artificiais, de qualquer origem, utilizada para o mesmo fim; 
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- Portaria IBAMA n.º 45, de 29/06/95 - Constitui a Rede Brasileira de manejo 

Ambiental de resíduos – REBRAMAR, integrada à Rede Pan Americana de Manejo 

Ambiental de resíduos – REPAMAR, coordenada em nível de América Latina e 

Caribe pelo Centro Pan Americano de Engenharia sanitária e Ciências Ambientais - 

CEPIS; 

- Resolução CONAMA n.º 4, de 09/10/95 - Proíbe a instalação de atividades 

que se constituam em “foco de atração de pássaros” em Área de Segurança 

Aeroportuária; 

- Resolução CONAMA n.º 23, de 12/12/96 - Dispõe sobre o movimento 

transfronteiriço de resíduos; 

- Portaria IBAMA n.º 113, de 25/09/97 - Obriga ao registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos Ambientais, 

as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras 

e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, assim como de minerais, produtos e subprodutos da 

fauna, flora e pesca; 

- Decreto n.º 2.350, de 15/10/97 - Regulamenta a Lei n.º 9.055, de 1º de junho 

de 1995 que disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e 

transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras 

naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizada para o mesmo fim; 

- Resolução CONAMA n.º 237, de 19/12/97 - Dispõe sobre o processo de 

Licenciamento Ambiental, e estabelece a relação mínima das atividades ou 

empreendimentos sujeitos a este Licenciamento. Dentre eles consta: tratamento e/ou 

disposição de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas; 

- Lei n.º 9.605, de 28/01/98 - Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio  Lei n.º 9.055, de 

01/06/95 - Disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e 

transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras 

naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizada para o mesmo fim; 
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- Portaria IBAMA n.º 45, de 29/06/95 - Constitui a Rede Brasileira de manejo 

Ambiental de resíduos – REBRAMAR, integrada à Rede Pan Americana de Manejo 

Ambiental de resíduos – REPAMAR, coordenada a nível de América Latina e Caribe 

pelo Centro Pan Americano de Engenharia sanitária e Ciências Ambientais - CEPIS; 

- Resolução CONAMA n.º 4, de 09/10/95 - Proíbe a instalação de atividades 

que se constituam em “foco de atração de pássaros” em Área de Segurança 

Aeroportuária; 

- Resolução CONAMA n.º 23, de 12/12/96 - Dispõe sobre o movimento 

transfronteiriço de resíduos; 

- Portaria IBAMA n.º 113, de 25/09/97 - Obriga ao registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras de Recursos Ambientais, 

as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras 

e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, assim como de minerais, produtos e subprodutos da 

fauna, flora e pesca; 

- Decreto n.º 2.350, de 15/10/97 - Regulamenta a Lei n.º 9.055, de 1º de junho 

de 1995 que disciplina a extração, industrialização, utilização, comercialização e 

transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das fibras 

naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizada para o mesmo fim; 

- Resolução CONAMA n.º 237, de 19/12/97 - Dispõe sobre o processo de 

Licenciamento Ambiental, e estabelece a relação mínima das atividades ou 

empreendimentos sujeitos a este Licenciamento. Dentre eles consta: tratamento e/ou 

disposição de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas; 

- Lei n.º 9.605, de 28/01/98 - Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
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13 ESTRUTURAS ATUAIS DO SISTEMA 

13.1 IDENTIFICAÇÃO DE GERADORES E RESÍDUOS SUJEITOS A PGRS 

13.1.1 Logística Reversa 

A Lei nº 12.305/10 tornou obrigatória a implantação de sistemas de logística 

reversa, trazendo dentre suas disposições uma relação de produtos e setores, para os 

quais tais sistemas devem ser disponibilizados. 

Os setores de embalagens de agrotóxicos, embalagens de óleos lubrificantes e 

pneus inservíveis contam com ações estruturadas para retorno dos materiais 

descartados, e têm se destacado no incentivo à logística reversa, sendo que a 

evolução havida em cada um destes setores pode ser observada na Figura 5. 

 

Figura 7: Evolução das Atividades de Logística Reversa em Setores Selecionados no 

Brasil 

 

 

Fonte: Fontes: inpEV – Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias; Instituto Jogue 

Limpo; Reciclanip, apud: ABRELP, 2014. 

Nota: Na evolução apresentada para “Embalagens de Óleos Lubrificantes” não constam dados 

referentes a 2012 e 2013 pelos mesmos não terem sido disponibilizados. 

 

A PNRS estabelece a logística reversa como um dos instrumentos de 

implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 

viabilizando um conjunto de ações que visam à coleta e a restituição dos produtos e 

resíduos sólidos remanescentes ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu 
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ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada. 

Na logística reversa, os sistemas de devolução são implementados 

principalmente por meio de acordos setoriais firmados com a indústria. Os produtos e 

respectivos resíduos compreendidos pela obrigatoriedade da PNRS são: os 

agrotóxicos, seus resíduos e embalagens; pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, 

seus resíduos e embalagens; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e 

de luz mista; produtos eletroeletrônicos e seus componentes. Adicionalmente, foram 

identificados também como prioritários os medicamentos e as embalagens em geral.  

Tais sistemas são gerenciados por entidades atinentes aos setores de 

embalagens de agrotóxicos, embalagens de óleos lubrificantes e pneus inservível 

sendo o Município de Nova Petrópolis parceiro destas associações na execução da 

promoção das ações de logística, cabendo ao Município dentro das suas limitações 

legais por meio da gestão ambiental compartilhada fiscalizar e zelar pelo 

cumprimento dos acordos setoriais no território municipal, por meio de ações de 

fiscalização  e em caso necessário notificação e autuação, com proposição de 

medidas administrativas e judiciais em caso de necessidade.  

13.2 Gestão das Embalagens de Agrotóxicos 

Em 2001 foi fundado o inpEV – Instituto Nacional de Processamento de 

Embalagens Vazias, uma entidade sem fins lucrativos criada pela indústria fabricante 

de defensivos agrícolas para realizar a gestão pós-consumo das embalagens vazias de 

seus produtos de acordo com a Lei Federal nº 9.974/2000 e o Decreto Federal nº 

4.074/2002. Desde então, o instituto integra os diversos elos da cadeia, coordena as 

atividades para a destinação do material e promove ações de conscientização e 

educação. 

Formam o rol de associados do inpEV mais de 100 empresas e nove entidades 

representativas da indústria, dos canais de distribuição e dos agricultores. Sistema 

Campo Limpo é a denominação do programa gerenciado pelo instituto para realizar a 

logística reversa de embalagens vazias de defensivos agrícolas no Brasil. 
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Abrangendo todas as regiões do país, o sistema tem como base o conceito de 

responsabilidade compartilhada entre agricultores, indústria, canais de distribuição e 

poder público, conforme determinações legais, o que tem garantido seu sucesso. 

O Município acompanha e auxilia no recolhimento das embalagens utilizadas 

de agrotóxicos mediante campanhas informativas e de esclarecimento além da 

adoção de mecanismos de comando e controle por meio das condicionantes e 

restrições exaradas nas Licenças e Autorizações Ambientais emitidas pelo Município 

por meio da gestão compartilhada nos moldes da Lei Federal Complementar 

140/2011.  

13.3 GESTÃO PÓS-CONSUMO DAS EMBALAGENS DE ÓLEOS 

LUBRIFICANTES 

Em 2005, por iniciativa de fabricantes de lubrificantes do Rio Grande do Sul 

associados ao Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de 

Lubrificantes (Sindicom), foi criado o Programa Jogue Limpo. 

A partir do sucesso inicial do programa e diante dos números do setor e 

perspectivas de crescimento, estes fabricantes decidiram transformá-lo no Instituto 

Jogue Limpo, o qual se responsabilizou pelo cumprimento do primeiro Acordo 

Setorial assinado com o Ministério do Meio Ambiente ao final de 2012, visando 

atender o celebrado em 12 Termos de Compromisso assinados com 11 Estados e 

mais o Distrito Federal, além de promover ações voltadas ao cumprimento da PNRS. 

Neste sentido o Município acompanhará as ações de destinação correta das 

embalagens de óleos lubrificantes junto aos revendedores no território municipal 

dentro das competências e atribuições legais. 

13.4 GESTÃO PÓS CONSUMO DE PNEUS INSERVÍVEIS 

Em 1999, por iniciativa da Associação Nacional da Industria de Pneumáticos 

(ANIP), iniciou-se o Programa Nacional de Coleta e Destinação de Pneus 

Inservíveis, cujo sucesso levou à criação, em 2007, da Reciclanip, entidade 

gerenciadora que representa os fabricantes nacionais de pneus. 
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Com a Reciclanip, voltada exclusivamente à coleta e destinação de pneus no 

Brasil, a atuação desse sistema de logística reversa foi estendido a todas as regiões do 

país, também impulsionado pela Resolução CONAMA Nº 416/2009, que estabeleceu 

a obrigatoriedade da presença de pontos de coleta nos municípios com população 

acima de 100 mil habitantes. 

No município de Nova Petrópolis a entidade Reciclanip mantém convênio de 

coleta de pneumáticos inservíveis, sendo necessário a revisão do convênio a fim de 

aprimorar o armazenamento, coleta e destinação final dos mesmos, a cargo do 

gerador, sob fiscalização e controle do Município. 

13.5 GESTÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 

 O município de Nova Petrópolis promove a coleta e destinação final de 

resíduos eletrônicos encaminhando-os para empresas de descaracterização e 

reciclagem licenciados pelos órgãos competentes com recursos do Fundo Municipal 

de Meio Ambiente, sendo necessário organizar a coleta e destinação final adequada 

nos moldes dos acordos setoriais para a modalidade a cargo dos fabricantes e 

distribuidores atingindo progressivamente o atendimento de 100% das metas de 

coleta e destinação final adequada  durante a vigência do presente Plano. 

13.6 LOGÍSTICA REVERSA MEDICAMENTOS, PILHAS, BATERIAS 

 Medicamentos e suas embalagens são recolhidos junto aos estabelecimentos 

comerciais específicos (farmácias) através dos fabricantes e distribuidores, ficando a 

encargo do Município o acompanhamento e fiscalização mediante instrumentos de 

comando e controle. 

Referente a pilhas, baterias e lâmpadas eletrônicas e fluorescentes, as quais 

contêm mercúrio, devem ser aprimorados mecanismos de comando e controle em 

âmbito municipal, pois há necessidade de comprometer de forma total os fabricantes 

e distribuidores na coleta e destinação final. 
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Ressalta-se que quanto aos geradores pessoa jurídica estes são responsáveis 

pela destinação, cabendo ao Município dar continuidade a exigência legal de 

elaboração de Planos de Gestão de Resíduos Sólidos por parte destes geradores. 

14 IDENTIFICAÇÃO DE PASSIVOS AMBIENTAIS 

 Referente aos passivos ambientais oriundos da destinação de RSU identifica-

se no município de Nova Petrópolis uma área degradada em processo de recuperação 

ambiental em andamento, com Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 

(PRAD) aprovado pelo órgão ambiental estadual (FEPAM) localizada na localidade 

denominada Arroio Paixão: Lat. -29º 24’ 36.51’’ Long. -51º 08’ 51.70’’, com área 

total de 104.649,00 m
2
,
 
pertencente ao Município. 

 A área degradada apresenta passivos ambientais referentes à atividade de 

aterro de resíduos de serviço de saúde entre 1998 a 2002, Aterro controlado de 1998-

2004, Estação de triagem de RSU de 1998-2004 e aterro de resíduos industriais de 

1998-2002, todos com autorização do órgão ambiental estadual à época de 

funcionamento, passando a serem consideradas áreas de passivo ambiental e objeto 

de PRAD após a promulgação da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 Atualmente (2017) a área encontra-se em recuperação e sob monitoramento 

através de quatro piezômetros, conforme condicionantes propostas pela FEPAM, 

estando à área cercada e isolada da população local, apresentando regeneração da 

vegetação nativa em estágio inicial de regeneração de acordo com a Resolução 

CONAMA 033/1994, após remoção de parte dos resíduos dispostos, implantação de 

drenos de gás e implantação dos piezômetros.  

15 OBJETIVOS, METAS DO PROGRAMA, PROJETOS E AÇÕES 

Os objetivos, metas, programas, projetos e ações apresentados neste Plano, 

foram definidos para um horizonte de 20 (vinte) anos, a gestão integrada de resíduos 

sólidos em Nova Petrópolis tem como princípio básico a prevenção, a precaução, o 

princípio do poluidor pagador, princípio do protetor-recebedor, o desenvolvimento 

sustentável, a responsabilidade solidária e a responsabilidade socioambiental, como 

regras fundamentais para a gestão dos resíduos adota-se a não geração, a redução, a 
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minimização, o reuso, a reciclagem, a recuperação, o tratamento e a destinação final 

adequadas, assegurando a saúde da população e a proteção do ambiente, bem como a 

garantia de regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

Com base nestes pressupostos, foram estabelecidos os objetivos, metas e 

ações propostas no âmbito deste plano para os serviços de limpeza urbana e manejo 

de resíduos. 

No que se refere à coleta convencional de resíduos a meta prevista neste 

plano é de ampliação da prestação dos serviços promovendo sempre que necessário o 

realinhamento dos planos de coleta, garantindo o atendimento a 100% da população. 

Quanto ao transporte dos resíduos, as distâncias percorridas serão maiores a 

partir do encerramento do recebimento dos resíduos no Aterro Controlado de Nova 

Petrópolis, seja com a utilização dos aterros privados que estão em processo de 

credenciamento para uso, seja a partir da implantação de projeto de Consórcio 

Intermunicipal, como solução definitiva para o tratamento dos resíduos. 

15.1 RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - RSD SECOS 

Os Resíduos Sólidos Domiciliares Secos são parte muito significativa na 

geração de resíduos domiciliares em Nova Petrópolis, Além do grande percentual de 

geração eles representam um segmento de resíduos muito valorizado e que 

atualmente movimenta toda uma cadeia produtiva baseada na reciclagem. 

A dinâmica dos reutilizáveis e recicláveis vem mudando drasticamente nos 

últimos anos, desde que a indústria percebeu que realizando estes dois procedimentos 

não estavam apenas se aproximando de iniciativas ambientalmente adequadas, mas, 

sim, se inserindo em um ramo de atividade extremante promissor e lucrativo, além de 

reduzir consideravelmente seu custo de produção e consequentemente aumentarem o 

seu lucro. 

É dentro desta nova realidade que começam a surgir novos atores sociais 

interessados em atender esta demanda formal ou informalmente, são eles: 

recicladores, caçambeiros, sucateiros, ferros-velhos etc. Tantas atividades muitas 
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vezes não regulamentadas revelam um enorme vazio no planejamento e regramento 

urbanos no tocante aos resíduos sólidos por parte do poder público, que reinou 

durante muitos anos, claramente ocupado por pessoas de baixa renda, desempregados 

e em outras situações de dificuldade. 

Obviamente estas atividades muitas vezes podem significar péssimas 

condições de trabalho, mas os números crescentes de envolvidos (a saber: estimam-

se hoje no Brasil entre 400 e 600 mil recicladores). 

O presente Plano aponta para a inclusão de possíveis futuros recicladores de 

Nova Petrópolis, em função das características socioeconômicas do município, o qual 

não possuí recicladores, embora apresente uma cultura cooperativa sólida e pioneira, 

sendo considerado a capital nacional do cooperativismo. Estes, havendo demanda, 

podem surgir mediante organização em associações e cooperativas, para a execução 

dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana quanto à operação de coleta seletiva porta 

a porta, mas também incentivando a interlocução destes com os grandes geradores. 

As metas para os RSD Secos deste Plano de Manejo de Resíduos Sólidos 

foram elaborados de forma participativa e tomam como base legal a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, a Política Nacional de Saneamento Básico. 

15.1.1 RSD Secos - Serviços Públicos de Limpeza e Manejo 

15.1.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Valorizar, aperfeiçoar, fortalecer e ampliar as políticas existentes (circuitos 

de coleta porta a porta, circuitos de coleta em prédios públicos, coleta nos PEVs); 

- Dar continuidade ao processo de inclusão e valorização de recicladores no 

processo; 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RSD 

Secos; 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicas para RSD Secos; 

- Ampliar e capacitar equipe gerencial específica; 



86 

 

- Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, agregando tecnologia 

da informação; 

- Valorizar a Educação Ambiental como ação prioritária, com aplicação da 

Política Municipal de Educação Ambiental; 

- Estabelecer novas e ampliar parcerias existentes; 

- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos; 

- Fortalecer o parque industrial para processamento de materiais recicláveis; 

- Incentivar o uso de embalagens retornáveis; 

- Implantar rede de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs); 

-  Reduzir o volume de RSD Secos em aterro. 

15.1.1.2 Metas e Prazos 

Seguem metas e prazos para os resíduos domiciliares secos no município de 

Nova Petrópolis (Quadro 20): 

Quadro 18: Metas e prazos para redução de volume de resíduos secos 

dispostos em aterro sanitário. 

REDUÇÃO DE VOLUME DE RESÍDUOS SECOS DISPOSTOS EM ATERRO 

SANITÁRIO 

2018/2020 Redução em 60% do volume de RSD Secos disposto em aterro 

2020/2022 Redução em 85% do volume de RSD Secos disposto em aterro 

2022/2028 Redução em 95% do volume de RSD Secos disposto em aterro 

2028/2038 Redução em 100% do volume de RSD Secos disposto em aterro 

 

15.1.1.3 Agentes envolvidos 

- Órgãos municipais: Implantação de processo para a responsabilidade 

compartilhada entre todos os órgãos municipais; construir uma simetria de 

procedimentos e ações; 
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- Recicladores: incentivar parcerias entre cooperativas de catadores e os 

grandes geradores; 

- Operadores: disciplinar as ações de operações públicos e privados na coleta, 

transporte e destinação. 

- Grandes geradores: disciplinar a disponibilização dos resíduos para a coleta 

e programar a conteinerização; 

- Órgãos estaduais e federais: disciplinar a disponibilização dos resíduos para 

a coleta e programar a conteinerização; 

- Setor de comunicação: Envolver os meios de comunicação (rádio, TV, 

jornais etc.) na democratização das informações sobre as diretrizes e 

responsabilidades da política pública; na qualidade de concessões públicas tais meios 

têm responsabilidade sobre a divulgação da política. 

15.1.1.4 Instrumentos de Gestão 

- Projeto Prioritário de Ampliação da Coleta Seletiva de Resíduos 

Domiciliares Secos; e 

- Promover integração de planejamento e ações conjuntas com os gestores da 

política no município; buscar sinergia no âmbito do planejamento, operação e 

monitoramento. 

15.1.1.4.1 Legais (Normas e procedimentos) 

- Elaborar e implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para 

Resíduos Sólidos; 

- Elaborar termos de compromisso com parceiros públicos. 

- Estabelecimento de legislação pertinente; 

15.1.1.4.2 Instalações físicas e RSD Secos disposto em aterro 

- Construir central de triagem de resíduos recicláveis, de acordo com o 

volume de resíduos a serem processados na região de coleta;  
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- Incentivar criação de espaços adequados para recepção de material para o 

Ponto de Entrega Voluntária - PEVs com capacitação do funcionário responsável; 

15.1.1.4.3 Equipamentos 

- Adotar equipamentos e recipientes visando à separação rigorosa dos 

resíduos na fonte geradora; 

- Viabilizar caminhões e outros equipamentos de acordo com necessidades e 

características da região de coleta; 

15.1.1.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Criação de Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos, com cadastro 

único de todos envolvidos nas atividades; 

- Identificação, cadastramento, enquadramento e fiscalização de pequenos e 

grandes geradores; 

- Modernização da fiscalização das ações de manejo e disposição final efetiva 

das pelos geradores, transportadores e receptores de RSD Secos; 

15.1.2 RSD Secos - Responsabilidade do Gerador Público 

15.1.2.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Estabelecer e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos com normas 

específicas para RSD Secos em todos os órgãos públicos; 

- Incluir e valorizar recicladores no processo; 

- Implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos para disciplinar a redução e a segregação na origem; 

- Ampliar escopo dos locais de triagem; 

- Disciplinar segregação dos materiais na origem; 

- Universalizar os programas existentes que compõem o programa de coleta 

seletiva solidária; 

- Dar continuidade ao processo de estabelecimento de parcerias; 
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15.1.2.2 Metas e Prazos 

O Quadro 19 apresentará as metas e prazos para os resíduos sólidos 

domésticos provenientes dos geradores públicos. 

Quadro 19: Metas e prazos para RSD dos geradores públicos 

METAS E PRAZOS PARA RSD DOS GERADORES PÚBLICOS 

2017/2019 Coletar 100% dos resíduos secos gerados nos órgãos públicos 

2019/2020 
Recuperar 90% dos RSD Secos dos Geradores Públicos, reduzindo sua 

disposição em aterro sanitário. 

15.1.2.3 Agentes Envolvidos e as iniciativas propostas 

- Unidades públicas geradoras: Implantar um processo de responsabilidade 

compartilhada dos órgãos municipais e assim construir uma simetria de 

procedimentos e ações; 

- Escolas: Incentivar o papel dos alunos e professores como formadores de 

opinião e agentes de mudança de comportamento na escola, na família e nos locais 

de moradia; Incorporar Associação de Pais e Mestres na discussão da política; 

- Recicladores: Estabelecer diálogo com esses trabalhadores, buscando 

sensibilizar para sua organização em associações e cooperativas, fortalecendo a 

relação com o movimento nacional e; capacitando para emancipação funcional e 

econômica; Identificar, cadastrar e incluir socialmente Recicladores, visando dar 

suporte e incentivo à sua organização. 

- Operadores: Capacitar funcionários internos envolvidos na segregação, 

funcionários envolvidos nas operações de coleta, transporte e destinação. 

15.1.2.4 Instrumentos de Gestão 

- Elaborar planos de gerenciamento para cada órgão ou departamento gerador 

de resíduos secos. 

- Incentivar processos organizativos e de desempenho com emprego de 

políticas de incentivo como selo de qualidade. 

- Reduzir por intermédio da boa gestão, boas práticas e novas tecnologias; 
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15.1.2.4.1 Legais (Normas e procedimentos) 

Adotar compras e licitações públicas voltadas a empresas com projeto de 

logística reversa, preferencialmente para produtos originados da reciclagem. 

15.1.2.4.2 Instalações Físicas 

Dispor de espaços físicos adequados para a recepção, triagem, enfardamento, 

estoque e comercialização de material reciclável. 

15.1.2.4.3 Equipamentos 

Implantar Pontos de Entrega Voluntária – PEV’s em estabelecimentos 

municipais que disponham de espaços adequados e disponibilizar equipamentos e 

recipientes compatíveis (em termos de volume e manejo) com a recepção de material 

reciclável. 

15.1.2.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

Implantar e divulgar cadastro de operadores (transportadores, comerciantes, 

processadores etc.); 

15.1.3 RSD Secos - Responsabilidade do Setor Privado 

15.1.3.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RSD 

Secos; 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicas para RSD Secos; 

- Aplicar os novos instrumentos de controle e fiscalização; 

- Incluir e valorizar recicladores no processo; 

- Fomentar e valorizar a aplicação da Política Municipal de Educação 

Ambiental para Resíduos Sólidos como ação prioritária; 

- Estabelecer novas e ampliar parcerias existentes; 

- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos. 
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15.1.3.2 Metas e Prazos 

A seguir, o Quadro 20 apresentará metas e prazos para Resíduos sólidos 

domésticos provenientes do setor privado. 

Quadro 20: Metas e prazos para RSD provenientes do setor privado 

METAS E PRAZOS PARA RSD – SETOR PRIVADO 

2018/2020 

Ampliar a coleta e o manejo adequado para 80% dos resíduos 

recicláveis gerados 

Criar cadastro público dos geradores e operadores 

Adequar à Política Nacional de Resíduos Sólidos 

2020/2022 Reduzir em 80% a massa de RSD secos dispostos em aterro 

 

15.1.3.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

a) Órgãos municipais: o poder público deve promover processos 

organizativos e de incentivo ao bom desempenho com emprego de políticas de 

incentivo, como um selo de qualidade para boas práticas. 

b) Recicladores: Promover a organização de recicladores visando sua 

autonomia funcional e econômica. 

c) Operadores: Operadores da coleta, transporte e destinação deverão ser 

capacitados para tornarem-se referência de procedimentos adequados. 

d) Empresas privadas: Incentivar o debate e articulação entre os grandes 

geradores nos âmbitos industrial, comercial e de serviços, na busca da redução por 

intermédio da boa gestão e novas tecnologias. 

e) Organizações da Sociedade Civil: Promover integração de planejamento e 

ações conjuntas com os gestores da política no município, buscar sinergia e 

implementação de mecanismos para o controle social da política para resíduos 

sólidos. 

15.1.3.4 Instrumentos de Gestão 

15.1.3.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Estabelecer lei específica que faça a adequação da PNRS para a 

responsabilidade de terceiros e logística reversa em nível local; 
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- Aplicar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos Sólidos. 

15.1.3.4.2 Instalações Físicas 

- Incentivar criação de espaços adequados para recepção – implantar rede de 

Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) com parceiros privados; 

15.1.3.4.3 Equipamentos 

- Capacitar os Agentes Envolvidos (iniciativas) para adoção de equipamentos 

e recipientes visando à separação rigorosa dos resíduos secos; 

15.1.3.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Modernização da fiscalização das ações de manejo e disposição final 

efetivada pelos geradores, transportadores e receptores de RSD Secos; 

- Criação de cadastro único de todos envolvidos na atividade, referenciado no 

Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos. 

15.2 RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - RSD ÚMIDOS 

A maior geração de resíduos úmidos se dá nos domicílios, desperdício, 

condicionado por fatores culturais, é um sério problema a ser resolvido no Brasil. 

O desperdício econômico no Brasil desvia para o resíduos, segundo o 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 16 bilhões de 

dólares anuais que poderiam ser transformados em recursos para a população que não 

têm acesso a bens, serviços e principalmente ao básico alimentar para sua 

sobrevivência, sendo que quase a totalidade dos alimentos vegetais é passível de 

aproveitamento integral. 

No Brasil, 32 milhões de pessoas passam fome, sendo que 30% das crianças 

brasileiras são desnutridas. Enquanto isso, o desperdício de alimentos é grande: 23% 

da produção agrícola do Estado de São Paulo são desperdiçadas e 20% dos alimentos 

nas residências da grande São Paulo são jogados fora todos os dias (fonte: IBGE). 

Para solucionar o problema sugere-se a adoção da compostagem da fração 

orgânica dos RSU. A compostagem é uma técnica simples, de baixo custo e fácil 

implantação. Existem várias técnicas disponíveis. 
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15.2.1 Compostagem como método de tratamento da fração úmida dos RSD 

15.2.1.1 Compostagem simplificada 

- É o sistema de digestão aeróbica em leiras a céu aberto; 

- Há que se ter um bom controle operacional para evitar a geração de odores; 

- Gera composto para uso público; 

15.2.1.2Compostagem acelerada 

É o sistema de digestão aeróbica em galpões, com mecanização de processo, 

pelo reviramento mecanizado de leiras ou insuflação forçada de ar. O processo é 

consumidor de energia, entre 50 e 75 kwh por tonelada processada, e se alonga por 

período em torno de 120 dias.  

15.2.1.3 Digestão anaeróbica em batelada 

A digestão anaeróbica é o processo que mais se expande nos países europeus 

adiantados, para a destinação dos resíduos úmidos. Elimina a geração de lixiviado e 

potencializa ao extremo a geração de biogás. No processo descontínuo, em batelada, 

executado em trincheiras de concreto com cobertura leve, a geração de gás é entre 50 

a 100 vezes superior à dos aterros, em período de até 60 dias. Há saldo positivo na 

geração de energia, entre 75 e 150 kwh por tonelada de resíduo digerida. 

O processo gera receita na forma de biogás (energia e calor), composto 

orgânico e créditos de carbono. 

Uma ação certamente estratégica diante das diretrizes da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos será o incentivo à implantação dos chamados Econegócios, 

induzindo, por exemplo, iniciativas de processamento de orgânicos por 

empreendedores privados. 

15.2.2 Aspectos da definição dos objetivos e metas 

As metas para os RSD Úmidos deste Plano Municipal de Gestão de Resíduos 

Sólidos foram elaborados, tendo como base legal a Política Nacional de Resíduos 



94 

 

Sólidos, a Política Nacional de Saneamento Básico e seus respectivos Decretos 

Regulamentadores. 

15.3 RSD ÚMIDOS - SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA E MANEJO 

São os serviços realizados para o atendimento à geração caracterizada como 

domiciliar, a ela assemelhada, e atendimento às necessidades de limpeza de feiras e 

varejões; eventualmente podem ser servidos grandes geradores, mediante preço 

público. 

15.3.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Reduzir significativamente o volume de RSD Úmidos em aterro; 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RSD 

secos. 

- Disciplinar os procedimentos de segregação nas feiras, varejões e bairros 

onde se implante a coleta diferenciada de RSD Úmidos; 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicas para RSD Úmidos; 

- Estruturar e capacitar equipe gerencial específica; 

- Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, agregando tecnologia 

de informação; 

- Mobilizar as instituições de ensino e pesquisa do município a incluir os 

temas “tratamento e produção de compostos orgânicos” em sua grade curricular; 

- Introduzir a variável “reduzir a geração de resíduos orgânicos úmidos” por 

intermédio de a educação alimentar e nutricional, para aproveitamento integral dos 

alimentos e combate ao desperdício; 

- Incentivar alternativas para reutilizar e reciclar RSD Úmidos; 

- Incentivar a compostagem domiciliar; 
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- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos. 

15.3.2 Metas e Prazos 

Segue o Quadro 21 apresentando as metas e prazos para Resíduos Sólidos 

Domiciliares Úmidos oriundos do serviço público de limpeza e manejo. 

Quadro 21: Metas e Prazos para RSD Úmidos – serviço público de limpeza e 

manejo. 

METAS E PRAZOS PARA RSD ÚMIDOS - SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA E 

MANEJO 

2018/2020 

Implantação da Coleta Diferenciada de RSD Úmidos, iniciando a nas escolas 

públicas, com processamento inicial em pequenos pátios de compostagem 

artesanal; 

2020/2022 

Ampliação da Coleta Diferenciada de RSD Úmidos, iniciando no centro e nas 

áreas comerciais dos demais bairros, iniciando pelos de maior densidade 

demográfica (onde há maior geração) e, gradativamente para os de menor 

densidade.  

2018 Redução de 20% dos RSD úmidos dispostos em aterro  

2018/2020 Redução de 60% dos RSD úmidos dispostos em aterro 

2020/2028 Redução de 75% dos RSD úmidos dispostos em aterro 

2028/2038 100% dos RSD úmidos dispostos em aterro 

 

15.3.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

Estabelecer diálogo diretamente com os geradores, mas também valorizar 

contatos e intercâmbio com entidades e organizações representativas dos mesmos 

para sensibilização: 

- Órgãos municipais: Implantação de um processo de redução do desperdício 

e de práticas de educação alimentar em todos os órgãos municipais, construir uma 

simetria de procedimentos e ações para os geradores de resíduos úmidos; 

- Operadores: Operadores da coleta, transporte e destinação deverão ser 

capacitados para tornarem-se referência e multiplicadores de procedimentos 

adequados; 
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- Feiras livres e varejões: Implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos com equipamentos adequados, visando à segregação dos resíduos secos e dos 

alimentos com valor nutricional daqueles a serem encaminhados para produção de 

composto orgânico;  

- Movimentos sociais e população em geral: Agenda permanente de encontros 

e seminários visando à formação de multiplicadores (as); promover a cultura de 

combate ao desperdício com relação aos alimentos, assim como gestar embriões de 

organizações para o controle social das atividades aderentes à gestão dos resíduos 

sólidos na cidade. 

15.3.4 Instrumentos de Gestão 

- Divulgar as novas diretrizes da PNRS e da Política Municipal; 

15.3.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Programar dispositivo legal disciplinador dos procedimentos de segregação 

obrigatórios nas feiras e varejões e nos bairros onde se implante a coleta seletiva de 

RSD Úmidos; 

15.3.4.2 Instalações Físicas 

- Incentivar o contato, por parte de geradores em geral, com soluções técnicas 

em grande escala para compromissá-los com redução de volume e produção de 

composto; 

- Promover a implantação da Unidade de Tratamento de Orgânicos para 

processamento de RSD Úmidos e incentivar a de áreas privadas; seguindo um plano 

territorial de situação das mesmas, visando cobrir estrategicamente os espaços de 

localização segundo a demanda; 

15.3.4.3 Equipamentos 

- Implantar técnicas e processos de tratamento biológico na Unidade de 

Tratamento de Orgânicos buscando uma redução consistente do volume de úmidos 

além da produção de composto orgânico; 
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15.3.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Implantação de cadastro de geradores e operadores (transportadores, 

processadores, etc.) e divulgação de seus processos e suas metas para redução dos 

volumes gerados, referenciado no Sistema Municipal de Informações sobre 

Resíduos. 

- Modernização da fiscalização das ações de manejo e disposição final efetiva 

das pelos geradores, transportadores e receptores de RSD úmidos; 

15.3 RSD Úmidos - Responsabilidade do Gerador Público 

Incentivar a introdução da educação alimentar e nutricional com 

aproveitamento integral dos alimentos e, além disto, trabalhar pelo enfrentamento da 

prática do desperdício por meio de ações de educação alimentar e nutricional. O 

processo difunde as técnicas de gerenciamento de produção, seleção, manipulação, 

acondicionamento e consumo, além de hábitos alimentares mais saudáveis, com a 

promoção do aproveitamento das partes não convencionais dos alimentos nas receitas 

das merendas escolares. 

15.3.1 Objetivos Específicos (ações estratégicas) 

- Estabelecer e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos com normas 

específicas para RSD Úmidos nos órgãos públicos com maior intensidade de 

geração; 

- Disponibilizar equipamentos e recipientes adequados com procedimentos 

adequados de manejo; 

- Valorizar a implementação da Política Municipal de Educação Ambiental 

como ação prioritária; 

- Incentivar a criação de espaços adequados para recepção e promover a 

capacitação dos funcionários e dirigentes; 

- Capacitar equipes de trabalho em todos os órgãos geradores de RSD 

Úmidos. 



98 

 

15.3.2 Metas e Prazos 

Por meio de Quadro demonstrativo (Quadro 22), serão apresentadas a seguir 

as metas e prazos para os resíduos sólidos domiciliares úmidos gerados por órgãos e 

entidades públicas. 

Quadro 22: Metas e prazos para os RSD úmidos de geradores públicos 

METAS E PRAZOS PARA OS RSD ÚMIDOS – GERADORES PÚBLICOS 

2018/2020 

Implantação de coleta diferenciada em 100% dos órgãos públicos 

geradores de RSD úmidos 

Redução de 80% na geração 

2028/2038 Reduzir em 100% a fração orgânica dos RSD disposta em aterro 

 

15.3.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

Órgãos municipais:  

- Implantação de processo para responsabilidade compartilhada de todos os 

órgãos municipais (principalmente rede de ensino), construindo uma simetria de 

procedimentos e ações;  

- Incentivar o debate e articulação entre escolas, hospitais, refeitórios, na 

busca da redução da geração, por intermédio da boa gestão e novas tecnologias; 

- Incentivar a educação alimentar e nutricional com aproveitamento integral 

dos alimentos e combate ao desperdício na produção das refeições servidas aos 

funcionários e usuários; e 

Operadores: Disciplinar as ações de operadores públicos e privados na coleta, 

transporte e destinação. 

15.3.4 Instrumentos de Gestão 

15.3.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Definir obrigatoriedade do desenvolvimento de planos de gerenciamento em 

cada órgão ou departamento a fim de executar com rigor a segregação na origem; 



99 

 

15.3.4.2 Instalações Físicas 

- Elaborar termo de referência para exigir em projetos de edifícios públicos, 

escolas, hospitais, restaurantes populares, varejões a incorporação de espaços 

destinados ao manejo de resíduos secos e úmidos. 

15.3.4.3 Equipamentos 

- Adotar equipamentos e recipientes adequados e padronizados para todos os 

órgãos da administração, visando à segregação rigorosa na fonte geradora; 

15.3.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) e implantação do Plano de 

Compostagem 

a) Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Disciplinar os procedimentos de segregação rigorosa nos grandes geradores, 

os fluxos de RSD Úmidos e a exigência dos Planos de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos; 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RSD 

Úmidos; 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicas para RSD Úmidos; 

- Aplicar os novos instrumentos de controle e fiscalização; 

- Valorizar a aplicação da Política Municipal de Educação Ambiental para 

Resíduos Sólidos como ação prioritária; 

- Disciplinares equipamentos e recipientes adequados (coleta conteinerizada), 

com procedimentos adequados de manejo; 

- Incentivar a criação de espaços adequados para recepção e separação; 

- Estabelecer novas parcerias existentes na concretização de acordos setoriais 

também no manejo de úmidos; 

- Incentivar parcerias troca de experiências e de novas tecnologias e 

compartilhamento de alternativas de tratamento entre os grandes geradores; 
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- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos. 

b) Metas e Prazos 

A seguir o Quadro 23 demonstrará as metas e prazos estabelecidos para os 

RSD Úmidos no que diz respeito ao plano de compostagem a ser implementado no 

município. 

Quadro 23: Metas e prazos para implantação de plano de compostagem a 

nível municipal. 

METAS E PRAZOS PARA IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE 

COMPOSTAGEM A NÍVEL MUNICIPAL 

2018/2038 

Dar continuidade à ações condizentes com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, para nível local; 

Implantação da coleta conteinerizada em todos os novos 

empreendimentos. 

 

15.3.5 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais: Construir uma simetria de procedimentos e ações na 

relação de cada órgão com geradores privados; 

- Grandes geradores: (restaurantes, bares, redes de comida rápida, 

supermercados, hotéis, incentivar o debate e articulação entre eles na busca da 

redução por intermédio da boa gestão e adoção de novas tecnologias); 

- Incentivar que se altere, entre os grandes geradores de resíduos úmidos, a 

prática do desperdício por meio de ações de educação alimentar e nutricional 

difundindo, além de hábitos alimentares mais saudáveis, técnicas de gerencia-mento 

de produção, seleção, manipulação, acondicionamento e consumo, não ficando 

restrito ao aproveitamento das partes não convencionais dos alimentos. 

- Capacitar os agentes envolvidos na adoção de equipamentos e recipientes e 

sua correta utilização visando à separação rigorosa; 
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- Empresas privadas: incentivar o debate e articulação entre os grandes 

geradores no âmbito industrial, comercial e de serviços na busca da redução por 

intermédio da boa gestão e novas tecnologias baseadas na PNRS; 

- Organizações da Sociedade Civil: promover integração de planejamento e 

ações conjuntas com os gestores da política no município, para buscar sinergia, além 

de promover processos organizativos e de melhoria de desempenho com emprego de 

políticas de incentivo, como selo de qualidade para boas práticas. 

15.3.4 Instrumentos de Gestão 

15.3.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Inserir no Código de Posturas e no de Edificações normas técnicas visando 

implantação de espaços específicos para manejo de resíduos secos e úmidos em 

estabelecimentos de preparo e co-estabelecer dispositivo de lei que determine as 

diretrizes para atividades de manejo de resíduos úmidos pelos grandes geradores. 

15.3.4.2 Instalações Físicas 

- Elaborar termo de referência para implantação de espaços específicos de 

manejo de resíduos secos e úmidos em estabelecimentos de preparo e comércio de 

alimentos e outros grandes geradores. 

15.3.4.3 Equipamentos 

- Definir modelos de recipientes para manejo de resíduos úmidos em 

estabelecimentos de preparo e comércio de alimentos. 

15.3.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Modernização da fiscalização das ações de manejo e disposição final 

efetivada pelos geradores, transportadores e receptores de RSD Úmidos; 

- Criação de cadastro único de todos envolvidos na atividade, referenciado no 

Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos. 
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15.4 RESÍDUOS VOLUMOSOS 

A geração desses resíduos tem sido alimentada, em grande medida, pelas 

campanhas agressivas de propaganda e marketing dos grandes varejistas, que de 

forma cíclica, ao longo do ano, invadem os meios de comunicação com ofertas nas 

datas festivas, e conjuntamente, pela má qualidade dos produtos oferecidos. 

É reconhecível que, a cada “liquidação” destes varejistas, grande quantidade 

de sofás, cadeiras, mesas e uma infinidade de outros volumes domésticos são 

“desovados” nos logradouros, ruas e praças, sinal de “renovação” do mobiliário dos 

lares da cidade. 

Reaproveitar os materiais, as partes renováveis e estabelecer novos usos a 

esses resíduos poderão significar grande redução da disposição dos mesmos em 

aterro. 

15.4.1 Resíduos Sólidos Volumosos - Serviços Públicos de Limpeza e Manejo no 

comércio de alimentos  

15.4.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Valorização, fortalecimento e ampliação das políticas existentes com 

complementação da rede de PEVs, universalizando a cobertura do território 

municipal destinada à recepção de Volumosos provenientes dos pequenos geradores; 

- Promover a discussão da responsabilidade compartilhada com fabricantes, 

comerciantes, de móveis e eletrodomésticos e a população consumidora; 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicas para RSD Volumosos; 

- Disciplinar a ação dos agentes e o fluxo dos resíduos para as áreas 

adequadas; 

- Promover o incentivo ao reaproveitamento como geração de renda nas 

várias regiões da cidade; 
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- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de 

resíduos volumosos; 

- Aplicar os novos instrumentos de controle e fiscalização; 

- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos. 

15.4.1.2 Metas e Prazos 

Na sequencia, o Quadro 24 apresentará as metas e prazos para os resíduos 

volumosos. 

Quadro 24: Metas e prazos para redução de resíduos volumosos dispostos em 

aterro. 

 

15.4.1.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais: Implantação de um processo permanente de 

reaproveitamento ou reciclagem dos materiais em todos os órgãos municipais; 

construir uma simetria de procedimentos e ações internas à Prefeitura; 

- Recicladores: Incentivar a identificação de talentos e sensibilizar para 

atuação na atividade de reciclagem e reaproveitamento, com capacitação em 

marcenaria, tapeçaria etc., visando à emancipação funcional e econômica. 

- Operadores: capacitar operadores da coleta, processadores, gestores de 

oficinas/escola etc. 

- Fabricantes e distribuidores: incentivar os grandes e pequenos varejistas e 

fabricantes no debate e articulação entre eles. 

METAS E PRAZOS PARA OS RESÍDUOS VOLUMOSOS 

2018/2022 
Captar 90% dos resíduos gerados no território municipal 

Incentivar a formação de cooperativas para a expansão da atividade 

Até 2018 Reduzir em 20% o volume de resíduos volumosos dispostos em aterro 

2018/2020 Reduzir em 40% o volume de resíduos volumosos dispostos em aterro 

2020/2022 Reduzir em 90% o  volume de resíduos volumosos dispostos em aterro 
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15.4.1.4 Instrumentos de Gestão 

15.4.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Revisar a legislação existente. 

15.4.1.4.2 Instalações Físicas 

- Criar modelo de Operação Coleta de Recicláveis associada a pontos de 

reciclagem, oficinas/escola e PEVs; 

- Implantar Oficinas/Escola, com a PMT induzindo parcerias; 

- Universalizar cobertura de instalações destinadas à recepção de Volumosos 

dos pequenos geradores (PEVs), entendido como serviço público municipal; 

viabilizar operação de uma ATT (Área de Transbordo e Triagem) e solução para 

disposição final. 

15.4.1.4.3 Equipamentos 

- Equipar a Operação Coleta de Recicláveis com veículos dimensionados para 

os circuitos e volume de coleta; 

15.4.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Implantação e divulgação de cadastro de operadores (transportadores, 

processadores, comerciantes etc.). 

15.4.2 Resíduos Sólidos Volumosos- Responsabilidade do Gerador Público 

15.4.2.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Aprimorar o Circuito de Coleta nos Órgãos Públicos (municipal estadual e 

 federal); implantar modelo para parcerias futuras. 

- Estabelecer e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos com normas 

específicas para RS Volumosos em todos os órgãos públicos; 

- Inclusão e valorização dos recicladores no processo; investir na formação 

técnica daqueles que mostrarem “talento”, aptidão ou interesse no aprendizado da 

atividade de reciclagem ou reaproveitamento de móveis e utensílios; 

- Fomentar e valorizar a Educação Ambiental como ação prioritária 
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15.4.2.2 Metas e Prazos 

Segue o Quadro 25 que apresenta metas e prazos relacionados aos resíduos 

volumosos gerados por entidades públicas do município de Nova Petrópolis. 

 

 

Quadro 25: Metas e prazos relacionadas aos resíduos volumosos gerados por 

entidades públicas. 

METAS E PRAZOS – RESÍDUOS VOLUMOSOS DE GERADOR PÚBLICO 

2018/2020 Coletar 90% dos resíduos volumosos gerados por entidades públicas 

2020/2022 
Zerar a disposição em aterro de resíduos volumosos gerados por 

instituições públicas ou privadas 

 

15.4.2.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais:  

Implantação de um processo para responsabilidade compartilhada de todos os 

órgãos municipais, construírem uma simetria de procedimentos e ações; 

Incentivar o debate e articulação entre os grandes geradores – como escolas, 

hospitais e outros órgãos públicos na busca do reaproveitamento e restauração dos 

materiais permanentes; buscar sinergia, integração de planejamento e ações conjuntas 

com os gestores da política no município; 

- Cooperativas de Trabalhadores:  

Estabelecer diálogo para a formação de novas cooperativas com atuação 

específica na atividade de reaproveitamento e recuperação de móveis; 

15.4.2.4 Instrumentos de Gestão 

15.4.2.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Estabelecer as posturas municipais com relação aos volumosos dos próprios 

municipais; 
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15.4.2.4.2 Instalações Físicas 

- Área de Transbordo e Triagem; 

15.4.2.3 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Fiscalização intensa dos locais de deposição irregular; 

15.5.1 Resíduos Sólidos Volumosos - Responsabilidade do Gerador Privado 

15.5.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicas para RS Volumosos; 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RS 

Volumosos; 

- Aplicar os novos instrumentos de controle e fiscalização; 

- Provocar o debate e articulação para os acordos setoriais locais com 

varejistas, fabricantes, transportadores, fornecedores de matéria prima e 

importadores; 

- Valorizar a extensão da vida útil dos artefatos por intermédio da 

requalificação restauração e reciclagem; 

- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos; 

- Fomentar e valorizar a aplicação da Política Municipal de Educação 

Ambiental como ação prioritária. 

15.5.1.2 Metas e Prazos 

Segue Quadro indicativo (Quadro 26) das metas e prazos relacionados aos 

resíduos volumosos de responsabilidade de geradores privados. 

Quadro 26: Metas e prazos para resíduos volumosos provenientes de 

geradores privados. 

METAS E PRAZOS PARA RESÍDUOS VOLUMOSOS – GERADORES 
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PRIVADOS 

2018/2020 
Eliminar 90% da presença dos resíduos volumosos de geradores 

privados em deposições irregulares 

 

15.5.1.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Operadores da coleta e transporte: estabelecer uma “cultura” de cuidados 

nas operações, com a finalidade de valorizar os materiais a serem reciclados, 

processados e reaproveitados; 

- Grandes Geradores: Incentivar o debate e articulação nos âmbitos industrial 

e comercial, para formalização de acordos setoriais em nível local e regional. 

- Organizações da Sociedade Civil: Promover integração de papéis e buscar 

ações conjuntas com os gestores da política no município, a fim de promover 

processos organizativos e de incentivo às boas práticas. 

15.5.1.4 Instrumentos de Gestão 

15.5.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Obediência à legislação atual e ao Regulamento de Limpeza Urbana. 

15.5.1.4.2 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Intensificação das ações de fiscalização. 

15.6 RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO - RCD 

Os serviços de coleta, transporte e descarga de resíduos especiais, consistem 

no recolhimento de todos e quaisquer resíduos ou detritos provenientes de entulhos e 

restos de construção civil. Os custos deste desperdício são distribuídos por toda a 

sociedade, não só pelo aumento do custo final das construções como também pelos 

custos de remoção e tratamento do entulho. 

Na maioria das vezes o entulho é retirado da obra e disposto clandestinamente 

em locais como terrenos baldios, margens de rios e ruas da periferia. As prefeituras 

comprometem recursos, nem sempre mensuráveis, para a remoção ou tratamento 

desse entulho: tanto há o trabalho de retirar o entulho da margem de um rio como o 
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de limpar galerias e desassorear o leito de córregos onde o material termina por se 

depositar. 

O custo social total é praticamente impossível de ser determinado, pois suas 

conseqüências geram a degradação da qualidade de vida urbana em aspectos como 

transportes, enchentes, poluição visual, proliferação de vetores de doenças, entre 

outros. 

De um jeito ou de outro, toda a sociedade sofre com a deposição irregular de 

entulho e paga por isso. Como para outras formas de resíduos urbanos, também no 

caso do entulho o ideal é reduzir o volume e reciclar a maior quantidade possível do 

que for produzido. 

A gestão e manejo de resíduos da construção e demolição estão disciplinados, 

desde 2002, pela Resolução 307 do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CONAMA. As legislações recentes, que regram o saneamento básico e definem a 

política nacional para os resíduos sólidos incorporaram as diretrizes gerais desta 

resolução e posicionam suas definições na estrutura regratória do saneamento e 

gestão do conjunto dos resíduos. 

A abordagem realizada neste Plano Diretor incorpora, portanto, além das 

diretrizes da citada resolução, as definidas na Lei 11.445/2007 - Lei Nacional do 

Saneamento Básico e na Lei 12.305/2010 - Lei da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. 

No processo de consolidação urbana que o país atravessa nas últimas décadas, 

é compreensível que o esforço de gestão tenha, num primeiro momento, focado o 

manejo adequado e sustentável dos resíduos domiciliares e dos gerados nos 

estabelecimentos de atenção à saúde - os mais impactantes no ambiente. Em que pese 

o quadro de carências que ainda persiste, é inegável o avanço desses segmentos, 

sobretudo nos maiores centros urbanos do país. 

Por outro lado, dados levantados em diversas localidades mostram que 

resíduos da construção civil têm uma participação importante no conjunto dos 

resíduos produzidos, podendo alcançar a cifra expressiva de até duas toneladas de 

entulho para cada tonelada de resíduos domiciliar. Tais dados mostram, também, que 
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a ausência de gerenciamento adequado para tais resíduos está na origem de graves 

problemas ambientais, sobretudo em cidades com processo mais dinâmico de 

expansão ou renovação urbana, o que demonstra a necessidade de consolidar a 

implantação de políticas públicas especificamente voltadas para estes resíduos. 

A Resolução nº 307 também determina para os geradores a adoção, sempre 

que possível, de medidas que minimizem a geração de resíduos e sua reutilização ou 

reciclagem ou quando for inviável, que eles sejam reservados de forma segregada 

para posterior utilização da fração triturável. 

A Resolução nº307 estabelece “diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma 

a minimizar os impactos ambientais.”, trazendo práticas específicas. 

Como forma de aperfeiçoar a gestão são estabelecidas as seguintes ações: 

- Ampliar a eficácia da coleta diferenciada melhorando a capacidade 

operacional, com campanhas educativas; 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RCD; 

- Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, agregando tecnologia 

de informação; 

- Incentivar a reciclagem e o reaproveitamento com a implantação de 

econegócios; 

- Instituir, a nível local, a responsabilidade compartilhada com os fabricantes 

e comerciantes de insumos para a construção; 

- Implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos; 

15.6.1 Metas e Prazos 

METAS E PRAZOS PARA RCD 

2018/2022 
Receber em Eco Pontos 100% dos RCD gerados em pequenas obras e 

intervenções 
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15.6.2 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

Órgãos municipais: construir uma simetria de procedimentos nas ações 

externas à Prefeitura, principalmente no tocante a Secretaria de Planejamento, Meio 

Ambiente e Agricultura. 

16. INDICADORES SELECIONADOS PARA OS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Foram utilizados os indicadores (de serviço de coleta regular, de destinação 

final dos RSD e de saturação do tratamento e disposição final de RSD) utilizados na 

composição do ISAM - Indicador de Salubridade Ambiental, e indicadores 

complementares que, juntamente com os anteriores, podem expressar com maior 

propriedade as condições do município em relação a este tema. 

Além disso, propõe-se que, ao invés de se usar uma média aritmética para o 

cálculo do Irs - Indicador de Resíduos Sólidos seja promovida uma média ponderada 

dos indicadores através de pesos atribuídos de acordo com a sua importância para a 

comunidade, para a saúde pública e para o meio ambiente. 

Para a ponderação, sugere-se que sejam levados em conta os seguintes pesos 

relativos a cada um dos indicadores que, através de sua somatória, totalizam: 

 

p = 10,0: 

Icr - Indicador do Serviço de Coleta Regular: p = 1,5 

Iqr - Indicador da Destinação Final dos RSD: p = 2,0 

Isr - Indicador de Saturação do Tratamento e Disposição Final de RSD p = 

1,0 

Ivm - Indicador do Serviço de Varrição das Vias: p = 1,0 

Ics - Indicador do Serviço de Coleta Seletiva: p = 1,0 

Irr - Indicador do Reaproveitamento dos RSD: p = 1,0 
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Iri - Indicador do Reaproveitamento dos RSI: p = 0,5 

Idi - Indicador da Destinação Final dos RSI: p = 0,5 

Ids - Indicador do Manejo e Destinação dos RSS: p = 1,5 

Irs = 

(1,5*Icr+2,0*Iqr+1,0*Isr+1,0*Ivm+1,0*Ics+1,0*Irr+0,5*Iri+0,5*Idi+1,5*Ids)/10 

Caso, não se tenha as informações necessárias para gerar algum dos 

indicadores, seu peso deve ser deduzido do total para efeito do cálculo do Irs. 

A conceituação dos indicadores e a metodologia para a estimativa de seus 

valores encontram-se apresentadas na sequência. 

Icr - Indicador de Coleta Regular 

Este indicador utilizado na composição do ISAM quantifica os domicílios 

atendidos por coleta de resíduos sólidos domiciliares, sendo calculado com base no 

seguinte critério: 

%Dcr = (Duc/ Dut) x 100 

Onde:  

● %Dcr - porcentagem de domicílios atendidos 

● Duc - total dos domicílios urbanos atendidos por coleta de resíduos 

● Dut - total dos domicílios urbanos 

Critério de cálculo final: 

 

Onde: 

 %Dcr min ≤ 0 

 %Dcr max ≥ 90 (Valor para faixa de população de 20.001 a 100.000 

habitantes) 
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● Iqr - Indicador de Tratamento e Disposição Final de RSD 

Este indicador, denominado de IQR - Índice de Qualidade de Aterro de 

Resíduos, que também faz é componente do ISAM, é normalmente utilizado pela 

CETESB para avaliar as condições dos sistemas de disposição de resíduos sólidos 

domiciliares. 

O índice é apurado com base em informações coletadas nas inspeções de cada 

instalação de disposição final e processadas a partir da aplicação de questionário 

padronizado. 

Em função de seus respectivos IQRs, as instalações são enquadradas como 

inadequadas controladas e adequadas, conforme o quadro a seguir: 

 O IQR é calculado com base nos critérios apresentados no quadro a seguir: 

Quadro 27 : Critérios para cálculo do IQR 

 

Porém, sugere-se acrescentar aos critérios deste indicador que, caso o 

município troque de unidade e/ou procedimento ao longo do ano, o seu IQR final 

será a média dos IQRs das unidades utilizadas, ponderada pelo número de meses em 

que ocorreu a efetiva destinação em cada uma delas. 

Isr - Indicador de Saturação do Tratamento e Disposição Final de RSD 

Este indicador, o último componente do ISAM, demonstra a capacidade 

restante dos locais de disposição e a necessidade de implantação de novas unidades 

de disposição de resíduos, sendo calculado com base nos seguintes critérios: 
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Onde: 

● n = tempo em que o sistema ficará saturado (anos) 

O n min e o n max são fixados conforme quadro a seguir:  

 

 

 

Quadro 28: Fixação do n min e o n máx 

 

16.1 IVM - INDICADOR DO SERVIÇO DE VARRIÇÃO DAS VIAS 

Este indicador quantifica as vias urbanas atendidas pelo serviço de varrição, 

tanto manual quanto mecanizada, sendo calculado com base no seguinte critério: 

Ivm = 100 x (%vm atual - %vm mín) / (%vm máx - %vm mín) 

Onde: 

● Ivm é o indicador da varrição de vias 

● %vm mín é o % da km de varrição mínimo = 10% das vias urbanas 

pavimentadas 
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● %vm máx é o % de km de varrição máximo = 100% das vias urbanas 

pavimentadas 

● %vm atual é o % de km de varrição praticado em relação ao total das 

vias urbanas pavimentadas 

16.2 ICS - INDICADOR DO SERVIÇO DE COLETA SELETIVA 

Este indicador quantifica os domicílios atendidos por coleta seletiva de 

resíduos sólidos recicláveis, também denominados resíduos seco, sendo calculado 

com base no seguinte critério: 

Ics = 100 x (%cs atual - %cs mín)/ (%cs máx - %cs mín) 

Onde: 

● Ics é o indicador de coleta regular 

● %cs mín é o % dos domicílios coletados mínimo = 0% dos domicílios 

municipais 

● % cs máx é o % dos domicílios coletados máximo = 100% dos 

domicílios municipais 

● % cs atual é o % dos domicílios municipais coletados em relação ao 

total dos domicílios municipais 

16.3 IRR - INDICADOR DO REAPROVEITAMENTO DOS RSD 

Este indicador traduz o grau de reaproveitamento dos materiais 

reaproveitáveis presentes na composição dos resíduos sólidos domiciliares e deve sua 

importância à obrigatoriedade ditada pela nova legislação federal referente à Política 

Nacional dos Resíduos Sólidos, sendo calculado com base no seguinte critério: 

Irr = 100 x (%rr atual - %rr mín) / (%rr máx - %rr mín) 

Onde: 

● Irr é o indicador de reaproveitamento de resíduos sólidos 

●  %rr mín é o % dos resíduos reaproveitados mínimo = 0% do total de 

resíduos sólidos gerados no município 

● %rr máx é o % dos resíduos reaproveitados máximo = 60% do total de 

resíduos sólidos gerados no município 



115 

 

● %rr atual é o % dos resíduos reaproveitados em relação ao total dos 

resíduos sólidos gerados no município 

 

16.4 IRI - INDICADOR DO REAPROVEITAMENTO DOS RSI 

Este indicador traduz o grau de reaproveitamento dos materiais 

reaproveitáveis presentes na composição dos resíduos sólidos inertes e, embora 

também esteja vinculado de certa forma à obrigatoriedade ditada pela nova legislação 

federal referente à Política Nacional dos Resíduos Sólidos, não tem a mesma 

importância do reaproveitamento dos RSD, sendo calculado com base no seguinte 

critério: 

Iri = 100 x (%ri atual - %ri mín)/ (%ri máx - %ri mín) 

Onde: 

● Iri é o indicador de reaproveitamento de resíduos sólidos inertes 

● %ri mín é o % dos resíduos reaproveitados mínimo = 0% do total de 

resíduos sólidos inertes gerados no município. 

● %ri máx é o % dos resíduos reaproveitados máximo = 60% do total de 

resíduos sólidos inertes gerados no município. 

● %ri atual é o % dos resíduos inertes reaproveitados em relação ao total 

dos resíduos sólidos inertes gerados no município. 

 

16.5 IDI - INDICADOR DA DESTINAÇÃO FINAL DOS RSI 

Este indicador é responsável pela avaliação das condições dos sistemas de 

disposição de resíduos sólidos inertes que, embora ofereça menores riscos do que os 

relativos à destinação dos RSD, se não bem operados podem gerar o assoreamento de 

drenagens e acabarem sendo, em muitos casos, responsáveis por inundações 

localizadas, sendo calculado com base no seguinte critério: 

Idi = 10 x IQI 

Onde:  

● Idi é o indicador de disposição final de resíduos sólidos inertes. 
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● IQI é o índice de qualidade de destinação de inertes, atribuído à 

forma/unidade de destinação final utilizada pelo município para dispor 

seus resíduos sólidos inertes e estimado de acordo com os seguintes 

critérios: 

Quadro 29: Valores associados ao IQI - índice de qualidade de destinação de inertes

 

Caso o município troque de unidade e/ou procedimento ao longo do ano, o 

seu IQI final será a média dos IQIs das unidades e/ou procedimentos utilizados, 

ponderada pelo número de meses em que ocorreu a efetiva destinação em cada um 

deles. 

16.6 IDS - INDICADOR DO MANEJO E DESTINAÇÃO DOS RSS 

Este indicador traduz as condições do manejo dos resíduos dos serviços de 

saúde, desde sua forma de estocagem para conviver com baixas frequências de coleta 

até o transporte, tratamento e disposição final dos rejeitos, sendo calculado com base 

no seguinte critério: 

Ids = 10 x IQS 

Onde: 

● Ids é o indicador de manejo de resíduos de serviços de saúde 

● IQS é o índice de qualidade de manejo de resíduos de serviços de saúde, 

estimado de acordo com os seguintes critérios: 

 

Quadro 30 : Valores associados ao IQS - índice de qualidade de manejo de resíduos 

de serviços de saúde 



117 

 

 

Caso o município troque de procedimento/unidade ao longo do ano, o seu 

IQS final será a média dos IQSs dos procedimentos/unidades utilizados, ponderada 

pelo número de meses em que ocorreu o efetivo manejo em cada um deles.  

17. SISTEMA DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

Neste item, será apresentado um resumo das intervenções sugeridas para o 

sistema de destinação final dos resíduos do município. 

Para os resíduos domésticos e da construção civil, foram estudadas três 

alternativas: 

 - Municipal: com a unidade sendo implantada no próprio município para seu 

uso individual. 

- Regional: com o município dispondo seus resíduos em uma unidade a ser 

implantada no município ou fora dele e operada sob forma de consórcio municipal. 

- Municipal: com o município enviando os seus resíduos para uma unidade 

“aterro particular”, em município próximo sob forma de concessão de serviço. 

Para os resíduos de serviços de saúde também foram analisadas duas 

alternativas: 

- Regional Consorciada: com o município levando seus resíduos para serem 

processados numa unidade a ser implantada no município próximo e operada sob 

forma de consórcio municipal; 
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- Regional Privada: com o município levando seus resíduos para serem 

processados na unidade privada, mantendo a solução atual. 

Para Nova Petrópolis a unidade indicada para gestão de resíduos sólidos 

urbanos fica localizada no município de Tupandi, RS, pertencente à Empresa Jungs, 

a qual efetua a coleta, transbordo, segregação e destinação final dos rejeitos em 

aterro sanitário em São Leopoldo, RS. 

A metodologia adotada para a definição da melhor localização para as 

soluções regionais foi baseada apenas no critério de máxima economicidade. Para a 

obtenção da máxima economicidade para o conjunto de municípios atendidos, cada 

central regional deverá se localizar próximo ao ponto geográfico que resulta no 

mínimo momento de transporte total. 

- População em geral, incluso transportadores: Agenda permanente de 

encontros e seminários visando à formação de multiplicadores e o uso exclusivo de 

Eco Pontos para destinação; 

- Produtores e distribuidores: incentivar os grandes e pequenos varejistas e 

produtores no debate e articulação entre eles; difundir o processo de responsabilidade 

compartilhada. 

1. Instrumentos de Gestão Legais (normas e procedimentos) 

- Revisar e atualizar a legislação municipal existente, incorporando as 

diretrizes de corresponsabilidade da PNRS; 

2. Instalações Físicas 

- Implantar ecopontos em locais estratégicos; 

- Completar a implantação de rede de ecopontos; 

3. Equipamentos 

- Garantir que os equipamentos utilizados na Rede de ecopontos sejam 

adequados à operação em pequenas áreas; 

4. Monitoramento e Controle (fiscalização) 
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- Identificação, cadastramento, enquadramento, monitoramento e fiscalização 

de transportadores; 

- Identificação, cadastramento e monitoramento das deposições irregulares 

remanescentes. 

17.1 RCD - RESPONSABILIDADE DO GERADOR PÚBLICO 

17.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Estabelecer e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos para as obras 

de todos os órgãos públicos; 

- Reduzir ao máximo e dar destinação adequada à totalidade do RCD gerado; 

- Firmar parcerias para capacitar agentes das várias etapas do processo; 

- Desenvolver esforços para a adesão das instituições de responsabilidade do 

Estado e da União aos objetivos municipais. 

17.1.2 Metas e Prazos 

Até 2018: monitoramento da redução e destinação adequada a 100% do RCD 

gerado. 

17.1.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

a) Órgãos municipais: 

- Construir uma simetria de procedimentos e ações internas na Prefeitura; 

- Implantação de um processo permanente de reaproveitamento ou reciclagem 

dos materiais de todos os órgãos municipais; 

b) Operadores: 

- Disponibilizar cadastro de transportadores e receptores licenciados a todos 

os órgãos municipais envolvidos. 
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17.1.4 Instrumentos de Gestão 

17.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Definir termos de referência para o planejamento do gerenciamento de RCD 

por todos os órgãos municipais; 

- Exigir cumprimento do plano de gerenciamento de resíduos de construção e 

demolição nas obras licitadas. 

- Operacionalizar a usina de RCD; 

- Na execução direta de obra deverá fazer parte dos procedimentos, o 

planejamento do canteiro e incluir espaços de armazenagem dos resíduos, 

compatíveis com o volume gerado; 

17.1.4.2 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Apresentação do Plano de Gerenciamento de RCD, acompanhado de 

Relatório do Monitoramento do Fluxo dos RCD gerados; 

- A fiscalização e medição de obras públicas executadas por terceiros 

seguirão as mesmas determinações para execução direta da obra. 

17.2 RCD - RESPONSABILIDADE DO GERADOR PRIVADO 

17.2.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Ajustar os procedimentos para apresentação dos Planos de Gerenciamento 

de Resíduos com normas específicas para RCD; 

- Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de RCD; 

- Aplicar os novos instrumentos de controle e fiscalização; 

- Induzir a redução, reutilização, reciclagem e destinação correta dos RCD 

gerados; 

- Firmar parcerias para capacitar agentes das várias etapas do processo; 
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- Incentivar a implantação de econegócios, com unidades privadas de 

reaproveitamento e reciclagem das várias classes de RCD. 

17.2.2 Metas e Prazos 

Até 2018: Implantação de 100% dos objetivos e instrumentos de gestão. 

17.2.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais: Construir uma simetria de procedimentos e ações 

internas à Prefeitura, no tocante ao relacionamento com executores de obras licitadas; 

- Grandes geradores: buscar parcerias para formalização crescente dos 

processos; 

- Transportadores: buscar parcerias para formalização crescente dos 

processos; 

- Operadores de áreas de manejo: buscar parcerias para formalização 

crescente dos processos e indução ao surgimento de econegócios. 

17.2.4 Instrumentos de Gestão 

17.2.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

Utilização de instrumento de chamamento público para identificação de áreas 

privadas para manejo e disposição final de RCD classe A; 

17.2.4.2 Instalações Físicas 

Identificação de iniciativas privadas e licenciamento de novas áreas para 

manejo do RCD; 

17.2.4.3 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Registro dos Planos de Gerenciamento de Resíduos das obras licenciadas no 

Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos; 
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- Criação de cadastro de transportadores e operadores de áreas de manejo, 

referenciado no Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos. 

17.3 LIMPEZA CORRETIVA 

A Limpeza Corretiva é a ação realizada pelo poder público municipal em 

locais de deposição irregular de resíduos sólidos, quando o responsável não é 

identificável ou individualizável. 

É sabido que o descarte de resíduos não pode ser feito em qualquer local, 

horário e com qualquer tipo de acondicionamento, mas estas são regras que nem 

sempre são cumpridas. Mesmo os grandes geradores muitas vezes as descumprem 

buscando gastos menores do que os com a disposição final ambientalmente 

adequada, descartando seus resíduos em ruas, córregos, praças etc. 

A estratégia traçada para o cumprimento da obrigação municipal com a 

triagem de resíduos, dispondo em aterro apenas rejeitos, será a adoção de triagem em 

campo, no próprio processo de Limpeza Corretiva, com a condução dos materiais ao 

seu destino correto. 

17.4 SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA E MANEJO 

17.4.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Reduzir em 90% o volume atual de Limpeza Corretiva na cidade; 

- Reformular frequência de execução dos serviços; 

- Zerar os pontos viciados de descargas irregulares constantes, pelo aumentar 

da frequência de limpeza corretiva. 

- Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização das descargas 

irregulares, agregando tecnologia de informação; 

- Programar a triagem obrigatória de resíduos no próprio processo de 

Limpeza Corretiva e o fluxo ordenado até as Áreas de Triagem e Transbordo e outras 

áreas de destinação; 
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- Incentivar a redução, o reuso e a reciclagem; 

- Implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos; 

17.4.2 Metas e Prazos 

- Redução da limpeza corretiva de todas as tipologias de resíduos até 2020, 

sendo: 

- Programar a triagem obrigatória em campo, até 2020. 

17.4.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais: Construir uma simetria de procedimentos e ações 

internas à Prefeitura, no tocante às ações de Limpeza Corretiva. 

- Órgãos de outras instâncias de governo: Definir atuação em parceria 

(intermunicipal fiscalização estadual, Polícia Ambiental); 

- Agentes Comunitários de Saúde: Capacitá-los para difusão das decorrências 

para a saúde advindas da ausência de saneamento (manejo adequado de resíduos 

sólidos). 

17.4.4 Instrumentos de Gestão 

17.4.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

17.4.4.2 Instalações Físicas 

Identificação de áreas para manejo e disposição final de RCD classe A triado 

nas operações; 

17.4.4.3 Equipamentos 

- Utilização de equipamentos adequados à segregação dos resíduos no ato do 

recolhimento; 

- Implantação de equipamentos mecânicos de triagem nas ATTs em 

implementação. 



124 

 

17.4.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Mapeamento dos pontos viciados de descargas irregulares; 

- Rastreamento dos veículos e fiscalização dos transportadores a serviço de 

geradores privados. 

17.5 VARRIÇÃO 

Este aspecto importante da manutenção da cidade tem seu foco de 

intervenção nas áreas de maior circulação e aglomeração de pessoas. Os destinos 

mais procurados são aqueles onde se concentram atividades comerciais e de serviços, 

geralmente coincidentes com as centralidades dos bairros. 

O resíduo gerado é caracterizado como indiferenciado, possui resíduos 

inertes, material orgânico e resíduo secos, tem teores de contaminação e tamanho 

reduzido, o que inviabiliza, atualmente, o reaproveitamento deste material. 

17.5.1 Objetivos Específicos 

- Estabelecer e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos e Cronograma 

da Varrição; 

- Definir cronograma especial de varrição para áreas críticas (locais com 

probabilidade de acúmulo de águas pluviais) vinculadas aos períodos que precedam 

as chuvas; 

- Programar a triagem obrigatória de resíduos no próprio processo de 

Varrição e o fluxo ordenado das frações às áreas de destinação específicas; 

- Reduzir os custos dos serviços de varrição da Prefeitura, feitos pelo órgão 

executor, considerando os resíduos indiferenciados; 

- Implantar Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos, com objetivo de diminuir os resíduos descartados em vias públicas. 
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17.5.2 Metas e Prazos 

- Aumentar em 100% a abrangência, estabelecendo frequência diferenciada 

dos serviços de varrição na cidade. 

- Realizar varrição na área central e centralidades dos bairros com 

periodicidade diária. 

17.5.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

Órgãos municipais: Aumentar as equipes de trabalhadores, fornecendo 

ferramentas, equipamentos de trabalho e de proteção individual. 

17.5.4. Instrumentos de Gestão 

17.5.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Estabelecer as frequências diferenciadas para a varrição; 

- Estabelecer normas para a segregação na varrição e na destinação; 

- Estabelecer padrão de qualidade; 

- Estabelecer Taxa de Varrição para eventos com grande público 

17.5.4.2 Equipamentos 

- Dispor e dar manutenção a lixeiras em pontos de grande fluxo de pedestres; 

- Fornecer aos trabalhadores ferramentas, equipamentos de trabalho e de 

proteção individual; 

- Investigar possibilidades de mecanização. 

17.5.4.3 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Implantar controle de varrição (fluxos de origem e destino); 

- Dar publicidade da ação de Varrição e agenda dos locais a serem varridos. 
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17.6 RESÍDUOS DE PODA DE ÁRVORES 

As atividades de poda das árvores são essenciais para a promoção da 

existência pacífica e harmônica entre vegetação arbórea e os equipamentos urbanos 

(públicos e privados), entretanto, estes serviços resultam em uma quantidade 

significativa de resíduos “verdes” compostos por folhas, galhos e tronco. 

17.6.1. Resíduos de poda - Responsabilidade do Gerador Público 

Os resíduos gerados pelo serviço público são resultantes das atividades de 

manutenção da arborização urbana, dividindo-se entre poda e supressão de árvores 

situadas exclusivamente em áreas públicas municipais, como praças, áreas verdes, 

áreas de lazer e árvores localizadas no passeio público. 

A poda tem por objetivo minimizar e coibir os conflitos da vegetação arbórea 

com a infraestrutura pública ou privada; Já os resíduos de supressão dos exemplares 

são oriundos do manejo realizado pelo poder público para substituir as espécies 

inadequadas ao meio urbano ou espécimes comprometidas por fatores fitossanitários. 

17.6.1.1 Objetivos Específicos (ações estratégicas) 

- Reduzir ao máximo a quantidade de podas realizadas sem motivo técnico 

justificável; 

- Reduzir a quantidade dos resíduos de poda dispostos em aterro; 

- Elaborar Plano Municipal de Gestão de Áreas Verdes e Manutenção da 

Arborização Urbana; 

17.6.1.2 Metas e Prazos 

- 2018-2020: Promover a reutilização de 100% dos resíduos de poda através 

da compostagem de folhas e galhos com até 08 (oito) centímetros de diâmetro e para 

troncos com diâmetro maior que o citado, promover a reutilização através da 

confecção de mobiliário urbano, utensílios domésticos, lenha e/ou carvão; 

- 2020: Implantação da Usina de Compostagem; 
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17.6.1.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais; 

- Operadores: Fornecer treinamento aos operadores das atividades de poda e 

de compostagem; 

17.6.1.4 Instrumentos de Gestão 

17.6.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Instituir Plano Municipal de Arborização, abordando os seguintes temas: 

a) A importância da arborização urbana; 

b) Espécies indicadas para plantio em passeio público; 

c) Distâncias e limites de plantio em relação à infraestrutura urbana; 

d) Critérios e técnicas para realização de podas e erradicação de árvores. 

- Instituir legislação municipal que autorize o poder público promover a 

comercialização da madeira proveniente dos serviços de supressão e poda da 

vegetação situada no município, na impossibilidade de sua reutilização nos processos 

de compostagem. 

- Implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos, com objetivo de reduzir a origem da atividade de poda, através da 

conscientização ambiental junto à população sobre a importância da arborização 

urbana e dos critérios para realização de poda e/ou erradicação de árvores. 

17.6.1.4.2 Instalações físicas 

Implantar a Usina de Compostagem para destinação e beneficiamento dos 

resíduos. 

17.7.1.4.3. Equipamentos 

Ferramentas e maquinários apropriados para poda. 

17.6.1.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Ampliar as ações de fiscalização das podas e corte irregulares de árvores 

localizadas em logradouros públicos seguida de disposição inadequada dos 

resíduos, realizadas por terceiros. 
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- Cadastramento (número, localização, porte etc.) de todas as áreas verdes no 

Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos; 

- Monitoramento do Plano Municipal de Gestão de Áreas Verdes e 

Manutenção da Arborização Urbana. 

17.6.2. Resíduos de poda - Responsabilidade do Gerador Privado e 

Concessionárias 

Proprietários de áreas particulares também são responsáveis pela geração de 

parte destes resíduos, pois quando as árvores localizadas no interior de terrenos, 

chácaras, sítios ou jardins são podadas ou erradicadas, na maioria das vezes tem uma 

destinação inadequada, sendo dispostos pelo executor do serviço em áreas públicas 

como APP (Área de Preservação Permanente) de córregos urbanos e áreas verdes, 

causando a degradação da paisagem e o favorecimento de incêndio destes locais. 

As empresas como concessionárias de energia, telefonia e internet realizam 

cotidianamente a poda das árvores que apresentam conflitos com suas redes de 

distribuição, sendo este serviço de manutenção responsável pela produção de uma 

quantidade expressiva de resíduos. 

Neste caso, a necessidade da poda deve-se primeiramente a falta de 

planejamento da arborização com uso de espécies não recomendadas para passeios 

públicos. Em segundo pelo uso inadequado da técnica do procedimento de poda 

pelos profissionais das concessionárias, o que propicia a formação desordenada de 

galhos epicórmicos, conhecido popularmente como “envassouramento”, demandando 

novas e constantes podas. 

Outro fator de destaque na geração dos resíduos provenientes das ações de 

manutenção destas concessionárias é a realização das podas com excesso das 

distâncias de segurança dos condutores estabelecidas para rede de distribuição de 

energia convencional, pois além de produzir uma quantidade maior de resíduos, este 

procedimento também gera o “envassouramento” dos galhos, resultando em 

constante manutenção. 
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17.6.2.1 Objetivos Específicos (ações estratégicas) 

- Reduzir a quantidade de resíduos gerados por podas desnecessárias e 

incorretas. 

- Estabelecer padronização dos serviços de podas executadas pelas 

concessionárias, bem como promover a capacitação técnica de seus profissionais; 

- Promover e estabelecer consórcios entre o poder público e as 

concessionárias que realizam serviço de manutenção com intervenção na 

arborização, para implantação da Usina de Compostagem, visando o fortalecimento 

dos processos de reutilização dos resíduos verdes. 

- Reduzir a quantidade dos resíduos dispostos inadequadamente ou em aterro. 

17.6.2.2 Metas e Prazos 

2018-2020: Promover a implantação de um sistema de gerenciamento para 

coleta, transporte e destinação final correta dos resíduos provenientes dos serviços de 

poda de árvores, visando atingir a reutilização de 100% do material gerado. 

17.6.2.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Agentes Públicos Municipais de Fiscalização; 

- Gerador Privado (Pessoas físicas e empresas de pequeno porte); 

 - Concessionárias de energia, telefonia e internet. 

17.6.2.4 Instrumentos de Gestão 

17.6.2.4.1 Legais 

- Estabelecer em dispositivo legal a exigência de apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos (incluindo resíduos de poda) das instituições privadas 

em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos ao 

Órgão Ambiental Municipal; 

- Instituir legislação municipal estabelecendo diretrizes e procedimentos para 

os serviços de poda executados pelas concessionárias; 



130 

 

- Contemplar no Plano Municipal de Gestão de Áreas Verdes e Manutenção 

da Arborização Urbana procedimentos para viabilizar a destinação ambientalmente 

correta dos resíduos provenientes do gerador privado. 

17.6.2.4.2 Instalações Físicas 

Implantar a Usina de Compostagem e promover a adequação dos PEV´s para 

recebimento e armazenamento temporário dos resíduos verdes. 

17.6.2.4.3 Monitoramento e controle (fiscalização) 

- Cadastramento dos podadores habilitados para serviços em áreas 

particulares no município; 

- Exigir das concessionárias, por meio de Termo de compromisso ambiental, 

a apresentação prévia de cronograma para intervenção em vegetação arbórea 

localizada em área pública. 

17.7 RESÍDUOS SÓLIDOS CEMITERIAIS 

Os resíduos sólidos cemiteriais são formados pelos materiais particulados de 

restos florais resultantes das coroas e ramalhetes conduzidos nos féretros, vasos 

plásticos ou cerâmicos de vida útil reduzida, resíduos de construção e reforma de 

túmulos e da infraestrutura, resíduos gerados em exumações, resíduos de velas e seus 

suportes levados no dia a dia e nas datas emblemáticas das religiões, quando se dá 

uma concentração maior de produção de resíduos. 

A separação passa a ser não só necessária para a destinação dos diversos 

materiais, mas é também uma questão de organização da própria área, para que sua 

qualidade receptiva aos visitantes seja ponto de excelência daquele ambiente. 

17.7.1. Serviços Públicos de Limpeza e Manejo 

17.7.1.1. Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Estabelecer os procedimentos para apresentação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos com normas específicos para Resíduos Cemiteriais, para 

futuros cemitérios privados. 
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- Estabelecer e implantar Plano de Gerenciamento de Resíduos com normas 

específicas para Resíduos Cemiteriais para todos os cemitérios públicos; 

- Realizar o manejo adequado de todos os resíduos secos, úmidos e 

infectantes; 

- Garantir que os equipamentos públicos tenham um padrão receptivo 

apropriado para a finalidade a que se destina (cenário de excelência em limpeza e 

manutenção). 

17.7.1.2. Metas e Prazos 

a) 2018 a 2020: Evolução do manejo adequado para todas as tipologias de resíduos, 

sendo: 

- 40% em 2018 

- 60% em 2020 

- 100% em 2024 

b) Até 2020:  

- Elaborar Planos de Gerenciamento de Resíduos com estudo de efluentes 

líquidos e gasosos nos cemitérios públicos; 

- Exigir Planos de Gerenciamento de Resíduos com projetos de drenagem de 

efluentes líquidos e gasosos para futuros cemitérios privados; 

- Garantir cumprimento completo da Resolução CONAMA n° 335. 

17.7.1.3 Agentes Envolvidos (iniciativas) 

- Órgãos municipais: operadores das unidades públicas; 

- Operadores da coleta: prestadores do serviço de manejo dos resíduos; 

- Cooperativas de Recicladores: receptoras de materiais recicláveis como 

plásticos, metais, papéis e vidro. 
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17.7.1.4. Instrumentos de Gestão 

Executar a segregação dos resíduos na origem, sendo destinados: orgânicos 

para o composto orgânico; secos para a coleta seletiva; resíduos de construção para 

ATTs, infectantes para a incineração, em recipientes adequados para cada resíduo. 

17.7.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Cumprimento completo da Resolução CONAMA n° 335; 

- Estabelecer dotação orçamentária específica; 

17.7.1.4.2 Equipamentos 

Garantir EPIs para todos os trabalhadores. 

17.7.1.4.3 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Monitorar Planos de Gerenciamento de Resíduos e projetos de drenagem de 

efluentes líquidos e gasosos nos cemitérios públicos; 

- Fiscalizar Planos de Gerenciamento de Resíduos e projetos de drenagem de 

efluentes líquidos e gasosos para futuros cemitérios privados. 

17.8. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

Os resíduos de serviços de saúde são gerados por todos os serviços que 

constam na Resolução RDC 306/2004 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária e 

Portaria CVS nº 21, de 10/09/2008, tais como: hospitais, pronto socorros, unidades 

de saúde e clínicas médicas/odontológicas. 

Esses geradores são subdivididos em: grandes geradores, que são os hospitais 

e estabelecimentos que realizam procedimentos de grande complexidade (cirurgias, 

exames detalhados etc.) com grande volume de resíduos; e os pequenos geradores, 

que são estabelecimentos que realizam procedimentos básicos e com menor geração 

de resíduos. 

Essa diferenciação é necessária, pois as análises para efeito de prognóstico 

dos resíduos de serviços de saúde não levaram em conta simplesmente a população 

existente no município, mas também a gama de serviços ofertados na área de saúde, 
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tanto pelo setor público quanto pelo setor privado, sempre com a diferenciação no 

seu potencial de geração de resíduos. 

Uma das dificuldades na gestão de resíduos de saúde é a possibilidade de ser 

negligenciada pelos seus geradores, que são profissionais de saúde e muitas vezes 

não possuem esclarecimento técnico suficiente para compreensão da complexidade 

do problema. Essa dificuldade é enfrentada em todo o País e requer uma ação 

estratégica e unificada de vários setores da administração pública visando o 

esclarecimento desses profissionais e principalmente o convencimento da 

importância da gestão adequada de resíduos. É frequente encontrar resíduos secos ou 

orgânicos em meio aos RSS o que implica no aumento de volume gerado e no gasto 

desnecessário dos recursos públicos em um tratamento que sempre é muito 

dispendioso. 

Essa ação deve contar com um ator fundamental: o agente comunitário de 

saúde, desde que esteja devidamente instruído e pronto a promover ações de 

educação em saúde ambiental junto aos profissionais considerados pequenos 

geradores. Isso possibilita a diminuição de RSS descartados irregularmente e uma 

consciência ambiental por parte dos profissionais de saúde. 

Outro órgão importante nessa ação educativa é a Vigilância Sanitária 

Municipal, que junto aos serviços de saúde privados tem a prerrogativa de educar e 

fiscalizar a observância dos cuidados supracitados, sendo imprescindível sua 

interlocução junto a Secretaria de Serviços Públicos para acompanhar a efetividade 

de suas ações. 

A ação da Vigilância Sanitária Municipal deve ser focada também na analise 

dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, com orientações 

técnicas e avaliações criticas dos planos apresentados como requisitos para obtenção 

da licença de funcionamento dos estabelecimentos de saúde. 

Outro tema correlato que se coloca na Política é a questão dos medicamentos. 

A população tem uma cultura de se automedicar, corroborada pela falta de 

fiscalização austera ao comércio de medicamentos, fazendo que se faça uso, por 

vezes, de forma indiscriminada desses produtos farmacêuticos. As residências 
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acumulam um acervo considerável de medicamentos fora do período de validade, ou 

mesmo daqueles “experimentais” que não surtiram o efeito desejado. 

Esse depósito de produtos com potencial de risco à saúde pode ter o destino 

da lata de resíduos da cozinha, indo direto para o aterro sanitário. Essa temática está 

sendo tratada na implementação da Política Nacional. 

17.8.1. RSS - Responsabilidade do Gerador Público 

17.8.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Adequar os Planos de Gerenciamento de Resíduos das instituições públicas 

às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

- Capacitar tecnicamente os profissionais da área no tema resíduos, para 

adequação e implantação dos Planos de Gerenciamento. 

- Reduzir a geração de todos os tipos de resíduos; 

- Executar a segregação e manejo adequados dos resíduos na origem, de 

acordo com sua tipologia, em especial os de Classe "D", em todos os serviços 

públicos de saúde. 

- Coletar 100% do RSS gerado nas instituições públicas; 

- Dar tratamento e destinação final adequada a todos os RSS, conforme as 

tipologias de resíduos; 

- Ampliar equipe responsável e modernizar fiscalização. 

17.8.1.2 Metas e Prazos 

De 2018 a 2019: Adequação e implantação dos Planos de Gerenciamento de 

Resíduos das instituições públicas. 

17.8.1.3 Agentes Envolvidos 

- Órgãos municipais: Secretaria de Saúde, incluindo Vigilância Sanitária, 

Instituto Médico Legal – IML e operadores das unidades de saúde municipais; 

Secretaria de Serviços Públicos, incluindo Serviço Funerário. 
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- Outras instituições: operadores das unidades de saúde estaduais, instituições 

conveniadas e filantrópicas; 

- Operadores: Operadores da coleta, do tratamento e disposição final. 

17.8.1.4 Instrumentos de Gestão 

17.8.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

Adequar o Plano de Gerenciamento, de acordo com a portaria RDC 304 da 

ANVISA, código da Vigilância Sanitária Municipal, Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e com o presente Plano de Manejo de Resíduos Sólidos de Nova Petrópolis. 

17.8.1.4.2 Instalações Físicas 

- Implantar ambientes de manejo para os resíduos nas unidades geradoras, 

adequados a cada tipologia; 

- Exigir que em todo projeto de novas unidades e equipamentos de saúde 

sejam previstos esses ambientes, devidamente estruturados em termos de circulação, 

revestimentos, ventilação, exaustão, insolação, antessalas de desinfecção e 

localização estratégica. 

17.8.1.4.3 Equipamentos 

Disponibilizar equipamentos e recipientes adequados para todas as tipologias 

de resíduos. 

17.8.1.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Criar a figura do gestor de resíduos nas unidades de saúde geradoras de 

resíduos infectocontagioso. 

- Registrar os Planos de Gerenciamento de Resíduos das instituições públicas 

no Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos; 

17.8.2. RSS - Responsabilidade do Gerador Privado 

17.8.2.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Estabelecer os procedimentos para adequação dos Planos de Gerenciamento 

de Resíduos das instituições privadas às diretrizes da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; 
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- Buscar a redução da geração de todos os tipos de resíduos; 

- Exigir a segregação e manejo adequados dos resíduos na origem, de acordo 

com sua tipologia, em especial os de Classe "D", em todos os serviços privadas de 

saúde; 

- Coletar 100% do RSS gerado nas instituições privadas; 

- Dar tratamento e destinação final adequada a todos os RSS, conforme as 

tipologias de resíduos; 

- Criar mecanismos de redução de custos dos serviços de coleta, tratamento e 

destinação tarifados, oferecidos pelo poder público, para pequenos e grandes 

geradores de resíduos sépticos. 

- Disciplinar as atividades de transportadores e receptores de RSS; 

- Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, agregando tecnologia 

de informação. 

17.8.2.2 Metas e Prazos 

De 2018 a 2019: Adequação dos Planos de Gerenciamento de Resíduos das 

instituições privadas às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

17.8.2.3 Agentes Envolvidos 

- Órgãos municipais: Secretaria de Saúde; 

- Operadores dos serviços de saúde privados: unidades da saúde humana e 

veterinária, serviços de saúde em domicílio (home care); 

- Instituições representativas: Representantes de categorias profissionais 

envolvidas; 

- Operadores dos serviços de apoio: Ambulatórios e Laboratórios de análises 

clínicas; 

- Outros operadores: Operadores da coleta, do tratamento e disposição final. 
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17.8.2.4 Instrumentos de Gestão 

17.8.2.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

Estabelecer em dispositivo legal a exigência de adequação dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos das instituições privadas às diretrizes da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; 

17.8.2.4.2 Instalações Físicas 

17.8.2.4.3 Equipamentos 

- Exigência de EPI na operacionalização dos Planos de Gerenciamento de 

Resíduos; 

- Adoção de recipientes e embalagens adequadas para a segregação na origem 

e a destinação adequada. 

17.8.2.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

Registrar os Planos de Gerenciamento de Resíduos das instituições privadas 

no Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos. 

17.9 RESÍDUOS ELETROELETRÔNICOS 

Equipamentos eletroeletrônicos contêm sódio, mercúrio, ferro, cobre vidro, 

cerâmica, chumbo, sílica, arsênico, cromo hexavalente, retardantes de chama 

bromados e halogenados, clorofluorcarboneto, bifenilas policloradas e cloreto de 

polivinila, por exemplo. Também são considerados como resíduos Classe I. 

Há atualmente empresas especializadas em reciclar esse resíduo. 

O termo resíduo eletroeletrônicos abriga inúmeros tipos de resíduos, 

incluindo, por exemplo, televisores, geladeiras, celulares, telefones, computadores (a 

unidade central de processamento propriamente dita e todos seus periféricos como 

impressoras, monitores, teclados, mouses etc.), fogões, aspiradores de pó, 

ventiladores, congeladores, aparelhos de som, condicionadores de ar, batedeiras, 

liquidificadores, microondas etc. Eles são caracterizados como Resíduos Especiais. 

Do ponto de vista ambiental tem-se atribuído grande importância aos computadores 

pela velocidade de disseminação de seu uso e pela rapidez com que se torna obsoleto. 
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Exemplo disso: no período de 2005/2006, os notebooks apresentaram taxa de 

crescimento equivalente a mais de 110%. 

Segundo a Associação Brasileira da Indústria Elétrica Eletrônica (ABINEE), 

o mercado de computadores pessoais em 2009 foi de 12 milhões de unidades, dos 

quais 7,7 milhões de desktops e 4,3 milhões de notebooks; segundo o IBGE 27% dos 

domicílios particulares dispõem de computadores. 

17.9.1. REE - Responsabilidade do Gerador Público 

17.9.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Implantar parceria para a logística reversa a ser implementados por 

fabricantes, comerciantes e importadores. 

- Destinar corretamente 100% do resíduo gerado em instituições públicas; 

- Implantar parcerias internas aos órgãos públicos; 

- Firmar parcerias e capacitar cooperativas de catadores para reciclagem de 

REE, quando ambientalmente segura; 

- Incentivar parcerias entre cooperativas de catadores e terceiros; 

- Incentivar a implantação de econegócios, com oficinas, cooperativas ou 

indústrias processadoras de resíduos; 

- Criar programas no âmbito municipal como o de Inclusão Digital que aceite 

doações de computadores para serem recuperados e distribuídos a instituições que os 

destinariam ao uso de comunidades carentes. 

17.9.1.2 Metas e Prazos 

60% - 2018 

80% - 2020 

100% - 2022 
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Elaboração e implementação das iniciativas de mobilização e estruturação de 

parcerias. 

17.9.1.3 Agentes Envolvidos 

- Responsáveis pela Logística Reversa: Fabricantes, comerciantes, 

distribuidores e importadores, em conformidade com o acordo setorial nacional; 

- Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis: Estabelecer uma cultura de 

reciclagem dos usos dos equipamentos, estendendo seu ciclo de vida, aproveitando 

para treinamento os que forem substituídos por modelos atualizados; 

- Cooperativas de Recicladores: estabelecer capacitação para reciclagem e 

recuperação de REE visando agregar valor aos resíduos, sempre que ambientalmente 

seguro; 

- ONGs: incluí-las nas iniciativas de mobilização para um descarte em locais 

preparados para o reaproveitamento, recuperação, reciclagem e destinação adequada 

para esse tipo de resíduo; 

- Operadores da coleta: introduzir na atividade da coleta procedimentos e 

cuidados para com REE; 

- Departamento de Compras: elaborar termos de referência para composição 

de editais adequados à aquisição de EE de qualidade além de cumprir com a diretriz 

de melhor preço. 

17.9.1.4 Instrumentos de Gestão 

17.9.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

Adequar as especificações técnicas dos editais e pregões públicos para 

aquisição destes equipamentos, visando marcas e modelos de qualidade, durabilidade 

e eficiência, não se restringindo, unicamente aos de menor preço. 

17.9.1.4.2 Instalações Físicas 

- Adequar o espaço físico das cooperativas de recicladores para o recebimento 

e manejo adequado deste tipo de material; 
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- Estruturar rede de Centros de Capacitação com finalidade de promover a 

Inclusão Digital: conjugando cursos de reaproveitamento e requalificação do dito 

“resíduos tecnológico” (profissionalizante), visando prolongar seu ciclo de vida, 

redirecionando seu uso para públicos de menor poder aquisitivo e entidades com 

perfil social; além de promover a inclusão digital com cursos de capacitação para 

diversas atividades do mundo do trabalho. 

17.9.1.4.3 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Elaboração e implementação de iniciativa de mobilização para um descarte 

em locais preparados para o reaproveitamento e reciclagem desse tipo de resíduo e 

que dêem destinação adequada; 

- Monitorar as atividades de geradores, transportadores e receptores de REE; 

- Criar cadastro dos pontos de logística reversa, referenciado no Sistema 

Municipal de Informações sobre Resíduos. 

17.9.2. Responsabilidade do Gerador Privado 

17.9.2.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Estimular a Logística Reversa a ser implementada por fabricantes, 

comerciantes e importadores, e o exercício da Responsabilidade  Compartilhada para 

manejo adequado dos resíduos gerados; 

- Firmar parcerias e capacitar cooperativas de catadores para reciclagem de 

REE, quando ambientalmente segura. 

17.9.2.3 Metas e Prazos 

- Atingir 100% até o ano de 2020 

- Elaborar e programar iniciativas de Mobilização e Estruturação de Parcerias. 

17.9.2.4 Agentes Envolvidos 

- Comerciantes e importadores: Incentivá-los no âmbito de suas 

responsabilidades com a logística reversa, serem promotores de mudança de 
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comportamento quanto ao consumo sustentável, considerando a questão das 

embalagens e dos produtos com responsabilidade ambiental; 

- Associação Comercial e Industrial de Nova Petrópolis: Incentivar 

participação na promoção da logística reversa e dos acordos locais, por intermédio de 

debates, encontros e ações criativas, como concursos de idéias e de design visando 

campanhas de comercialização e linhas de montagens mais sustentáveis; 

- Cooperativas: Promover a capacitação para lidar com esse tipo de resíduo de 

forma a agregar valor ao material; 

- Incentivar a constituição de grupo especializado no manejo de 

eletroeletrônicos; 

- Assistências técnicas: Promover arranjos e incentivos para que estes 

profissionais e empresas participem de programas de resgate e reaproveitamento de 

EE com parceiros públicos, privados e terceiro setor, ampliando a vida útil de parte 

dos aparelhos; Incorporá-las na discussão do reaproveitamento e reciclagem com 

adoção de mecanismo de controle da destinação; 

- Sindicatos: Promover a adoção de políticas internas às organizações de 

representação profissional no sentido de pautar o assunto do ponto de vista 

organizacional da entidade e pauta política na relação empresas e trabalhadores. 

17.9.2.5. Instrumentos de Gestão 

Estabelecer parcerias do poder público com entidades empresariais 

(comercio, indústria) para uma campanha de esclarecimento sobre a responsabilidade 

compartilhada, diretriz da PNRS. 

17.9.2.5.1 Legais 

Adequar procedimentos às diretrizes da Resolução CONAMA nº 401 de 

2008, sobre pilhas e baterias; 

17.9.2.5.2 Instalações Físicas 

Preparar os PEVs para receber adequadamente os REE; 
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17.9.2.5.3 Equipamentos 

Instalar, em parceria, PEVs específicos na rede do comércio de 

eletroeletrônicos. 

17.9.2.5.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Criar cadastro dos pontos de logística reversa, referenciado no Sistema 

Municipal de Informações sobre Resíduos. 

- Monitorar as atividades de geradores, transportadores e receptores de REE. 

17.10 RESÍDUOS SÓLIDOS ESPECIAIS 

Para efeito deste Plano, resíduos especiais são exclusivamente os 

pneumáticos, pilhas, baterias, equipamentos eletroeletrônicos (REE) inservíveis, 

lâmpadas e óleos. Entre os resíduos citados, os óleos e os equipamentos 

eletroeletrônicos foram tratados em capítulos a parte. 

Pneus podem gerar graves problemas ambientais devidos sua destinação 

inadequada depois de usados e, se deixados desabrigados (sujeitos a chuvas), podem 

acumular água e promover a proliferação de mosquitos vetores de doenças. Caso 

sejam encaminhados para os aterros convencionais, podem desestabilizá-lo, em 

função dos vazios que provocam na massa de resíduos, e se for incinerada a queima 

da borracha gerará materiais particulados e gases tóxicos, exigindo tratamento dos 

mesmos com custos elevados. 

A Resolução CONAMA nº 401, atribui a responsabilidade do 

acondicionamento, coleta, transporte e disposição final de pilhas e baterias aos 

fabricantes, comerciantes, importadores e à rede de assistência técnica a produtos 

podem conter para a respectiva comercialização. Devido à dificuldade de controle 

sobre os descartes junto aos resíduos domiciliares, faz-se necessária uma forte 

campanha de educação ambiental com a população, considerando as características 

tóxicas e poluidoras dessa tipologia, e, concomitantemente, tratá-los e dispô-los 

como resíduos Classe I. Hoje há empresas especializadas na reciclagem desses 

produtos. 
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Lâmpadas fluorescentes liberam mercúrio (tóxico para o sistema nervoso 

humano) quando quebradas, queimadas ou enterradas, o que também as torna sujeitas 

à disposição em aterro específico, como resíduos perigosos Classe I. Hoje há 

empresas especializadas em reciclar esse resíduo; separando o vidro do metal e do 

produto químico. 

Segundo a Associação Brasileira de Supermercados - ABRAS, as indústrias 

de lâmpadas montaram sistema de coleta e reciclagem, centralizado por uma 

instituição gerenciadora. O modelo foi protocolado no Ministério do Meio Ambiente 

e apresentado como proposta de acordo setorial. O objetivo é dar destino final 

ambientalmente adequado, iniciando a logística reversa desde o recebimento das 

lâmpadas após o fim da vida útil até o envio para reaproveitamento dos materiais 

descontaminados em outros ciclos produtivos, explicação dada pela Associação 

Brasileira da Indústria de Iluminação (Abilux). 

17.10.1 Resíduos Sólidos Especiais Gerais 

17.10.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Zerar descartes irregulares desses resíduos; 

- Incentivar os processos de implementação da Logística Reversa. 

17.10.1.2 Metas e Prazos 

a) 2018: divulgar e promover o cumprimento das metas nacionais, 

estabelecidas nos acordos setoriais das cadeias produtivas de cada resíduo; 

b) 2019: Zerar descartes irregulares; 

c) 2018-2038: Garantir a manutenção dos procedimentos. 

17.10.1.3 Agentes Envolvidos 

- FEPAM, promover parceria para fiscalização e controle de Produtos 

Perigosos; 

- Associação Comercial e Industrial de Nova Petrópolis; 
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- Órgãos Municipais responsáveis pelo Meio Ambiente e Planejamento 

Urbano; 

- Transportadores; 

- Rede de comércio e revendedores desses produtos. 

17.10.1.4 Instrumentos de Gestão 

17.10.1.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

17.10.1.4.2 Instalações Físicas 

Regulamentar instalação equipadas para receber esses tipos de resíduos, 

licenciadas para depósito temporário, visando encaminhamento para empresas 

recicladoras, ou para aterro de resíduos perigosos Classe I, conforme o caso. 

17.10.1.4.3 Equipamentos 

Incentivar a implantação de rede receptora desses resíduos entre os 

revendedores dos produtos de cada cadeia produtiva, com vistas a serem recebidos 

por empresas recicladoras; 

17.10.1.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Cadastrar a rede de revendedores; transportadores; de processadores e de 

produtores desse tipo de material; 

- Construir cadastro dos processadores licenciados para empresas de 

reciclagem de lâmpadas. 

 

17.10.2. Resíduos de Óleos Comestíveis 

Os óleos em geral são resíduos de grande importância pelo seu alto potencial 

de contaminação. O óleo de cozinha, quando descartado irregularmente pode causar 

grandes danos ao ecossistema aquático, além de impermeabilizar o solo e causar 

entupimentos na rede de esgoto e de drenagem de águas pluviais, contribuindo para a 

ocorrência de enchentes e inundações. Além dos riscos diretos também pode 

provocar contaminação por uso de produtos químicos utilizados para o 
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desentupimento dessas redes, liberação de gás metano durante o processo de 

decomposição, entre outros. 

Grande parte dos geradores, grandes ou pequenos, de óleo de cozinha 

desavisado ainda o descarta diretamente na rede de esgoto, meio fio etc., revelando a 

fragilidade da informação em relação ao tema, a necessidade de implantação da 

Política Municipal de Educação Ambiental, além do ordenamento dos fluxos deste 

resíduo e da disponibilização de equipamentos públicos e privados para o 

recebimento e destinação ambientalmente adequada do mesmo. 

O ordenamento dos fluxos deste resíduo deve ser muito criterioso, visto que 

além da contaminação ambiental, o óleo também possui grande potencial de 

contaminação de outras tipologias de resíduo, muitas vezes impossibilitando o reuso 

e a reciclagem dos mesmos. 

Para tanto, a Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis apoiará as iniciativas de 

logística reversa elaborada pelos fabricantes, comerciantes, importadores e 

distribuidores deste resíduo através dos acordos setoriais. 

Os óleos são caracterizados como Resíduos Especiais, mas no presente Plano 

serão tratados separadamente. 

Com base neste raciocínio foram elaboradas coletivamente as metas para esta 

tipologia de resíduo. 

17.10.2.1 Resíduos de Óleos - Responsabilidade do Gerador Público 

17.10.2.1.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Coletar 100% do óleo de cozinha gerado nos órgãos públicos municipais; 

- Agregar esforços para cumprir a mesma meta para os órgãos públicos 

Estaduais e Federais; 

- Estimular o reuso e processamento de óleos comestíveis. 

17.10.2.1.2 Metas e Prazos 

- 2018: meta (coletar 50%) para unidades municipais; 

- 2020: meta (coletar 100%) para unidades municipais; 
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- 2020: meta (coletar 100%) para estaduais e federais. 

17.10.2.1.3 Agentes Envolvidos 

- Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis (Secretarias de Agricultura e Meio 

Ambiente; de Educação; de Saúde e Cooperativas.) 

- Operadores da coleta; 

- Processadores. 

- Órgãos Estaduais e Federais. 

17.10.2.1.4 Instrumentos de Gestão 

17.10.2.1.4.1 Legais 

Atualizar lei municipal existente que regra o assunto. 

17.10.2.1.4.2 Instalações Físicas 

Estimular a separação do óleo nas unidades de produção de refeições e 

escolas. 

17.10.2.1.4.3 Equipamentos 

Disponibilizar recipientes adequados para recepção e transporte padronizados. 

17.10.2.1.4.4 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

17.10.2.2 Resíduos de Óleos - Responsabilidade do Gerador Privado 

17.10.2.2.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

Todo o volume gerado deverá ser adequadamente estocado e encaminhado a 

processadores licenciados. 

17.10.2.2.2 Metas e Prazos 

- 2018: Constituir cadastro de todos os estabelecimentos geradores; 

- 2018: Fiscalizar por intermédio do plano de gerenciamento de resíduos 

apresentado pelas empresas da coleta e processamento, 100% do óleo de cozinha 

residual provenientes de grandes geradores; 

- 2018-2038: Garantir a manutenção dos procedimentos. 
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17.10.2.2.3 Agentes Envolvidos 

- Redes de comércio de refeições rápidas (fast food); bares; restaurantes; 

lanchonetes; refeitórios de empresas; 

- Vigilância Sanitária. 

17.10.2.2.4 Instrumentos de Gestão 

17.10.2.2.4.1 Legais 

Criar norma municipal para reger os procedimentos. 

17.10.2.2.4.2 Equipamentos 

Estabelecer norma de uso de recipientes padronizados, adequados para 

recepção e transporte. 

17.10.2.2.4.3 Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Construir cadastro dos grandes geradores; 

- Construir cadastro dos processadores licenciados; 

- Criar procedimento de controle da destinação para processamento adequado; 

- Incorporar o procedimento de controle na fiscalização da Vigilância 

Sanitária; 

- Publicar lista das entidades, ONGs e empresas licenciadas que processam o 

rejeito. 

17.11. RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

De acordo com a nova ordem colocada através de uma série de acordos 

ambientais nacionais e internacionais com os quais o Brasil corrobora e com a nova 

legislação vigente, o setor industrial deverá se adequar às metas do Plano de Ações 

para Produção e Consumo Sustentáveis, o que inclui a P+L (Produção mais Limpa) e 

com o Plano Nacional de Mudança do Clima, além da Política Nacional de 

Saneamento Básico e Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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17.11.1 Objetivos Específicos (Ações Estratégicas) 

- Zerar as destinações inadequadas para os Resíduos Perigosos; 

- Promover o debate, em Nova Petrópolis, dos acordos setoriais locais; 

- Promover o intercâmbio entre gerador e receptor de Resíduos Industriais 

gerados em Nova Petrópolis; 

- Fomentar a atividade de tratamento, tornando-a atraente economicamente 

para empresas recicladoras locais. 

17.11.2 Metas e Prazos 

- 2018: - Constituir Cadastro Único das empresas que geram Resíduos 

Industriais e/ou Perigosos em Nova Petrópolis e municípios vizinhos, de modo a 

estabelecer fiscalização em parceria com outros municípios da região; 

- 2018: - Reduzir em 50% os descartes irregulares; 

- 2018: - Zerar descartes irregulares; 

- 2018-2038: - Garantir a manutenção dos procedimentos. 

17.11.3 Agentes Envolvidos 

- FEPAM - promover parceria para fiscalização e controle de Produtos 

Perigosos; 

- Associação Comercial e Industrial de Nova Petrópolis, para debater a 

política; 

- Órgãos Municipais responsáveis pelo Meio Ambiente e Planejamento 

Urbano; 

- CORSAN- para promover o tratamento e a destinação adequados dos 

resíduos de tratamento de água e de esgotos de Nova Petrópolis; 

- Transportadores; 

- Comerciantes. 
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17.11.4 Instrumentos de Gestão 

17.11.4.1 Legais (normas e procedimentos) 

- Envolver a Entidade que representa a atividade industrial no Município na 

discussão da Responsabilidade Compartilhada, Logística Reversa e na elaboração de 

um Inventário Municipal de Resíduos Industriais; 

- Estabelecer "Procedimentos para Mobilidade de Cargas Perigosas no 

Município", considerando o circuito de logradouros permitidos para circulação, 

normas para locais de estacionamento de curta e longa duração, exigência de 

certificado de capacitação do condutor etc.; 

- Implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos. 

17.11.4.2. Instalações Físicas 

- Exigir equipamentos de tratamento de efluentes líquidos nas dependências 

da empresa que manipula produtos perigosos ou potencialmente poluidores; 

- Exigir espaço reservado, na empresa que trabalha materiais perigosos ou 

poluidores, para manipulação e armazenamento de produtos ou embalagens. 

17.11.4.3. Monitoramento e Controle (fiscalização) 

- Construir Cadastro Único dos geradores de Resíduos Industriais; 

- Construir cadastro dos processadores licenciados locais; 

- Criar procedimento de controle da Logística Reversa; 

- Criar norma municipal para reger os procedimentos de controle e 

fiscalização; 

- Exigir comprovante de destinação dos resíduos; 

- Integrar Sistema Municipal de Informações e o Sistema de Fiscalização. 
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18. CONTROLE AMBIENTAL 

O tema controle ambiental que será tratado nos tópicos seguintes está voltado 

aos objetivos, metas e ações com foco na implantação, no aprimoramento ou na 

melhoria do controle exercido sobre os geradores de resíduos, que em função do tipo 

e natureza e da legislação vigente, têm responsabilidades específicas no 

gerenciamento dos mesmos. A separação em grandes geradores e geradores de 

resíduos de serviços de saúde, geradores de resíduos de construção e demolição e 

logística reversa - foi realizada em função do status e da evolução nos níveis de 

controle. Enquanto o controle sobre os grandes geradores e geradores de serviço de 

saúde já se iniciou há algum tempo, já tendo sido possível adquirir certa experiência 

e conhecimento sobre a dinâmica deste universo, o controle da logística reversa é 

acompanhado de muitas indagações ainda sem resposta concreta. Desta forma a 

separação nos temas da forma como proposta pode, no futuro e na medida em que o 

cenário evolua se mostrar inadequada ou desnecessária, devendo ser revista. 

Referente ao armazenamento, manuseio e transporte de resíduos considerados 

perigosos devido as suas características químicas, biológicas ou físicas, os diferentes 

geradores, de acordo com sua responsabilidade devem atender a legislação vigente 

municipal, estadual e federal, em especial a obtenção quando necessário do 

competente manifesto para transporte de resíduos perigosos.  

O Município deverá através da gestão ambiental compartilhada nos termos da 

Lei Federal 140/2011 fiscalizar e controlar as formas de armazenamento, transporte e 

destinação final de rejeitos no território municipal, adotando mecanismos de 

comando e controle apropriados. 

18.1. LOGÍSTICA REVERSA 

Ao contrário dos temas anteriores também relacionados ao controle 

ambiental, a logística reversa é ainda uma novidade e a sua implementação precisa 

ser construída. Ainda que se tenha alguma experiência com a logística reversa 

aplicada aos pneus inservíveis, este conceito requer, por parte de todos, reflexão e 

aprofundamento. Em sendo uma novidade e também pelo fato de envolver diversos 

atores, ou seja, a cadeia de fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e 
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consumidores, refletindo a responsabilização compartilhada, as perguntas são muitas 

e as respostas ainda estão sendo discutidas e elaboradas. Por estas particularidades, as 

propostas para desenvolvimento desta forma de controle ambiental a seguir 

apresentadas são preliminares e certamente precisarão ser revistas e complementadas, 

com maior rapidez que as demais, na medida em que o conceito evolui. 

 

18.1.1 OBJETIVO 

Acompanhar, fiscalizar e monitorar a implementação da lei da política 

Nacional de resíduos sólidos (lei federal 12.305/2010). 

18.1.2 META 

Garantir a implementação da logística reversa no âmbito do município de 

Nova Petrópolis, conforme definido na legislação municipal e federal; 

18.1.3 AÇÕES 

- Criar e normatizar grupos de trabalhos (gt) específicos, agrupando-os por 

setor e pelas características similares dos produtos perigosos, reunindo neste grupo o 

poder publico, a iniciativa privada e a sociedade envolvida na cadeia de logística 

reversa; 

- Realizar encontros e reuniões com entidades representativas dos setores 

envolvidos na cadeia da logística reversa para discutir, esclarecer, debater, encontrar 

soluções; 

- Buscar a cooperação do poder publico municipal com o setor empresarial e 

demais segmentos da sociedade, seja em esclarecimentos sobre a estruturação e 

implementação dos temas envolvidos, seja por meio de suporte material e técnico 

para viabilizar a efetividade das disposições legais; 

- Privilegiar as soluções consorciadas ou compartilhadas, de maneira a 

possibilitar a gestão integrada dos resíduos sólidos; 

- Fiscalizar o cumprimento das disposições legais; 
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- Inserir os aspectos relacionados à logística reversa nos procedimentos de 

licenciamento ambiental, no que couber; 

- Acompanhar a regulamentação da lei federal da política nacional de 

resíduos sólido; 

- Implementar no âmbito do município de Nova Petrópolis as disposições da 

lei federal da política nacional de resíduos sólidos. 

18.2. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O processo de construção das “Cidades Sustentáveis” ratifica a necessidade 

da implantação da uma Política Municipal de Educação Ambiental como uma 

estratégia que possibilite a integração de conceitos e práticas para a concretização 

desta diretriz. 

A consolidação desta Política vem ampliar os bons resultados dos Programas 

de Educação Ambiental que podem ser constatados pela adesão da comunidade Nova 

Petrópolis às propostas de meio ambiente desenvolvidas para a cidade. Nesta 

perspectiva, o plano de gestão de resíduos sólidos estabelece, enquanto diretriz para o 

processo de Educação Ambiental, a necessidade do consumo consciente para a 

redução da geração de resíduos, a reutilização e encaminhamento para a reciclagem e 

a destinação ambientalmente adequada dos materiais inservíveis. Embora a educação 

ambiental constitua um item especifico deste documento, cabe destacar o seu caráter 

de transversalidade em todas as ações propostas. Os objetivos, metas e ações 

propostas são: 

18.2.1 OBJETIVO 

- Estimular a participação da população na gestão integrada de resíduos 

sólidos; 

- Promover a redução da geração de resíduos mediante o incentivo ao 

Consumo consciente e práticas sustentáveis. 
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18.2.2 META 

- Atender 100% da demanda; 

- Reduzir a quantidade de resíduos resultantes de desperdício; 

18.2.3 AÇÕES 

- Estabelecer parcerias com administradoras de condomínios, associações de 

moradores e órgãos representativos de classes; 

- Promover campanhas sistemáticas de mídia para veiculação dos resultados 

obtidos nos diferentes programas; 

- Produzir materiais didáticos e de divulgação; 

- Elaborar campanhas de divulgação dos serviços públicos de coleta de 

resíduos; 

- Desenvolver ações de educação ambiental e de mobilização das 

comunidades visando; 

- Divulgar e sensibilizar para a participação; 

- Elaborar campanha mediante uso de outros meios de comunicação para 

ampliação do público beneficiário; 

- Desenvolver com exposições interativas, palestras, vídeos educativos, 

teatros e práticas lúdicas, atividades que sensibilizem a população com relação ao 

consumo e a geração de resíduos; 

- Desenvolver ações educativas junto aos servidores municipais voltadas à 

redução e seleção de materiais descartados gerados; 

- Promover o debate e esclarecimento junto aos servidores municipais para a 

adoção de práticas sustentáveis no ambiente de trabalho; 

- Estimular o uso de sistemas de compostagem domiciliar. 
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19. MECANISMOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO 

SISTEMÁTICA DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DAS AÇÕES 

PROGRAMADAS CONTROLE SOCIAL 

Indicadores de Desempenho Operacional e Ambiental 

A fiscalização dos serviços prestados bem como, a avaliação periódica do 

desempenho dos serviços das empresas contratadas é realizada diariamente pelos 

servidores lotados no Departamento de Limpeza Pública. 

O controle realizado pela fiscalização visa mensurar as variáveis que compõe 

os indicadores de qualidade e de eficiência operacional e estes são obtidos por meio 

de preenchimento diário de relatório contendo informações como: quilometragem 

dos veículos, horas de máquina, número de funcionários apresentados, consumo de 

material, quantidade de resíduos coletados, quantidade de resíduos dispostos, horário 

de desenvolvimento das atividades, quilometragem varrida, número de equipes 

apresentadas, destino dos resíduos coletados, estado de limpeza de conservação dos 

uniformes e equipamentos de proteção individual, análises periódicas de efluentes, 

corpo receptor e lençol freático, vazão de efluentes, entre outros. 
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20. AÇÕES DE EMERGÊNCIA E CONTINGÊNCIA 

A contingência é uma situação de risco, inerente às atividades, processos, 

produtos, serviços, equipamentos ou instalações industriais e que ocorrendo se 

caracteriza em uma emergência. Essa por sua vez é toda a ocorrência anormal, que 

foge ao controle de um processo, sistema ou atividade, da qual possam resultar danos 

a pessoas, ao meio ambiente, a equipamentos ou ao patrimônio próprio ou de 

terceiros, envolvendo atividades ou instalações industriais.  

Em caso de emergências e contingências relacionadas a resíduos sólidos deve 

ser acionado imediatamente o Setor responsável pelo serviço de limpeza pública ou 

os órgãos de segurança e fiscalização. Em caso de situações especiais não 

corriqueiras, emergências, desastres ou calamidade pública, com aumento temporário 

de demanda ou diminuição da capacidade de coleta, transporte, tratamento ou 

disposição, o poder público deverá garantir a continuidade dos serviços de coleta e 

limpeza pública, em acordo com a capacidade de prestação e as necessidades 

apresentadas, considerando as peculiaridades da situação, podendo reduzir os 

serviços em áreas não atingidas visando concentrar esforços no atendimento das 

áreas com maior demanda e requisitar equipamentos e próprios municipais ou 

particulares, atendidos os requisitos legais, para reforço de suas atividades. 

Atualmente os serviços de Coleta e Limpeza Pública se integram aos esforços da 

Defesa Civil do Município, desde a fase do planejamento até a intervenção nas 

situações que demandem a intervenção da Defesa Civil. Reciprocamente os esforços 

da Defesa Civil podem ser acionados em caso de emergência ou contingência nos 

serviços de limpeza e coleta de resíduos. Os serviços de Coleta e Limpeza pública 

poderão, em situações críticas, ter suas regras de atendimento e funcionamento 

operacional modificadas pelo poder público visando melhor atender o interesse 

público, em especial as questões de saúde pública. 
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21. MECANISMOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO 

SISTEMÁTICA DA EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DAS AÇÕES 

PROGRAMADAS CONTROLE SOCIAL 

Indicadores de Desempenho Operacional e Ambiental 

A fiscalização dos serviços prestados bem como, a avaliação periódica do 

desempenho dos serviços das empresas contratadas é realizada diariamente pelos 

servidores lotados no Departamento de Limpeza Pública. 

O controle realizado pela fiscalização visa mensurar as variáveis que compõe 

os indicadores de qualidade e de eficiência operacional e estes são obtidos por meio 

de preenchimento diário de relatório contendo informações como: quilometragem 

dos veículos, horas de máquina, número de funcionários apresentados, consumo de 

material, quantidade de resíduos coletados, quantidade de resíduos dispostos, horário 

de desenvolvimento das atividades, quilometragem varrida, número de equipes 

apresentadas, destino dos resíduos coletados, estado de limpeza de conservação dos 

uniformes e equipamentos de proteção individual, análises periódicas de efluentes, 

corpo receptor e lençol freático, vazão de efluentes, entre outros. 

No Quadro 5 pode-se visualizar os indicadores específicos de desempenho 

operacional e ambiental. 
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Quadro 30: Indicadores específicos de desempenho operacional e ambiental 

TEMA 

 

INDICADOR 

 

PADRÃO 

 

Serviços de coleta 

E transporte de 

Resíduos domiciliares 

Nº de reclamações; 

Percentagem da população que não faz uso dos 

serviços de coleta; 

Quantidade anual de resíduos removidos dos cursos d 

água; 

Caracterização dos resíduos oriundos da coleta 

convencional porta a porta na planta de destinação 

final dos resíduos; 

Quantidade de resíduos coletada; 

Quantidade de resíduos destinada adequadamente. 

100% da população 

participando e 

Consequentemente 

Fazendo uso dos 

Serviços 

Manutenção e 

Monitoramento do 

Aterro sanitário 

Monitoramento periódico do efluente, das águas 

superficiais e subterrâneas. Monitoramento 

geotécnico, itens referentes à manutenção preventiva e 

corretiva executados periodicamente. 

Atendimento dos 

Padrões estabelecidos 

Por legislação e 

Normas técnicas 

Monitoramento dos 

passivos ambientais 

 

Monitoramento periódico do efluente, das águas 

superficiais e subterrâneas itens referentes a 

manutenção preventiva e corretiva executados 

periodicamente 

Atendimento dos 

Padrões estabelecidos 

Por legislação e 

Normas técnicas 

Serviços de limpeza 

 

Nº de reclamações; 

Quantidade de resíduos removidos nos serviços de 

limpeza; 

Quantidade de locais públicos com disposição 

inadequada de resíduos; 

Índice satisfatório 

Medido por pesquisa 

De opinião 

Destinação dos 

Resíduos da coleta 

Convencional e 

Limpeza pública 

Possuir licença de operação apresentar periodicamente 

as análises dentro dos padrões exigidos pelos órgãos 

ambientais 

Número de reclamações da população do entorno. 

Atendimento dos 

Padrões estabelecidos 

Por legislação e 

Normas técnicas 

Fiscalização 

Ambiental e dos 

Serviços 

Número de solicitações de fiscalização; 

Número de orientações, notificações e autuações; 

Número de planos de gerenciamento analisados. 

Cumprimento das 

Legislações vigentes 

Acompanhamento 

Da operacionalização 

Quantidade (diária, mensal, anual) de resíduos, de 

forma totalizada; 

Quantidade (diária, mensal, anual) de resíduos 

dispostos em aterro; 

Quantidade (diária, mensal, anual) de rejeito; 

Quantidade (diária, mensal, anual) de material 

reciclável separado; 

Quantidade (diária, mensal, anual) de composto 

orgânico produzido; quantidade (diária, mensal, anual) 

de outros. 

100% de 

Atendimento das 

Metas estabelecidas 

No contrato de 

Concessão 

Educação 

Ambiental 

Número de palestras realizadas; 

Número de visitas a condomínios; 

Distribuição de informativos; 

Mutirões de limpeza; 

Percentual da população sensibilizada através das 

campanhas educativas 

100% da 

População 

Participando e 

Consequentemente 

Fazendo uso dos 

Serviços 
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22. SISTEMA DE CÁLCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE LIMPEZA URBANA 

 Segundo o Código tributário do Município, o cálculo dos valores referentes 

aos custos de limpeza urbana serão definidos de acordo com o artigo 121 e seguintes: 

 

Art. 121. O fato gerador da taxa de limpeza pública é a utilização, efetiva ou 

potencial, dos serviços de coleta de lixo, prestados pelo Município ao 

contribuinte ou colocados à sua disposição, com a regularidade necessária. 

   § 1º A taxa incidirá sobre cada uma das economias autônomas e distintas 

beneficiadas pelo referido serviço. 

   § 2º Entende-se por serviço de coleta de lixo a remoção periódica de lixo 

gerado em imóvel edificado. 

   § 3º Não está sujeito à taxa, a remoção especial de lixo, entendida como a 

retirada de entulhos, detritos industriais, a limpeza de terrenos e, ainda, a 

remoção de lixo realizada em horário especial por solicitação do interessado, 

todas sujeitas ao pagamento de preço público fixado pelo executivo. 

 

SEÇÃO II - DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 122. Contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou 

possuidor a qualquer título de bem imóvel situado em local onde o Município 

mantenha, com a regularidade necessária, os serviços referidos no artigo 

anterior. 

 

SEÇÃO III - DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS 

Art. 123. A base de cálculo da taxa é o custo dos serviços utilizados pelo 

contribuinte ou colocados a sua disposição calculada conforme Tabela VIII 

do anexo desta Lei. 

 

SEÇÃO IV - DO LANÇAMENTO 

http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7699&cdDiploma=3197&NroLei=3.197#ana8
http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7699&cdDiploma=3197&NroLei=3.197#ana8
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Art. 124. A taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com 

base nos elementos ou dados do Cadastro Imobiliário. 

 

SEÇÃO V - DA ARRECADAÇÃO 

 

Art. 125. A taxa de limpeza pública será arrecadada nos prazos e condições 

fixadas neste Código ou em regulamento. 

   Parágrafo único. Poderá o Poder Executivo, por razões de ordem 

administrativa, realizar a arrecadação da taxa, inclusive, através de convênios 

com entidades públicas ou privadas. 

SEÇÃO VI - DAS PENALIDADES 

 

Art. 126. Quando a remoção especial de lixo, referida no § 3º do artigo 121, 

for realizada de ofício, será aplicada, ao proprietário, ao titular do domínio 

útil ou ao possuidor do imóvel lindeiro, multa de até 100% (cem por cento) 

do valor devido, a ser graduada pela autoridade fiscal, em função do volume e 

da espécie do lixo recolhido. 

(...) 
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ANEXO -TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - VALOR ANUAL
3
 

 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 
REAIS 

(R$) 

1 - COLETA DE LIXO INCIDENTE SOBRE ECONOMIA 

POR ANO - RESIDENCIAL 
  

-Economia com coleta diária, exceto domingos e feriados 

-Economia com coleta 03 (três) vezes por semana 

-Economia com coleta 02 (duas) vezes por semana 

-Economia com coleta 01 (uma) vez por semana 

-Economia com coleta quinzenal ou mensal. 

333,15 

249,86 

199,90 

141,58 

83,28 

2 - COLETA DE LIXO INCIDENTE SOBRE ECONOMIA 

POR ANO - COMERCIAL E SERVIÇOS 
  

- Economia com coleta diária, exceto domingos e feriados 

- Economia com coleta 03 (três) vezes por semana 

-Economia com coleta 02 (duas) vezes por semana 

- Economia com coleta 01 (uma) vez por semana 

- Economia com coleta quinzenal ou mensal. 

399,78 

299,84 

239,88 

169,90 

99,94 

3 - COLETAS DE LIXO INCIDENTE SOBRE 

ECONOMIA POR ANO - INDUSTRIAL 
  

-Economia com coleta diária, exceto domingos e feriados 

-Economia com coleta 03 (três) vezes por semana 

-Economia com coleta 02 (duas) vezes por semana 

-Economia com coleta 01 (uma) vez por semana 

-Economia com coleta quinzenal ou mensal. 

479,73 

359,80 

287,86 

203,88 

119,93 

 

  

                                                 

3
Redação estabelecida pelo art. 1º da Lei Municipal nº 4.549, de 18.12.2015, com efeitos a partir de 

01.01.2016. 

 

http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7699&cdDiploma=4549#a1
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